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Parágrafo Único. O limite
autorizado no Caput do aftigo
náo será onerado quando o
crédito se destinar a:

/- as despesas forem
financiadas com recursos de
convênios, contratos de
repasses, programas, auxÍlios,
contribuições ou outras
formas de captaçáo, oriundos
de esferas de governo ou
entidade, náo serão
computados no limite de que
tÍata o'caput" deste artigo,
podendo ser abertos com
cobertura dos próprios
recursos gue the derem causa;

ll. atender insuficiências de
dotações do grupo de Pessoa/
e encargos Socrais, mediante
a utílização de recursos da
anulação de despesas
consignadas no mesmo grupo;

lll. atender ao pagamento de
despesas decorrentes de
precatórios judiciais,
amoftizaçâo e juros da dÍvida,
mediante a utilização de
recursos provenientes de
anulação de dotações;

lV. incorporar os sa/dos
financeiros, apurados em 31 de
dezembro de 2025, e o
excesso de arrecadação de
recursos vinculados de
Fundos Especrars, do FUNDEB
e convênios, quando se
configurar receita do exercício
superior âs previsões de
despesas, fixadas na Lei
Orçamentária Anual.

ArL tlo - Esta Lei enta em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à data de 01fi2n025, Íicando revogadas as

disposições em conúário.

Gabinete do PreÍeilo Constiürcional do municÍpio de Manaíra, Estado
da Paraíba, em 30 de dezembro de2025,203 anos de lndependência
do Brasil e ôí anos de Emancipação PolÍüca do municÍpio de ManaÍra-
Pts.

Dn MANOEL MRGULINO SIMÃO
- Pr$.üo Conslittcional -

ESTÀI}O DÂ PARAIBA
MI]NICIPIO DE MÀNÀIRA
PREFEITIjRA MUhII CIPAL
GABINETEDOPREFEITO

SITO RUA JOSÉ ROSAS, NO:I6,I - PRÉDIO - CENTRO
cEP: 5E995-000, MANAÍRA/PB.

CNPJ.: 09. 148. l3l/0001 -95

LEI MUNICIPAL No 645/2025, de 30 de dezembro de 2025

Autorize r
abertun de
crédito erpecirl
&o Orçamento
do corrente
Exercicio 2025,
e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
MANAíRA, ESTADo DA PARÂíBÀ, no uso de suas atribuiçôes
legais, conferidas pelo que determina o AÉ. 38, da Lei Orgânica
Municipal, Íaço saber que a Câmara de Vereadores de Manaíra-
PB, DECRETA e eu SANCIONO a seguinte [-ei.

Art. 10- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municiral
de Manaira - PB , abrir crédito SuplemerÍtar até o limite conespondente
de 15% (quinze por cento), além do percentual já esüpulado na Lei
Orçamentária Anual 6í3/2024, de 12 dezembro de 2024, com as
seguintes finalidades:

| - Atender insuficiência de dotaçôes orçamentárias,
utilizando como fonte de recursos as disponibilidades caracteÍhadas
no parágraÍo 10, doArt.,l3, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março
de 196,í.

Art. 20 - Fica o Poder Execuüvo Municipal autorizado a
realocar recuÍsos orçamentários entre unidades orçamentárias e

órgãos, utilizando como fonte de recursos as disponibilidades
caracterizadas e estabelecidasno § 10, Art.43, da Leí Federal no

4.320, de 17 de março de í964.

Art. 30 - O Art. Í3 da Lei No 6A1nA21 (LDO para o
exerc[cio de 2025), passa a úgorar com a segdnte redação:

Ãrt. 13. A Lei Orçamentária
Anual conterá autorização
para abertura de crédito
suplementar no máximo de
65% (Sessenta e cinco por
cento) do valor frxado para as
despesas do exercício de
2025, conforme dispÕe o § 8e

do artigo 165 da Constituição
Federal-
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LEI COMPLEMENTAR No 002/2025, de 30 de dezembro de 2025. Parágraío único- Sempre que possível, os impostos terão caráter
e serão graduados segundo a capacidade econômica do

lNsnrul o cóorco
rnreurÁnro Do
MUtttcípto DE
MANAíRA, ESTADo
DA PARAIBA, e da
outras providências.

Íacultado à Secretaria de Finanças, especialmente para
conÍerir efetividade a esses objetivos, idenüÍicar, nos termos da lei e

dos os direitos indviduab, o patrimônio, os rendimentos e as

ressakadas as limitaçôes conüdas na própria Constifuição Federal e

o pREFEtro coNsnructoNAl Do uurrncÍpro DE MANAíRA,
ESTADO DA PARAíBA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo que determina o art. 38 da Lei Orgânica
Municipal, faço saber que a Câmara de Vereadores de Manaíra-
PB, DECRETA e eu SANC|ONO a seguinG lei:

Lei Orgânica do Município, e observado o disposto neste Código.

60. A competência tributária é indelegável, salvo a atribuição,

, conferida pelo Município de ManaÍra a ouüa pessoa jurÍdica

kpos@es Pnsumnmes direito público
1o A abibúçâo compreende as gararúias e os privilégios processuais

Art. 1o. Esta Lei Complementar insütui o Códígo Tribúário do Município

de Manaíra, que regulará o Sistema Tribúário Municipal, obedecidas as

disposiçôes da Constituição da República Federativa do Brasil, dos
tratados e convenções internacionais recepcionados pelo Estado
Brasileiro, do Código Tributário Nacional, das demais normas
complementares à Constihrição Federal, que tatem de matéria tributária,
e da Lei Orgânica do Município.

competem ao Município.

20 A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral

tributária a terceiros com a função de reter tributos
fonte e de recolhê{os aos coftes do Município.

CAPÍTULO II

DAS UMTTAçÕES DA COMPETÊNGiA TRIBUTÁRIA
SsçÀo I

DÀS DTSPOSIçôeS OeRIS
70. Sem prejuízo de ouúas garantias asseguradas ao contribuinte,

vedado ao Município de Manaíra

| - exigir ou aumentar tribúo sem lei que o estabeleça;

ll - instituir tratamento desigual entre con8ibuintes que se encontrem

em situaçáo equivalente, proibida qualquer distinção em razão de

ocupação profssional otr furção por eles exercida, independentemente

da denominação jurldica dos rendímentos, tÍhíos ou direitos;

lll - cobrar tbutos:
a) em relação a f-atos geradores oconidos anter do ínÍcio da vigência

da lei cpe os hower irstifuído ou aumentado;

no mesmo exercicio financeiro êm que haja sido publicada a lei que

insütuiu ou aumentou;

antes de deconidos 90 (noventa) dias da data em que tenha sido
ríruuo il

OA CO}IPETÊNCN TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I

DAS DEiPOSçÕES GERÂIS

Art. 40. A competência tibutária do Município de Manaíra compreende
a instituição e a cobrança:
| - do lmposto sobre Serviços de Qualquer NatuÍeza (ISSAN);
ll - do lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana (IPTU);

lll - do lmposto sobre a Transmissão inter üvos, a cpralquer títrlo, por

ato oneroso, de Bens lmóveis, poÍ natureza ou acessão fÍsica, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garanüa, bem como a cessão

de direitos a sua aquisição (lTBl);
lV - das taxas decorrentes do exercício regular do poder de polícia

especificadas neste Código e na legislaçâo tributária murúcipal;

V - da Contuibuição para o Custeb do Serviço de lluminação Pública
(crP).

a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na

em razão de sua procedência ou destino.

único. A vedação da alínea c do incbo lll deste artigo não se

- o patrimônio e os serviços da União Federal, dos estados, do Distrito
e dos municipios;

- os templos de qualquer cufto;

uvRo I

DO SISTEMATRIBUTÁRP ilUNrclPAL E DAS NORTAS GERAIS
DEOIREITOTRIBUTÁRIo

NTULO I

DAS ÍXS}POSçÔeS eenns
Art. 20. O Sistema Tributário Municipal é regido por este Código e pela

legislaçâo tributária que estabelecem as normas gerais de direito
tributário aplicáveis ao Município de Manaíra.

Art. 30. O Sistema Tributário do Município de Manaíra compreende o
conjunto de princípios, regras, institutos e práücas que incidam dreta
ou indiretamente sobre Íatos ou atos jurídicos de natureza tribúária
relacionados com os tributos municipais e com as relações jurídicas

tributárias deles decorrentes.

atividades econômicas do conbibuinte.

50. A competência üibutária do Município de Manaíra, atibuÍda
Constituição Federal, abrange a competência legislativa plena,

lei, das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de

leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria

rMunicípio.

30 Não constitui delegação de competência a atribuição de

b deste inciso

- utifizar ffiuto com efeito de confisco;

- estabelecer diferença tributária entre serviços de qualquer

à filação da base de cálculo do lmposto sobre a Propriedade
I e Tenitorial Urbana (IPTU).

Seçeo ll
DAIMUNIDADE

8". É vedado ao Município insüfuir e cobrar impostos sobre:
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lll - o patrimônio e os serviços dos partidos políticos, inclusive
fundaçôes, das enüdades sindicaís dos úabalhadores, das

de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, que

aos seguintes requisitos:
a) mantiverem escrifuração de suas receitas e despesas em

revesüdos de Íormalidades capazes de assegurar sua exaüdâo;

b) não distribuÍrem qualquer parcela de seu patrimônio ou de

rendas, a qualquer título;

c) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na

dos seus objeüvos instítucionais;
lV - liwos, jomais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

V - fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra
contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros
obras em geral interpretadas por artistas brasileiros, bem como
suportes materiais ou arquivos digitais gue os contenham, salvo
etapa de replicaçâo industial de mÍdias ópticas de leitura a laser.

§ loO disposto no inciso ldeste artigo é extensivo às atrtarquias e

fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que s,e

ao patimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades
ou às delas decorrentes.

§ 20 O disposto no caput e incisos deste artigo e no seu § 'to não

a atribuição, por lei, às entidades neles referídas, da condição
responsáveis pelos tributos gue lhes caiba reter na íonte, e não
dispensa da prática de atos, prevístos em lei, assecuratórios d
cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.

§ 3o As vedações do caput, inciso I e do § 10 deste artigo não
aplicam ao patrimônio e aos serviços relacionados com explcração
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o

comprador da obrigação de pagar impostos relativamente a bem

§ 40 As vedações dos incisos ll e lll do caput deste artigo c.or

somente o patrimônio e os serviços relacionados com as

essenciais das entidades neles mencionadas.

§ 50 A vedação do caput e inciso I deste artigo não se aplica aos
públicos concedidos, permitidos ou autorizados.

§ 60 Para os lins do incbo ll do capú deste artigo, consideram-se

de qualquer culto as organizações religiosas que tenham como

objeüvo social a realização de cuhos ou cerimônias religiosas.

§ 70 Para os fim do disposto no inciso lll deste artigo, consideÍamse:
l- instituições de educação, as que exerçam de forma
pelo menos uma das atiúdades prevbtas na Leí de Díretizes e

da Educação e que atendam ao disposto no art. 209 da C

Federal;
ll - instituições de assistência social, as que exerçam de forr
preponderarúe pelo menos uma das aüvidades preüstas no art,203
Constituição Federal.

§ 80 Para fins da vedação prevbta no capú e irebo lll dese artigo,
instituições de educação e de assistência social, sem fins
além da necessária prestação dos serviços para os c1rab tenham
instituÍdas, devem colocá-los à disposição da popdação em geral,
caráter complementar às atividades do Estado.

§ 90 O requisito disposto na allnea "a" do inciso lll deste artigo impõe

obrigação da manutenção dos livros Diário e Razão deyidam
escriturados e revestídos das formalidades extrÍnsecas e

com base em documentação hábil e idônea, e com observância
Normas Brasileiras de Contabilidade.

90. Os requisitos estabelecidos neste Código e na legislação
para gozo da imunidade tributária serão veriÍicados pelos

servidores lotados na Secretaria Municipal de Finanças, em
procedimento fiscal aberto de oficio ou por solicitação de sujeito
passivo.

§ lo Constatado o descumprimento de qualquer dos requisitos previstos

no inciso lll do art. 80 deste Código, a aplicação do benefício da

imuidade será suspensa retroaüvamente à data do descumprimento
do reqrisito legal.

§ 20Para os fins do disposto no § 10 deste artigo, a fiscalizaçâo
tibutária expedirá pareceÍ fundamentado, no qual relatará os fatos
que determinem a suspensão da aplicação do benefício, indicando,

inclusive, a data do seu inicio e término, se for o caso.

Art. 10. A imtmidade üibutária será reconhecida, cancelada ou terá a

sua aplicação srrspensa por ato da Secretaria de Finanças, a pedido

ou de ofício, com base em pareoer emiüdo pela fscalização üibutária.

§ 1o O reconhecimerúo de imunidade ffiutária das enüdades previstas

no inciso lll do art. 8o deste Código não as desobriga do cumprimento

de obrigações tibutárias previstas na legislação e nem da continuidade

da observância dos requisitos estabelecidos para o gozo do benefício.

§ ? Decretado o não reconhecimento, o cancelamento ou a suspensão

aplicação da imunidade tbutária:
- quando a apreciação da imunidade úibutária houver sido feita a

do sujeito passivo, este fica obrigado, no prazo e na forma do

, a recolher os impostos municipais incidentes sobre o

pakimônio e serv(:os, acompanhados dos acréscimos moratórios

ll - cprando a apreciação da immiCade üibutária houver sido feita de

ofício ou quando o sujeito passivo não cumprir o disposto no inciso I

deste parágraÍo, a Secretaria de Finanças efetuará os hnçamentos
cabÍveis com a aplicação das sanções e dos acréscimos

aflicáveis.

§ 30 O sujeito passivo que tiver a aplicação da sua imunidade tributária
poderá requerêr novamente o seu reconhecimento a partiÍ

de 1o de janeiro do ano calendário subsequerúe ao que houver ocorrido

a suspensão do benefício.

§ 40 O reconhecimento da imunidade tribdária previsto no § 30 deste

artigo é condicionado à verificação do atendimento aos requisitos
legais previstos neste Código, cuja apreciação será feita somente
após o final do ano de referência.

AÍt. 11. O su.ieito passivo que üver a sua imunidade não reconhecida,

cancelada ou srlspensa poderá, no prazo impronogável de 30 (trinta)

dias, contado da data da ciência do ato, apresentar impugnação, por

meio de peüção Íundamentada, insúuída com as provas cabÍveis.

Parágrafo único. A impugnação prevista no caput deste artigo e o

procedimento da sua apreciação e do seu julgamento observarão as
regÍas e procedmentos que regem o Processo Administrativo Tributário

e a sua úamitação no âmbito do MtmicÍpio.

TÍTULO III
DA LEGISLAçÂO TRIBUTÁRIA

CAHTULO I

DAS DtSiPOStçÕeS eeRruS
Àrt. 12. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os
batados e as convenções internacionais, os decretos e as noÍmas
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convênios de que participe, ou do que disponha lei complementar Íederal
que úate de mrmas gerais.

Art- í9. Salvo disposição em contrário, ênfam em vigor:

l- na data da ua prólicação, as portarias, as instruçôes normativas e

outros atos normativos expedidos pelas aúoridades administrativas;
ll - 30 {trinta) dias após a data da sua publicação, as decÍsôes dos

ôrgãos componentes das instâncias administrativas, quanto a seus

efeitoe normaüvos;
lll - na data neles prevbta, os convênios que o Município celebre com

outros entes da federaçâo.

§ 1o EnEam em ügor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que ocorra a sua publicação, os dispositivos de lei que:

I - insü&am ou majorem úfurtos;
ll - defrram novas hipóteses de incidência;

lll - eíingam ou reduzam iserqões, não concedidas poÍ prazo certo e

em função de determinadas condições, salvo se a lei dispuser de

lmaneira mais íavorável ao contribuinte.

l5 Zoatem do disposto no § ío deste artigo, deve ser observado o

lf"n""r*o do prazo de 90 (noventa) dias enúe a data da publicação e

la enfada em vigor dos dispositivos de bí que tsatem dos fatos descritos

I no reíerido parágraÍo.

l§ S" R tiÍnil"çao do § 20 deste artigo não se ap[ca à majoração da base

lde cálculo do lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana
I

l(lPrq.
I

Srçro I
DÀ APLICAçÃO

Art. 20. A legislação tributária aplica-se imedíatamente aos fatos
geradores Íuturos e aos pendentes, assim entendidos os que se

iniciaram, mas ainda não se completaram pela inexistência de todas as

circunstâncias materiais necessárias e indispensáveis à produção de

seus efeitos, quando üatar-se de situação de fato, ou que, úatando-se

de sihração jurÍdica, esta não esteja definitivamente constituída.

Art.21 . A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

l-em qualquer caso, quando seja elpressamente ínterpretativa,

excluída a aplicaçáo de penafldade à inÍração dos dispositivos

interpretados;
ll - üatandose de alo não &fnitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como ínfração;

b) quando deixe de tratá-lo como conüário a qualquer exigência de

ação ou omissão, desde que não tenha sido Íraudulento e não tenha

implbado falta de pagamento de úibúo;
c) quando he comine penalidade menos severa que a prevista na lei

ügerúe ao tempo da sua prática.

SeçÁo l[
DAINTERPRETAçÂO

At1..2.. Na ausência de dbpo§ção exPÍessa, a aúoridade competente

para aflicar a legislação bibrÍária ulifizarà, sucessivamente, na ordem

indicada:
I - a analogia;

ll - os princÍpios gerais de dreito tibutário;
lll - os prircífios gerab de direito público;

lV - a eqúdade.

complementares que versem, no todo ou em parte, sobre os tributos
deste Município e relaçôes jurídicas a eles pertinentes.

Art. 13. Somente a lei pode estabelecer:

| - a insütuição, extinção, majoração ou redução de tributos;
ll - a definição de fato gerador de obrigaçâo tributáría principal e do seu

sujeito passivo;
lll - a Íixação, majoraçâo ou redução de aliquota de tibuto e da sua base

de cálculo;

lV - a cominação de penalidades para as ações ou omissões confrárias

a seus dispo§tivos ou para outras inÍrações nela definidas;
V - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinçâo de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades;

Vl - a atribuição de responsabilidade úibutária a terceire;
Vll - a aÍibuição a outÍa pessoa jurídica de direito público, das inções
de arrecadar ou de fiscalizar úibutos, ou de executar leis, serviços,

atos ou decisões adminisúaüvas em matéria úibúáÍia.

§ 10 Equipara-se à majoração do tibuto a modificação da sua base de

cálculo, que importe tornáJo mais oneroso.

§ 20 Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no

inciso I deste artigo, a atualização do valor monetário da respecüva base

de cálculo ou do seu valor fuo estabelecido na legbla@o tíbutária.

Art. 14. Os tratados e as convençôes ínternacionais revogam ou

modificam a legislação úibutaria intema, e serão observados pela que

lhes sobrevenha.

Art. 15. O conteúdo e o alcance dos decretos resEingem-se aos das

I bis em Íunção das quab sejam expedidos, com observância das regras 
I

i de interpretação estabelecidas neste Código. 
I

lnrt. f O. São normas complementares das leis, dos tratados e das 
I

I convenções internacionais e dos decretos:

I ;:;;;;;;;,il;ô normarivas e outÍos atos normativos expedidos 
]

pelas autoridades adminisúativas;
ll - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição

administativa, a que a lei affiua eficácia normativa;

lll - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades
adminístrativas;
lV - os convênios que o Municipio de Manalra celeb,rar com outros entes

da Federação.

ParágraÍo único. A observância das normas reÍeridas neste artigo exdui

a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualizaçâo

do valor do üibúo.

CAPÍTULO II

DA VIGÊNCN, APLICAçÃO E INTERPRETAçÃO DA LEGISLAçÃO
TRTBUTÁRN

SsçÃo I

DA VrcÊNGiA
Art. 17. A úgência, no espaço e no tempo, da legislação ffiutária reg+'
se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral,

ressalvado o previsto nesta seção.

Art. 18. A legislação üibutária do Município de Manaira ügora denúo de

seus limites territoriais.
Parágrafo único. A legblação tibutária também úgora fora do territórb
do Município, nos $mites em que lhe reconheçam extratenitorialidade os
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M.29. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em

lei como necessária e suficiente à sua oconência.

Art. 30. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação
que, na Íorma da legbla@o aplicávd, impõe a prática ou a abstenção

de âto que não configure obrigação principal

AÍt. 31 . Salvo <fspci<po de hi em conüárío, considera-se oconido o
fato gerador e existentes os seus eÍeitos:
| - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se

verifqrem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os

efeitos que normalmeÍrte he são próprios;

ll - úatando.se de §Uação jurídica, desde o momento em que esteja

definiüvamente constifuída, nos termos do direito aplicável.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso ll deste artigo e salvo

disposição de leí em contrário, os atos ou negócios jurldicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
| - sendo srspensiva a c.ondição, desde o momento de seu implemento;

ll - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato

ou da celebração do negócio.

Art. 32. A definição legal do Íato gerador é interpretada abstraindo-

se:
I - da validade jurÍdica dos atos efetivamente praticados pelos

contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do

seu obieto ou dos seus efeitos;

ll - dos eÍeitos dos fatos eÍetivamente ocorridos.

Art. 33. A autoridade adminisfativa poderá desconsiderar atos ou

negócios jurldicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorrência do fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos
constihltivos da obriga@o tríbuÍáríâ.

§ lo O ato de descomideração deverá ser devidamente fundamentado

pela autoridade reeponsável pelo lançamento, com descrição clara e

precba do ato ou negócio desconsiderado e referência a todas as

cícunstâncias pertinentes, conforme estabelecido em regulamento.

§ 39A inpryn@ es/iía ro § f @ a$p, o prredinsdo &
§ra aprecâÇão e do s] jrlEnefilo Óerra:ão as leglas e
prcredinanm q.e Êgm o PffiAdnhiSati,o TiuÉrb e
s.E tãn iâfô rD ânbb ôMmiri:b.

Seçeo lll
DO SUJEITO ATIVO

AÍt. 34. O MuicÍpio de Manaíra é o sujeito ativo titular do direito de

exigir o olmprimento das obrigaçôes tíbutárias preüstas neste Código

e na legislação üibutaria.

SeçÃo lV
DO SUJEÍTO PASSIVO

Suaseçlo I

DAS ÍXSPOSÇÕES GERATS

Parágrafo único. O emprego da analogia não poderá resultar na

exigência de tributo não previsto em lei, nem o da equidade, na dispensa

do pagamento de tributo devído.

Art. 23. Os princÍpios gerais de direito privado utilizam-se para pesqdsa

da definição, do conteúdo e do alcance de seus instihrtos, conceitos e

formas, mas não para definição dos respecüvos efeítos Üibutários.

Att. 24. A lei tibutária não atterará a definiçâo, o conteúdo e o alcance

de institutos, conceitos e Íormas de direito privado, utilizados, e)gres6a

ou implicitamente, pela Consüürição Federal da República Federativa

do Brasil ou pela Lei Orgánica do MunicÍpio para defnir ou limitar a

competência fibutária deste Município.

Art. 25. lnterpreta-se literalmente a leçjslaçáo tbutária que dbporüa
sobre:
| - suspensão ou exclusão do crédito üibutário;
ll - outorga de isenção;

lll - dispensa do cumprimento de obrigaçôes úibutárias acessórias.

Art. 26. A lei tibutária que define infrações, ou lhe comina penalfurades,

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúüda

I Quanto:

I 
l- à capitulação legal do fato:

I ll - à nafureza ou às circunstâncias materiais do fato ou à nâfureza ou

I extensão dos seus efeitos;
lll - à aúoria, impúabilktade ot punibilidade;

lV - à nafureza da penalidade aplicável ou à sua graduação.

Art. 27. É Íacultado ao sujeito passivo, aos sindicatos e às enüdades

representativas de atividades econômicas ou profissionaís Íormular

consulta à Secretaria de Finanças sobre dúvidas de interpretação da

legislação tributária municipal aplicada a §ituações concretas e

determinadas.

TÍTULO IV
DAOBRIGAçÃO E DO CRÉDIOTRIBUTÁRIO

CAPiTULO I

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁR|A
SeçÃo I

oAs DtsPosrçÕes ceRas

AÍt. 28. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ ÍoA obrigação tributária principal surge com a oconência do Íato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo de competência do

Município ou penalidade pecuniária e extingue-se iuntamente com o
crédito dela decorrente.

§ 20 A obrigação tributária acessória decone da legisla@o úibúária e

tem por objeto as prestaçôes, posiüvas ou negativas, nela prevbtas

no interesse da arrecadação ou da Íiscalização dos úibúos.

§ 30 A obrigação acessória, pelo simples fato da sua ínobservância,

converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária.

Seçao ll
DO FATO GERADOR DAS OBRIGAçÕES TRIBUTÁRNS
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Art. 35. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada

ao pagamento de tribúo ou penalidade pecuniária.

ParâgraÍo único. O sujeito pas§vo da obrigação principal diz-se:

| - contibuinte, quando tenha relação pessoal e clireta com a situação

que constifua o respecüvo fato gerador;

ll - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuir*e,
sua obrigação decona de disposição elçressa em lei.

AÍt. 36. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada

às prestaçôes que consütuam o seu objeto.

Art. 37. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento do ctédito

tributário, não podem ser opostas à Secretaria de Finanças, para

modiÍicar a definição legal do sujeito passivo das obrigações
tributárias conespondentes.

Suaseçao ll
DASOLIDARIEDADE

Art. 38. São solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na sifuação que corditua
o Íato gerador da obrigação principal;

ll - as pessoas expÍessamente designadas por este Código.

Art. 39. São os seguintes os efeitos da solidariedade:
| - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

ll - isençáo ou remissão de crédíto exoneÍa todos os obrígados,

salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse

caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

lll - intenupção da presc,rição, em favor ou contra um dos obrigados,

favorece ou prejudíca aos demais.
Parágrafo único. A solidariedade não comporta benefÍcio de ordem.

Suaseçlo lü
DA CAPACIDADE TRIBUTÁRh

Aí. 40. A capacidade tributária passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas fí§cas;
ll - de a pessoa fÍsica encontrar-se sujeita a medidas que importem
privação ou limitação do exercício de atividades civb, comerciab ou

proÍissionais, ou da adminisúação direta de setrs bens ou negócios;

lll - de a pessoa jurÍdica estar regularmente constituída, bastando
que configure uma unidade econômha ou profissional.

SuassçÀo M
DO DOMIC|UO TRIBUTÁRrc

Art. 41 . Ao sujeito passivo regularmente imcrito é Íacultado eleger

o seu domicílio tnbúário, assim entendido o lugar onde deserwolve

sua atiüdade, responde e praüca os demais atos que constilhram ou

possam vir a consüfuir obrigaçâo úibutária.

§ ío Na falta de eleição do domicÍlio úibutário pelo sujeito passivo,

considera-se como tal:

I - quanto às pessoas ÍÍsicas, a sua residência habitual ou, sendo

esta incerta ou desconhecída, o centro habitual de sra atividade;

ll - quanto às pessoas jurídicas de direito privado, as pessoas a
estas equiparadas ou os empresários individuab, o lugar da sua

sede locaEzada no Municipio ou, em relação aos atos ou fatos que
derem oriçm à obrigação, o de cada estabelecimento;

lll - quanto às pessoas juldhas & direito public$, cada repartição

no tenitório do Município.

lV - quanto às pessoas sediadas ou estabelecidas em escritório
virtual, coworking ou local assemelhado, o domicílio tributário
eleúônico-

§ 29 Quando não couber a ap[cação das regras frtadas nos incisos

I, ll e lll do § 1o deste artigo, consi&rar-se.á como domicÍlio tributário

do conúihirüe ou responsável o lugar da sitração dos bens ou da

oconência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação ou o

domicllio üibutário eletrônico.

§ 30 A autoridade adminisfrativa pode recusar o domicllio eleito pelo

s.rleito passivo, çrando impossbilite ou difculte a arrecadação ou a

fiscaliza@o tsbutária, aplicando.se as dhetrües do § ? deste artigo.

§ rfo lndependentemeÍrte do dbpoato neste artigo, o sujeito passivo

poderá optar pelo domicÍfio üibtÍáÍio eleüôníco.

SEçâo V
DA RESPONSABIUDADE TRIBUTÁRIA

Suaseçrol
DA D|SPO$çÃO GERAL

Êút. 12. Sem prejuizo da responsabilidade prevista nesta seção e

das definidas para cada fibuto municipal, o Município de Manaíra

poderá atibuir de modo êxpÍesso, por lei, a responsabilidade pelo

crédito tribúário a terceira pêssoa, vinculada ao fato gerador da

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte

ou aúibuirdo-a a este em caráter supletivo do anmprimento total ou

parcial da referida obrigaçâo.

Art 43. Os crédtos tibúários relaüvos a impostos cujo fato gerador

seja a propriedade, o domínio úül ou a posse de bens imóveb, e bem

assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a

tais bens, ou a contribuições, sub-rogam-se na pessoa dos

respectivos adqtÍrentes, salvo quando conste do tÍfulo a prova de

sua quitação.

Parâgtato único. No caso de arematação em hasta pública, a sub-

rogação ocorre sobre o respec{ivo preço.

AÍt. 44, São pessoalmente responsáveis:
| - adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens

adquiridos ou remidos;

ll-o grcessor a qualquer tifulo e o cônjuge meeiro, pelos tributos

deúdos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada

esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da

meação;
lll - o espólio, pelos úibutos deúdos pelo de cuius até a data da

abertura da sucessão.

AÍt. 45. A pes.soa lurídica de direito privado quê resultar de fusão,

transformação ou incorporação de oufa ou em outa é responsável

pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de

direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parâgralo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de

extinção de pessoas jurldicas de direito privado, quando a

erçloração da respec'tiva atividade seja continuada por qualquer
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Art. ,t9. São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes às obrigações tributárias resultantes de atos
praücados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatÍos:
| - as pessoas referidas no art, 48 deste Código;

ll - os mandatários, prepostos e empregados;

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pêssoas juridicas

de dteito privado.

SueseçÃo lll
DA RESPONSABIUDADE POR INFRAÇOES

Art. 50. Satvo dsposição de lei em conúário, a responsabilidade por

htações à legislação tibutátia independe da intenção do agente ou

do responsável e da eÍetiüdade, natureza e extensão dos efeitos do

ato.

Art. 51. A responsabilidade é pessoal ao agente:

| - quanto às infrações definidas em lei como crimes ou

contravençôes, salvo quando praticadas no exercÍcio regular de

administração, mandato, função, cargo ou empÍego, ou no

cr.rmprimento de ordem expÍessa emiüda por quem de direito;

ll - quanto às infrações em cuja deÍinição o dolo específico do agente

seja elementar;

lll - qranto às infrações que decorram direta e exclusivamente de

dolo específico:
a) das pessoas reÍeridas no art.48 deste Código, contra aquelas por

quem respondem;

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus
mandantes, pÍeponentes ou empregadores;
c) dos diretores, geÍentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado, conta estas.

§uBEçÃon
DAOENÚNCIAESPONTÂNEA

Art. 52. A responsabil'ríade é exclulda pela denúncia esPontânea da 
I

infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do úibuto devido

e dos juros de mora, ou do depôsito da importâncía arbitrada pela

autoridade administrativa, quando o montante do tribúo dependa de

apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denÚncia

apresentada após o hício de qualquer procedimento administrativo

ou medida de fiscalização, relacionados com a infação.
CAPíTULO II

DO CRÉDTTO TRIBUTÁRIO
SecÂo I

DAS TDSPOSIÇÕeS CenalS
AÍt. 53. O crédito üibutário decone da obrigação principal e tem a
mesma natweza desta.

Parágrafo único. O crédíto tributário compreende os valores
referentes ao tribúo, à atualização monetária, aos juros, à multa

moratóía e à penalidade pecuniária, quando Íor o caso.

AÍt. 54. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua

extensão ou seus eÍeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele

sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra

social ou sob firma individual.

46. A pessoa fisica ou jurídica de direito privado que adquirÍ
outra, poÍ qualquer tÍtulo, Íundo de comércio ou
comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração,

a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individml
responde pelos üibutos, relaüvos ao fundo ou estabelecimento adqdrilo,
deüdos até a data do ato:

l- integralmente, se o alienante cessar a elploração do

indústria ou aüvidade;

ll - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na

ou iniciar dento de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação,

atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria
profissão.

§ 1oO disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese

alienação judicial:

| - em processo de falência;

ll - de filial ou unidade prodtrtiva isolada, em processo de

udicial

§ 20 Não se aplica o dbposto no § 10 deste arligo quando o

| - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou

controlada pelo devedor falido ou em recuperaçâo juclicial;

ll - parente, em linha reta ou colateral até o 40 (quarto) grau

consanguíneo ou afim, do devedor falido ou em recrrperação iudicial
de qualquer de seus sócios;

lll - identificado como agente do Íalido ou do devedor em

com o objetivo de fraudar a sucessão tibúária.

Art. 47. O disposto nesta subseção aplica-se aos créditos

definitivamente constifuídos ou em curso de constituiçáo à data

atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos

, desde que relaüvos a obrigações tributárias surgidas até a

SussEÇÃo ll
DA RESPONSABIUDADE DE TERCEIROS

48. Nos casos de impos§bilidade de exigência do cumprimento

obrigação principal pe{o conúibuinte, respondem solidariamente co

este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que

responsáveis:
I - os pais, pelos üibutos deüdos poÍ seus flhos menores;

ll - os túores e curadores, pelos úibutos devidos por seus

ou curatelados;
lll - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos
por estes;
lV - o inventariante, pelos tsibutos deüdoo pelo espólio;

V-o síndico, o comhsário e o adminisfador judicial, pelos

evidos pela massa falida, pelo concordatárío e o devedor
recuperação judicial;

- os tabeliães, escrivães e demais servenfuários de oÍÍcio,
devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles,

razâo do seu oÍicio;

Vll - os sócios, no caso de §quidação de sociedade de pessoas.

ParágraÍo único. O dbposto nete artigo só se aplica, em matéÍia
penalidades, às de caráter moratóÍio.
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atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a obrigação

tributária que lhe deu origem.

Art. 55. O crédito tributário regularmente consütuído somente se
modifica, eíingue ou tem sua exigibilidade suspensa ou exclulda, nos

casos previstos neste Código.
Parágrafo único. Fora dos case previstoa neste artigo, a efeümçâo
ou as garantias do crédito tihrtário não podem ser dspensadas, sob
pena de responsabilidade funcional na forma da lei.

SeçÃo I
DA COÍ{STÍTUçÃO DO CRÉD]TO TRIBUTÁRrc

SussEçAol

DO LANCAMENTO

Art. 56. Compete privativamente à autoridade adminislrativa con§ifui
o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento

administrativo tendente a verificar a oconência do Íato gerador da

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o

montante do tributo devido, identiÍicar o sujeito passivo e, sendo o
caso, aplicar a penafdade cabível.

§ 'lo A atividade admlrisüativa de lançamento é üncdada e obrigatória,

sob pena de responsabilidade funcional.

§ 20 O lançamento a que se refere este artigo é de competência privaüva

do servidor municlpal de caneira designado para este fim.

Art. 57. Quando o valor tributável esteja expresso em moeda
esúangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional

ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação.

Art. 59. O lançamento regularmente notificado ao sujeito pas§vo só
pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo em Processo Administrativo
Tributário;
ll - recurso;
lll - iniciativa de ofÍcio da autoridade adminisúativa, nos casos previsto§

no art. 66 deste Gôdigo.

Art. 60. O sujeito passivo podeÉ impugnar o lançamento tbutário, no
prazo improrrogável de 30 (tdnta) dias, corÍado da sua notificação,
mediante petição fundamentada, insúuída com as provas cabiveis.

§ 1o O prazo deÍinido no caput deste artigo, relatívamente ao

lançamento anual do IPTU, será contado da data do primeiro
vencímento da cota única.

§ 20 A impugnação de lançamento tribúário e os recursos a ela

relalivos, assím como o procedimento de apreciação e de julgamento,

observarão as normas gue regem a fase contenciosa do Processo

Adminbúaüvo Tríbutário, no âmbito do Município de Manaíra.

AÍt 61 . A modífimção intoduãda, de ofício ou em consequência de

decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados
pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, somente
pode ser eíeüvada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto

a Íato gerador ocorrido posteriormente à sua introduçâo.

SueseçÂo ll
DAS iIODALTDADES DE I-ANçAIiIENTO

Art. 62. O lançamento de oÍício é efetuado pela autoridade
adminisúaüva de forma direta, independentemente da participação

do sujeito passivo.

Art. 63.O lançamento por declaração é efetuado com base na

dedaração do suleito passivo ou de terceiro, quando um ou oubo, na

forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa
informaçôes sobre matéria de fato, hrfispensáveis à sua eÍetivação.

§ íoA reüficação da dec,laração por iniciativa do próprio declarante,
quando vise a reduzir ou a exduir tribúo, so é admissível mediante

comprovação do erro em que se funde e antes de notificado o

lançamento.

§ 2o Os enos contidos na dedaração e apuráveis pelo seu exame

serão retificados de oflcio pela autoridade administrativa a que

competir a revbão daguela.

Art. Af. O lançamento por homologação ocoÍre quando a legislação

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento do

úibúo sem prévb exame da arÍoridade admirüstrativa, e opeía€e
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhedmento da

divklade assim exercida pelo ob,rigado, epíessamente a homologa.

§ ío O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo

extingue o crédto, sob con<lição resolutória da uherior homologação

ao larçamento.

§ ? Não LrÍhem sobre a obrigação ffiutiária quaisquer atos anteriores

à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro,
üsando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3oOs atos a que se refere o § 20 deste artigo serão, porém,

con§derados na apuÍaçâo do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na impcição de penalklade, ou sua graduaçâo.

§ 40 O prazo para a Secretaria de Finanças homologar o recolhimento
prevbto no caput deste artigo é de 5 (cinco) anos, contados da

ocoÍÍência do íato gerador.

§ 50 Expirado o prazo prevísto no § 40 deste artigo, sem que a

SecÍetaria de Finanças tenha se pronunciado, considera-se
homologado o hrçamento e definiüvamente extinto o crédito, salvo

se comprovada a oconência de dolo, Íraude ou simulação.

§ 60 No caso de compÍorraÉo de dolo, fraude ou simulação, o pÍazo
para homologação será de 5 (cinco) anos, contados a partir do
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Art. 58. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador

da obrigação e rege€e pela lei então vigente, ainda que posteriormente

modificada ou revogada.

§ 1o Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à

oconência do fato gerador da obrigação, tenha:
| - instifuÍdo novos critérios de apuração ou processos de fscalização;
ll - ampliado os poderes de irwesügação dos agentes da Secretada
de Finanças;

lll - outorgado ao crédito tributario maiores garanüas ou privilégios,

exceto para o eÍeito de atsbú responsabilidade übúária a teÍce,ros.

§ 20 O disposto neste art§o não se aplica aos impostos hnçadc por
perÍodos certos de tempo, nos casos em que este Código ou a lei fuem
expressamente a data em que o fato gerador se considera oconido.
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AÍt. 68. A notificação de lançamento e o auto de infração deverão
conter, no mínimo, a idenüfcação do fato gerador da obrigação, do

suieilo passivo, o S.Entum deüdo, a intração e a pena[dade aplicável,

quardo for caso, e a identificação da autoridade responsável pelo

lançamento.

§ loAlém dos requisítos essenciais previstos no caput deste artigo,

a notifrcaçáo de hnçamento e o aúo de infração poderão contemplar

oukas informações necessárias para melhor consubstanciar o

lançamento, conÍorme dbpuser o regdamento.

§ ? A assinatrra na notificaçâo de lançamento ou no auto de infração

não impoíta confissão, nem a sua Íalta ou recusa em nulidade do

lançamento ou em motivo de sanção, mas a circrrnstância será

mencionada pela aúoridade responsável pela entega do documento.

§ 30 As omissôes, incorreç6es ou inexatidôes verificadas na

noüficação de lançamento e no aúo de infração, fllja corÍeção não

importe mudarça do sujeito passivo, inovação da moüvaçâo ou da

penalidade aplicável, quando Íor o caso, ou acréscimo da exigência,

nâo constifuem motivo de rulidade do ato e serâo sanadas:

| - de oíício, pelo servidor que realizou o lançamerúo, com anuência

do cheÍe do setor responsável pelo tbuto, ou por este, cientificando-

se o sujeito passivo e devohendo-lhe o prazo para impugnação ou

pagamento do crédito üíbutário;

ll - por decisão deÍinitiva exarada no Processo Administrativo
Tributárío.

Art. 69. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homolognção, a confissão de dMda feita à Secretaria de Finanças

pelo sujeito passivo, atavés de declaração instituída na legislação

ffiúária, ou poÍ qualqueÍ ouúo meio formal, referente a valor de

übuto a pagar, equivale à constifuição do respecüvo crédito üibutário,

dispensando-se, para esse eÍeito, qualquer outra providência por

paúe da Secretaría de Finanças.

PaÉgraÍo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, o crédito

considera-se comtiürido na data da eÍetivação da declaração ou na

data prevHa para seu pagamento, o gue ocorer por Último.

SeqAo lll
OA SUSPENSÂO DA EXIGIBIUDADE DO CRÉDÍTO TRIBUTÁRIO

SuasEçÂo I

DAS DISPOSIçÔES GERÀS

AÍt. 70, Strspendem a exigbilidade do crêdlto úibutário:

l- a moratória;

ll - o depósito do seu montantê antegral;

lll - as impugnações e os recursos, nos termos das normas
reguladoras do Processo Adminisúaüvo Tributário;

M-a concessão de me$da liminar em mandado de segurança;

V - a conceseão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outas
espécies de ação judbial;
M - o parcelamerúo.

§ 1o O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo

crédito sela suspeÍrso, ou dela consequentes.

§ 20 A concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em

mandado de segurarça ou em qualquer espécie de ação judicial não

impede a consilitrição do crédito tibutário.

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

ter sido eÍetuado.

Art. 65. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome
consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou
jurÍdicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,

aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou nâo mereçam

as declaraçôes ou os esclarecimentos prestados, ou os

expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiÍo legalmente

ressalvadas as hipóteses de:

I - contestação;
ll - avaliação contraditória, adminiírativa ou judicial.

Art. 66. O lançamento ê efetrado e revisto de oficio pela

Administrativa quando:

| - a lei assim o determine;

ll - a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e

Íorma da legislação úibutária;
lll - a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado

nos termos do inciso ll deste artigo, deixe de atender, no prazo e

forma da legislação tÍibutária, a pedido de esclarecimento
pela aúoridade administsativa, recuse-se a pÍestá-lo üI não o

satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

lV - se comprove falsidade, eno ou omissão quanto a qualquer

definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória

V - se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa

obrigada, no exerclcio da atividade a que se reÍere o art. 64

Código;
Vl - se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de

legalmente obrigado, que implique infração à tegislação bibutária

Vll - se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em

daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

Vlll - deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por

do lançamento anterior;

lX - se comprove que, no lançamento antêrior, ocoreu Íraude,

funcional ou omissão da autoridade que o efefuou;

X - se verifique que, no lançamento anterior, o@rreu eno de

natureza, ainda que este tenha sido ocasionado pela Secretaria

Finanças.

§ ío O lançamento ou a sua revisão somente se efeüva com a
regular notificação ao sujeito passivo.

§ 20 A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não ,

o direito da Fazenda Pública.

SUBsEçÃo lll
DOS INSTRUMENTOS DE CONSTITUrcÃO DO CRÉD.ITO

TRlBUTÁRlO

Art. 67. O lançamento será reafizado por meio de:

| - notificação de lançamento, no caso de lançamento de ofício

crédito tributário sem aplicaçào de penalidade e de lançamento

declaração;
ll - auto de inftação, no caso de lançamento de crédito Úibutário

aplicação de penalidade.

lll - confissão de dMda, pelo sujeito passivo, na foÍma do art. 69

Código-
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76. Os credtos üibutários poderão ser pagos em parcelas mensais

nas condições eshbelecidas neste Código.

§ ío 0 parcehmento poderá abranger:

I - os créditos ainda não lançados, conÍessados pelo sujeito passivo;

ll - os créditos consütuldos e ainda nâo inscritos como DMda Ativa;

lll - os créditos inscritos como Dfuida Ativa;
'- os créditos em cobrança executiva.

? Os crtritoa trihÍários devidos pelo suieito passivo optante por

mento serão consolidados na data do pedido, incluindo valor

, atualização monetária, multa punitiva, multa e juros

, conforme o cas
30 Não será admitida simultaneidade de parcelamento para um mesmo

sendo tambêm veda a concessão de novo parcelamento

da quilação integral d e parcelamento anterior ou satisfação
, créditos que lhe deram origem, exceto a hipótese de parcelamento

tributos vincendos, relativo ao exercício corrente, lançados
nos termos e condiçôes preústas em Calendário Fiscal.

77. O parcelamento será concedido pela Secretaria de Finanças

diante pedido do sujeito passivo, no gual ele confessará
o drÉôilo e indicará o Íúmero de parcelas desejadas.

1o O parcelamento limitar-se-á ao máximo de 24 (vinte e quatro)

mensais e sucessivas, devendo obedecer às condições

em regulamento.

O valor mínimo da parcela mensal será

- de 5 (cinco) UFIR-Manaíra para pessoas físicas;

- de 20 (únte) UFÍR-ManaÍra para pessoas jwidicas.

Durante a execução do parcelamento serão devidos juros
de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária

o saldo devedor remanescente, a contar do vencimento da

parcela

§i[o A primeira parcela seÍá paga â vista na data da consolidação
no §2o deste artigo.

78. A concessão de parcelamento não gera direito adquirido e

revogada de oÍício, sempre que se verifique que o sujeito passivo

cumprfu o acordado.

único. Salvo disposição expressa em sentido contrário,

ao reparcelamento as regras fxadas para o parcelamento.

único: O não pagamento de 03(tês) parcelas, sucessivas

não, implicará automaticamente no vencimento antecipado de todas
parcelas vincendas e aúorizará a imediata inscrição do crédito

no registo da diúda ativa da Fazenda Pública Municipal.

79. O reparcelamento do crédíto úibutário, que será concedido

a única vez, frcará sujeito ao pagamento, à vista, na data da

cessão do pedido, de 3O%(trinta por cento) do saldo devedor

remanescente do parcelamento descumprido

80. As disposições deste Código relaüvas à moratória aplicam-

subsidiariamente ao parcelamento.
SeçÀo [V

DA EXNNçÃO DO CRÉÍXTOTRIBUTÁRP
Sues€çÂo I

oÂs MoDAUDADES DE EXTTNçÃO OO CnÉOnO TRIBUTÁR|O

Art. 71. Os servidores municipais competentes, sob pena de

responsabilidade, adotarão providências e praücarão os atos que

forem necessários para a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.

SusÊcÃo ll
DA MORATóRIA

At1. 72. A moratória somente pode ser concedida:

- em caráter geral;

ll - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa,

que autorizada por lei.

ParágraÍo único- A lei concessiva de moratória pode circunscrever

expressameÍrte a sua aplicabilidade a determinada região ou baino do

do MunicÍpio, ou a determinada classe ou categoria de suieilos
passivos.

Art. 73. A lei que conceda moÍatória em caráter geral ou autorize sua

concessão em caráter indMdual especificará, sem prejuízo de drfos
requisitos:
| - o prazo de duração do Íavor;

I - as condições da concessão do Íavor em caráter inrÍúdual;
ll -sendo caso:

os úibutos a que se aplica;

o número de prestações e seus vencimentos, denúo do prazo a
que se refere o inciso l, podendo aúibuir a fixação de uns e de oufos
à autoridade adminbtaüva, para cada caso de concessão em caráter

individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso

de concessão em caráter individual.

Art. 74. Salvo disposição de lei em contÍáÍio, a moratória somente

abrange os créditos definitivamente constituÍdos à data da lei ou do

despacho que a conceder, ou cujo lançamerúo já terfia slto iniciado

àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passÚo.

rágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude

simulação do sujeito passivo ou do terceiro em beneÍício daquele.

direito adquirido e será revogada de oflcio, sempÍe que se apwe que

o beneÍiciado não satisfazia ou dekou de salisfuzer as condções ou

não cumpria ou deixou de anmprir os requisitos para a concessão do

favor, cobrando+e o crédito acrescido de luros e mulb de mora:

| - com imposição da penalidade cabível, nos caso§ de dolo, fraude

ou simulação do benefciado/ou de terceiro em benefício daguele;

ll - em imposição de penalidade, nos demais casos.

§ 10 No caso do inciso ldeste artigo, o tempo decorrido enlre a
concessão da moratória e sua Íevogação não se computa para efeito

da prescrição do direito à cobrarça do crédito.

Suaseç^o lll
DO PARCELAI'ENTO

75. A concessão da moratória em caráter individual não gera

20 No caso do incbo ll deste artigo, a revogação so pode ocoÍTeÍ

de prescrito o direito à cobrança do crédito

PAGINA 1O
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§1o Na hipótese de anecada@o da Conbibuição para o Custeio do

Serviço de llumínação Pública, é permitido o credenciamento de

hríihrÇão não bancária ou stÔsüttição tribdária pela concessionária

de serviço publico, mediaúe contÍato de prestação de serviço.

§2o Não se considera vá$do o pagamento eÍefuado:

I - perante pessoa disünta daglelas deÍinidas no caput deste artigo;

ll - através de documento de arrecadação:
a) confeccionado Íora dos padrôes aprovados pela

Secretaria Mmicipal & Finanças;

b) emitído com rasuras ou enúeliúas.

Art. 85. O pagamento de um crédíto não importa presunção de

pagamento:

I - cpnndo parcial, das presilações em que se decomponha;

ll - qrando total, de outros crédtos reÍerentes ao mesmo ou a outros

bibutos.
ParágraÍo único. A imposição de penalidade não dispensa o

pâgamento htegnal do crédito übutário.

Art. 86. O crédito tributário não integralmente pago no vencimento

será acrescido de iuros e de mdta de mora, seja qual Íor o motivo

determinante da falta, sem prejulzo da aplicação de quaisquer

medirtas de suas garantias preüsias neste Código e na legislação

tibutária.
Parágnafo único. O dbposto neste artigo, ressalvada a incidência de

afualização monetária, não se aplica na pendência de consulta

formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do

crédito.

SuesEçio lll
DOS ACRÉSCffiOS MORATÓRIOS E DA ATUAI IZAçÂO

MONETÁRlA

Art. 87. Os créditos fributários do Município que vencerem e não

forem pagos nos prazos estabelecidos na legislação tribúária serão

acrescidos de:

I - juros de mora de 1% (um poí cento) ao mês sobre o valor originário

do crédito kibutário, contados a partír do prímeiro dia do mês

subsequente ao do vencimento do üibuto-

ll - mutta de mora de 0,33% (úinta e três centésimos por cento) por

da de atraso, limitada a 10o/o (dez por cento).

lll - mutta de mora de 30% (üinta por cento) do valor do crédito

üibúádo, na túpótese de exigêrrcia de crédito tributário conÍessado,

na forma prevista na legislação tributária, e nâo pago ou não

parcelado antes do início de qualquer procedimento de exigência.

lV - mrÍh por infração nas hipóteses previstas neste código.

§ ío Considera-se:
| - valor originário aquele que, sem os acréscimos relativos à

atualização monetária, à multa de mora e aos juros de mora,

corresponda:
a) ao pagamento que deveria ter §do antecipado pelo sujeito passivo,

nos czrsos de lançamento por homologação- ou

b) ao valor qre seria apurado a partir de dedaração que deveria ter

§do prestada pelo sujeito passivo, nos casos de lançamento por

declaração- ou

c) ao crédito úibúário constituído pela autoridade administrativa,

Art. 81 . Extinguem o crédito úibutário:
| - o pagamento;

ll - a compensação;

lll - a transação;
lV * a remissão;

V- a prescrição e a decadência;

Vl - a conversão de depósito em renda;

Vll - o pagamento antecipado e a homologa@o do lançamento, nos
termos do disposto nos §§ 1o, 40 e 50 do art- ô1 desie Código;

Vlll - a consignação em pagamênto, nos termos do dísposto no § ?
do art. 9l deste Código;

lX - a decisâo adminisüativa irreformável;

X - a decisão judicial passada em julgado;

Xl - a dação em pagamento em bens imóveb, na forma e condições

estabelecidas neste Código.
Parágrafo único. Os efeitos da extinção total ou parcial do crffito
ficam sujeitos à ulterior verificação de irregularidade na sua

consütuição, observado o disposto nos arts. 58 e 66 deste Cftigo.

Suas:çÃo ll
DO PAGAMENTO

i Art. AZ. O pagamento é eÍetrado:

I t - em moeda conente;

I ll - por processo mecânico

I ttt - por fansÍerência eleúônica e/ou depósito;

lV- por cartão de crédito.

§ío O pagamento realizado nas formas previstas nos íncisos lll e lV
será regulamentado em ato do Poder Execúivo Municipal.

§2o A praxe de remessa dos documentos de anecadação municipal

ao sujeito passivo nâo o desobriga de proarar na reparti@o pública

municipal competente, caso não os receba em pÍazo fixado em

regulamento.

Art. 83. O cheÍe do Poder Executivo fica autorizado a conceder

desconto pela antecipação de pagamerúo de tsibuto, em caráter:

| - geral;

ll - limitadamente:

a) a determinado grupo ou categoria econômica de conüibuintes, em 
I

função das características e condiçôes a eles peanlíares; 
I

b) a determinada região ou baino do tenitório do Mr.nhipio, em função 
I

das caracterísücas e condíções a eles peculiares; 
I

c) em função da dificuldade de identificar a ocorrência do íato gerador 
I

da obrigação úibutária ou da quanüficação do crédito Úibutario.

§ Ío Ressalvados os casos expressos neste Código, o desconto
previsto neste artigo não poderá exceder a 20olo (únte por cento) do

valor do crédito tribúário.

§ 20 O desconto será estabelecido no regulamento ou em decreto

especÍfico, onde serão estabelecidas, além da sua abrangência e

valor, a forma de apuração do crédito tribúário e da antecipação do

pagamento.

Art. 8/í. O pagamento dos úibúos far-se-á nos órgãos anecadadores

municipais ou nos estabelecimentos bancários devídamente
credenciados pela Secretaria Municipal de Finanças.
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AÍt. 90. Exisündo §multaneamente 2 (d<Ís) ou mab débitos vencidos

do mesmo srjeito passivo para com o Município, relalivos ao mesmo

ou a diferentes fibutos ou provenientes de penalidade pecuniária,

acréscimos moratórios ou de atualizaçâo monetária, a autoridade
adminisúativa competeÍÍe para receber o pagamento determinará a

respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem
em que enumeradas:

| - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própría, e em segundo

hryar, aos deconentes de responsabilidade tribúária;
ll - primeiramente, às conúibuições, depois às taxas e por último,
aos impostos;
lll - na ordem crescente dos prazos de prescrição;

lV - na ordem decrescente dos montanles.

SussEÇÂoV

DA CONSIG]IIAçÃO ETI PAGAMENTO

Art. 91. A importância de crédito úibutário pode ser consignada
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recüsa de recebimento ou subordinação deste ao pagamento

de oufo tibuto ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação

acessória;
!l - de stôordiração do recebimento ao cumprimento de exigências

adminisúativas sem fundamento legal;

lll - de exigência, por mais de 1 (uma) pessoa jurídica de direito
público, de bibuto idênüco sobre um mesmo fato gerador.

§ 1o A consignação só pode versar sobre o crédito que o

consignarúe se propõe pagar.

§ 20 Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa
efetuado e a ímportância comignada é corwertida em renda; julgada

improcedente a consignaÉo, no todo ou em parte, cobra-se o crédito

com os acréscímos moratórios íncidentes, sem prejuízo das
penalidades cablveis.

SugseçÂo Vl
DO PAGA}IENTO INDEVIDO

Art. 92. O sujeito passivo tem direito à restifuição total ou parcial do

tibúo, seja qual Íor a modalidade do seu pagamento, nos seguintes

casos:
| - cobrança ou pagameírto espontâneo de kibuto indevido ou maior
que o devirío em Íace da legidação fibutária aplicável, da natureza

ou circuns{áncias materiais do Íato gerador efetivamente ocorrido;

ll - erro m determina@o do sujeíto passivo, no cálculo do montante

do crédito üibúário ou na elaboração ou conferência de qualquer

documento relativo ao pagamento;

lll - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória.
AÍt. 93. A restlu[ão de fibúos que comportem, por sua naürreza,

Eansferêrrcia do respectivo eocargo Íinanceiro somente será feita
a SJem prove haver assumido o referido encargo ou, no caso de tê-
lo tansferido a terceiro, estar por este expÍessamente autorizado a

recebê-la.

fut. 94. A restituição total ou parcial do tibuto dá lugar à restituição,

na mesma proporção, dos acréseimos moratórios, da atualização

ll - valor originário atualizado aquele conespondente ao valor originário

acrescido da parcela referente à afualização monetária.

§ 20. Equipara-se a valor originário:

| - a parcela de atualização monetária, multa de mora, juros de mora

ou juros Íemuneratórios, não recolhida, total ou parcialmente-

ll - o saldo devedor remanescente de parcelamento ou reparcelamento
não cumprido-
lll - o saldo do valor depositado pelo sujeito passivo que, após sua

cenversão em renda para fins de extirção do crédto tsôutário, seja
apurado em favor da Fazenda Pública MmicipaF
lV - o saldo que, após os procedimentos de extinçâo do crédito
úibúário por meio da compensação ou tansação, seja apurado em

favor da Fazenda Pública Mtmicipal.

§ 30 A mufta de mora prevista no irrciso ll do capú deste artigo:

l- será calculada somandose os dias de atraso, iniciando a contagem
no primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do crédito úibutário, e

finalizando no dia em que ocoírer o pagamento ou o seu parcelamento;

ll - será aplicada sobre o valor principal do crédito oriundo de tibúo
e sobre o valor das multas de caráter punitivo, quando o crédíto
tributário deles decorrentes nâo íor pago no prazo e§abelecido;

§ 40 A multa prevista no inciso lll do capú deste aíigo será reúrãda
em 1/3 (um teÍço) do seu valor, quando houver o pagamerilo irúegra!

do crédito tributário confessado no prazo estipulado na noüficação
de cobrança do crédito, antes do envio para inscrição na Dívida
Ativa.

§ 50 Na hipótese de contestação adminMativa do crécfito übúário,
havendo improcedência total ou parcíal do pedido, se a quantia deúda
for paga integralmente no prazo estipulado na notificação da decísão
que julgou a impugnação do crédíto, antes do erwío para ínscrição na

DÍüda Ativa, a multa preüsta no inciso lll do capú deste artigo seÉ
reduzida em 1/6 (um sexto) do seu valor.

§ 60 Os acréscimos moratórios previstos neste artigo serão ap[cados
inclusive sobre os valores dos crêdtos ú'tbutários re{ativos ae tibutm
e às multas pecuniárias aplicadas por descumprimento de obrigações
tribúárias, principal e acessória, constituídos de oÍicio por meio de
auto de infração, quando não foÍem pagos no prazo estabelecido.

Art. 88. Aqueles que, antes do inÍcio de qualquer procedimento fscal
administrativo, procurarem espontaneamente a repartição fiscal
competente, e sanar irregularidades, serão atendidos
independentemente de penalidade, safuo qrando se tratar dos crimes
previstos na Lei no 8.í37 de 27 de dezembro de 1990

Art. 89. Excetrado os casos de aúorização legislativa ou mandado
judicial, é vedado ao servidor:

| - receber crédito úibúário com desconto ou dispersa sobre o valor
originário ou sobre quaisquer de seus acréscimos legab-
ll - receber dívida não tribúária com desconto ou @ensa sobre o

valor originário ou sobre quaisquer de seus acÍéscimos legab.

§ 'lo. A inobservância ao disposto neste artigo sujeih ao inftator, sem
prejuÍzo das penalidades que lhe forem aplícáveis, a índenizar o
Município em quantia igual a que deixou de receber.

§ 20. Se a infração deconer de ordem do superior hietárquico, ficará
este solidariamente responsável com o infrator.

SussEçÂo M
DA IMPUTAçÃO DE PAGAI'ENTO
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monetária e das penalidades pecuniárias, salvo as reÍerentes a

infraçôes de caráter formal não prejudicadas pela causa da
restituição.
Parâgraio único. As quantias recolhidas indevidamente ou a maior
aos coÍres do Municipio serão restifuÍdas com o acréscimo de jwos
calculados pelo índice previsto no artigo 87, inciso le § 10, deste
Código.

Art. 95. O clireito de pleitear a resütuição extingue-se com o decwso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

| - nas hipóteses dos incisos I e ll do art. 92, da data da extinção do

crédito tributário e no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, do momento do pagamento antecipado;

ll - na hipótese do inciso lll do art. 92, da data em que se tomar
definitiva a decisáo administrativa ou passar em julgado a decbão
judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a

decisão condenatória.

Art. 96. As restifuições serão formalizadas através de requerimento

dirigido à Secretaria Municiral de Finanças.

§ 10. Em se tratando de pagamento em duplicidade, ficará reüdo no
processo o comprovante original de recohimento que sewir de base
para o valor a ser restih.rído.

§ 2o. A autoridade julgadora, após declarar o direito do requerente,

determinará sucessivamente:
l- a compensação ex officio do valor pago indeúdamente com evenfual

crédilo tributário deÍiniüvamente constituÍdo contra o tiElar do direito

à restituição-
ll - a restituição do valor remanescente se hower, no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data em que foi comunicada a decísão definiüva

na esfera administrativa.

§3o O sujeito passivo que tiver c pedido de restituição negado pela

Secretaria de Finanças poderá impugnar o ato denegatório do pedido,

no prazo improrrogável de 30 (tinta) dias, contado da data da sua
ciência.

AÍt. 97. O direito de pleitear a Íestituição extingue-se com o dectrso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

| - da data da eÍinção do crédito úibutário;
ll - da data em cFJe se tomar deftnitiva a decisáo adminisüativa ou
passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, andado,
revogado ou rescindido a decisão condenatória.

SuessçÃoVll

DA COMPENSAçÃO

Art. 98. A Secretaria de Finanças poderá realizar compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo corúra o Município. ParágnaÍo úr*co. A
Secretaria de Fínanças poderá realizaÍ a compensa@o de créditos
tributários com créditos do sujeito passivo deconente de precatóÍio
judicial emitido conta o Município.

Art. 99. A compensação será realizada por meio de procedimento
adminisbaüvo que apure a ceÍteza e a liqridez dos créditos a seÍem
compensados. § 1o Os créditos do sujeito passivo a seÍem
compensados serão acrescidos de juros calculados pelo índice

prevbto no artigo 87, incbo I e § 10, deste Código. § ? Os créditos

ributários a sêrem compensados deverão ser acrescidos de juros ê
rmrlta de mora. § 30 Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, para

os efeítos deste artigo, na apuração do seu montante, serão
descontadosjurosde 17o (um porcento) ao mês, pelotempo a deconer
enüe a data da compensação e a do vencimento.

Art. 100. A compersação poderá ser proposta pelo sureito passivo

ou determínada ex offrcio pelo Chefe do Execuüvo Municipal. § 10.

Promover-se-á ex oÍfcio a compersação qrando: l- após a liquidação

da despesa públíca, constatar-se a existência de crédito tributário 
I

defnitivamente cons*ihrÍdo contra o Íomecedor do bem ou serviço; ll I

- depois de declarado o díreito à restifuição em processo regular, 
I

constatar-se a existência de crédito tributário deÍinitivamente 
I

consüluído conúa o ütr.dar daquele díreito. § 20. O fornecedor do bem 
I

ou serviço ou o titular do direito à restituição será cientiÍicado da 
I

determinação da compensaçâo, podendo oÍerecer suas razões de 
I

oposição em requerimento a ser julgado pela aúoridade competente. 
I

§ 30. Na proposh de compensação formdada pelo sujeito passivo, 
I

constitui ônus do mesmo a demonstração da certeza, liquidez e 
I

exigtÍlidade do seu crêdito contra a Fazenda Pública Municipal. § 4o. 
I

A compensação de crédto do suieito passivo contra a Fazenda Pública 
]

Municipal recorúrecido por decMo iudicial kansitada em julgado com 
I

crédito tribdário defrritivamente constitrÍdo dar-se-á na forma disposta

nesda Lei, caso a decisão jndicial não dbponha de modo diverso.

Art. 101. A aúoridade competente deverá: I - apurar os valores a

compensar na data em que seja exeoftada, de fato, a compensação;

ll - especificar: a) no processo de execução da despesa pública ou

no processo & res{itrição, o valor úilizado para extinção do crédito

rEibutário; b) no processo de cobrança do crédito tibúário, o valor
extiÍúo por meio da compensação. § ío. Após a compensação, apurar-

se-á o saldo remanescente, se hower, ficando obrigado pelo mesmo

aquele que, antes da compensação, seja ütular do menor crédito. §

|2o. O saldo apuado em Íavor da Fazenda Pública Mmicipal: I - tem

[,"tur"r" dê cÍédto üibutário, sujeÍtando-se às normas que lhe são

ftoUbs; ll - deverá ser recohido em até 20 (ünte) dias, contados da

lhümaeáo 
da decisão definitiva que rejeitar a oposição oferecida na

compensação ex oÍficio ou deferir a proposta de compensação
formulada pelo srjeito passivo. § 3o. O saldo apurado em favor do

lsujeito passivo: I - será pago de acordo com as normas de

ladministração financeira vigentes, nos casos de processos de

lexecuÇão da despesa pública; ll - será pago de acordo com as

Inormas relativas à seção anteríor, nos casos de processos de

lresütnição do pagamento indeüdo.

lnrt. f oz. É vedada a compensaÉo mediante o aproveitamento de

fbibúo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
respectiva decisão judicial. ParágraÍo único.

ser compensados créditos do sujeito passivo

com dêbitos próprios da Confibuição para Custeio do Serviço de

lluminação Pública (ClP).

SueseÇÂo Vlll
DA TRANSAçÃO

AÍt. í03. Lei específica poderá adorizar a celebra@o de
tansação para a termina@o de litigio e comequente extinção de
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créditos tibutários, ínsctitos ou não em dÍvida aüva, mediante
concessões mútuas.

§ loAlei de que üata o caput estabelecerá as condições e os
limites da úansação, que não poderá importar em reduçâo stperior
a 50o/o (cinquenta por cento) do montante do crédito,
compreendendo principal e acréscimos.

§ 20 A fansação que envolver crédito objeto de execção fscal
será submeüda à homologaçâo ludicial.
§ 30 Não serão objeto de fansação de que bata este artigo as
custas judiciais e outras pronunciações de direito relativas ao
processo.

§ 40 O procurador-geral do Município é a pessoa competente para

realizar a transação de crédito üibutário, mediante autorização, em
cada caso, do chefe do Poder Executivo, nos termos da lei
específica.

SussEÇÃolX

DAREMTSSÂO

Art. 104. O MunicÍpio de ManaÍra, mediante leí específica, poderá

conceder remissão total ou parcial de crédito tríbutário, observando:

| - a situação econômica do sujeito passivo;

ll - o erro ou ignorância escusáveb do sujeito passivo, quanto à
matéria de fato;
lll - a diminuta importância do crédito fibúário;
lV - as considerações de equidade, relacionadas com as

caracterÍsücas pessoais ou materiais do caso;
V - as condiçôes peculiares à determinada região ou baino do

território do Município. Parágrafo único. A lei eapecÍfica que

conceder a remissão deverá atender ao dispoeto no art. 14 da Lei
Complementar no 101 , de 4 de maio de 2(DO (Lei de
Responsabilidade Fiscal), sob pena de nulidade do ato.

Art. '105. A remissão. quando não concedida em caráter geral. será
eÍetivada, em cada caso, por despacho fundamentado da
autoridade administrativa, em rec6rerimento no qual o interessado
Íaça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos

requisitos preüstos neste Código ou em lei especÍfica e no
despacho de concessão, se for o c.rso.
Parágrafo único. A concessão de remíssão não gera direito
adquirido, nem à restituição de valores eventualmente pagos,

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 75 deste Código.

SuosççÃoX

DA DECADÊNC|A E DA PRESCRTçÃO

Art. 106. O direito da Secretaria de Finanças constituír o crédilo
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
l- o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

ll - da data em que se tornar defirútiva a decMo que houver anulado,
por vÍcio Íormal, o lançamento anteriormente efefuado.

§ 1oO direito a que se refere este artigo extingue-se definilivamente
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em qre tenha

sido iniciada a constituiçâo do crêdito fibutário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualguer medida preparatória indispensável ao

lançamento.

§ 20 O disposto no incbo I de§e artigo não se aplica ao previsto no

art. 64 deste Código, quando hower pagamento antecipado.

AÍt. 107. A açâo para a cobrança do crédito trbutário presreve em

5 (cinco) anos, contados da data da sua con§ituição deÍinitiva.

Parágrafo único. A prescrição se intenompe:
| - pelo despaúo do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

ll - peto protesto judicial;

lll - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

lV - por qualquer ato inequívoco, ainda que exüajudicial, que importe

reconhecimento do débito pelo devedor.

Art. '108. A prescrição pode ser reconhecida pela Secretaria de

Finanças de oficio ou a peddo do srjeito passivo.

Su*seç^oXl
DA DAçÃO EM PAGAMENTO

Art 109. () crédito tbutário poderá ser ertinto mediante a dação em

pagamento de bens imóveb de interesse do MunicÍpio.

Parágrafo único. Para que seja aceita a dação em pagamento de

bens imóveis para fins de extinção de crédito tributário, o imóvel
deverá:
| - estar regisüado em nome do sujeito passivo da obrigação tributária

e sem ner*rum ônus real sobre o mesmo;

ll - ser útil aos planos e programas da Administração Municipal
estabelêcídos no Plano Pluianual (PPA) em ügor;
lll -ter o seu valor ava[ado pela Secretaria de Finanças não inferior

ao montantê do crédito a ser eÍinto.

Aú. 1í0. Se o credor for evicto do bem imóvel recebido em
pagamento, restabelecer-se-á a obrigação primitiva, ficando sem
eÍeito a qitação dada-

Art. 1'11. O crédito tibutário com eúgibilidade suspensa em virtude

de depósito do seu montante integral ou de parcelamento não poderá

ser objeto de ertinção por dação em pagamento de bens imóveis.

S€ç oV
DA EXCLUSÃO DO GRÉDTTOTRIBUTÁRP

SussEçÂol
DAS DÍSPOSTçÕES GERATS

Art. 1Í2. Exduem o crédito úibutário:
l-a benção;
ll - a anbtia.
Parágralo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o
cumprimento das obrigaçôes aceseórias dependentes da obrigação
principal ctrrjo crédito seja excfuído, ou dela consequente.

SueseÇÂo ll
DAISENçÂO

AÍt. ír3. A isenção, ainda quando prevista em conbato, é sempre
deconente de lei específica que estabeleça as condições e requisitos

exigidos para ã sua concessão, os tribúos a que se aplica e, sendo

câso, o prazo de sua úiÍação.

§ loA isenção pode ser restrita a determinada região ou bairro do

tenibrio do Mtnicípio, em função de condições a ela peculiares.

§ 20 A concessão de isenção tibutária é condicionada à adimplência

do contribuinte com as suas obrígaçôes tributárias principais e

acessórias, até a data da aplicação do beneÍÍcio fiscal e, a
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Art. I í 8. A anistia, quando náo concedida em caráter geral, e efetivada,

em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em

requerimento no qual o interessado Íaça prova do preenchimento

das condiçôes e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para

sua concessão,
Parágrafo único. O despacho referído neste artigo não gera direito

adquirido, aplicando-se, guando cabível, o disposto no art. 75 deste

Código.

SeçÃo Vl
DAS GAIITÀNTI/AS E PRMLÉGIOS DO CRÉDÍTO TRIBUTÁRIO

SussEçÂo I

DAS DTSPOSIçÕES GERATS

Art. 119. A enumeração das garantias atribuídas neste Código ao

oédito úibúário rÉo exchri outras que sejam expressamente previstas

em lei, em fr.rr@o da natLreza ou das características do tributo a que

se refiram.
Paràgrato único. A natureza das garantias atÍibuídas ao crédito

tributário não altera a natureza deste nem a da obrigação tributária a

que corresponda.

Art 120. Sem prejuÍzo dos privilégios especiais sobre determinados
bers, que sejam prevbtos em lei, responde pelo pagamento do crédito

tributário a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou

natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive

os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou

impenhorabüidade, seja qual for a data da corsüuição do ônus ou da

dáusrJa, excefuados unicamente e bens e rendas que a lei declare

absolutamente impenhoráveis.

fut. 121. O sujeito passivo inadimplente com o Município, que possua

créditos de natrreza tibutáda ou não inscritos na Dívida Ativa, poderá

ser iserido pdo MtrúcÍpio de ManaÍra em cadastos de proteção de

crêdito ou equivalentes mantidos por enüdades públicas ou privadas.

§ loO Município de ManaÍra também poderá enüar para protesto

Certidôes da DMda Ativa, índependentemente do valor ou nahtreza

do crédito inscrito.

§ 20 A Secretaria de Finanças poderá delegar a seus agentes

financekos contratados a aüibuição prevbta neste artigo.

êrl. 122. Presume+e Íiaudatórias dos direitos da Fazenda Municipal

a alienaçâo ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito com o Município, por crédito tributário
regularmente ínscrÍto em Dívida Aüva, executados ou não.

§ 10 O diçosto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reseryados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dÍüda inscrita.

§ ? O dispdo no caput deste artigo depende de ação anulatória a

ser intentada contÍa o devedor, a pessoa que com ele celebrou a
estipulaÇão considerada fraudulenta, ou terceiros adquirentes que

hajam procedido de má-fé.

AÍt. 123. Na hipôtese de o devedor tributário, devidamente citado,

não pagar nem apresêntar bens à penhora no pÍazo legal e não

Íorem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

continuidade do benefício, à permanência da adimplência com as

obrigações tributárias não abrangidas pela ísenção.

§ 3o A concessão de isenção e o seu reconhecimento, salvo
disposição expressa, não afasta a obrigatoriedade de cumprímento

das obrigações acessórias e dos deveres de subsütúo e responsável

tributário prevístos na legislaçâo tributária.

AÍt. '11/í. A bençâo, salvo se concedida poÍ pÍazo certo ou em função

de determinadas condÇões, pode ser revogada ou modificada por lei,

a qualquer tempo.

Art. 115. A isenção, quando nâo concedida em caráter geral, será

efetivada, em cada caso, por despacho fundamentado da autoridade

adminisbaüva, em requerimento no qral o inteÍessado faça prova do

preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos
previstos neste Código ou em lei específica e no conüato para sua

concessão, se for o caso.

§ loA isenção que dependa de reconhecimento pela Secretaria de

Finanças será efetivada para os íatos geradores posteriores à data
do requerimento, sendo vedada a restiü.tÇâo de valores pago6 ou a

exclusão de créditos tributários reÍerentes a fatos geradores
anteriores.

§ 20 As isenções relativas ao IPTU poderão ser deferidas em relação
ao fato gerador já oconido no exercÍcio em que for requerida, desde
que o requerimento seja realizado até o final do prazo para impugnação
do lançamento do imposto, previsto no § 10 do art. 60 deste Código,

aplicando-se as vedações dispostas na parte Íinal do § 1o deste
artigo.

§ 30 O despacho referido neste artigo nâo gera direito adquirido,

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art.75 deste Código.

Suesrçro lll
DA ANISTIA

Art. '116. A anistia abrange exclusivamente as inÍrações comeüdas
anteriormente à vigência da lei específica que a conceder, não se

aplicando:
| - aos atos qualificados em leí como crimes ou contavenções e aos
que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, ftaude
ou simulação pelo suieito passivo ou por terceiro em beneftcio daquele;

ll - às infrações resultantes de coriluio entre 2 (&as) ou mais p€ssoas

fÍsicas ou jurídicas.

Aft. 117. A anistia pode ser concedida:

| - em caráter geral;

ll - limitadamente:

a) às infrações da legislação relaüva a determinado tribúo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado

montante, conjugadas ou não com penalidades de ouúa (âi)reza:.

c) às infrações cometidas por pessoas domicilÍadas ou estabelecidas
em determinada região ou baino do tenitório do MunicÍpio, em função
de condições a ela peculiares;

d) sob condição do pagamento de bibuto no prazo fixado pela lei que

a conceder ou cuja fixação sêja afibulda pela mesma lei à autoridade
administraüva.
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indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eleüônico, aos órgãos e às enüdades que

promovem registros de transÍerência de bens, especialmente ao
regisúo público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado
bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas

atribuições, Íaçam cumprir a ordem judicial.

§ 10 A indisponibilidade de que tata o caput deste arligo limitar-se-á
ao valor total exiglvel, devendo o juiz determinar o imediato levantamefito

da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem a se limite.

§ 20 Os órgãos e enüdades aos quais se fizer a comunicação de que

bata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao iuizo a relação
discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem
promovido.

SuesEÇÂo ll
DASPREFERÊNqAS

Art. 124. O crédito fibutário prefere a qualquer ouúo, seja qual for
sua natureza ou o tempo de sua constihlição, ressafuados os créditos
deconentes da legislaçâo do babalho ou do acidente de úabalho.
ParâgraÍo único. Na Íalência:

| - o crédilo úibutário não prefere aos créditos extaconcursais ou às

importâncias passÍveis de restituição, nos termos da lei falimentar,

nem aos créditos com garanüa real, no limite do valor do bem gravado;

ll - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência

dos créditos decorrentes da legislação do babalho; e

lll - a muha úibúária prefere apenas aos créditos subordinados.

Art. 125. A cobrança judicial do crédito tributário náo é sujeita a

concurso de credores ou à habilitação em falência, à recuperação
judicial, à concordata, a inventáío ou arrolamento.

Parágrafo único. O concurso de preferência somerúe se verÍfica enfe
pessoas juridicas de direito público, na seguinte ordem:

l- União;

ll - Estados, Distrito Federal e tenitórios, conjuntamente e pro rata;
lll - MunicÍpios, conjuntamente e pro rata.

Art. 126. São exfaconcursais os créditos tributáríos decorÍêntes de

fatos geradores ocorridos no curso do processo de falência.

§ 10 Contestado o crédito tributárío, o juiz remeterá as partes ao

processo competente, mandando reservar bens suficbntes à eÍinção
total do crédito e seus acrescidos, se a massa não puder efetuaÍ a

garantia da instância por outra forma, owido, quanto à natureza e

valor dos bens reservados, o repÍesentante da Fazenda Pública

interessada.

§ 20 O diçosto nestê artigo aplica-se aos processG de recuperação
judicial.

Art. 127 . São pagos preferencialmente a quaisquer créditos hatÍ[tadm
em inventário ou arrolamento, ou a outros encargos do monte, os
créditos úibutários vencidos ou vincendos, a cargo do de cuius ou de

seu espólio, exigíveis no decurso do processo de inventário ou

arrolamento.
ParágraÍo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na

forma do disposto no § 10 do art.126 desúe Código.

Art. 128. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos

úibrÍários vencidos ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de

direito privado em liquidação judicial ou voluntária, exigíveis no decurso

da líquidação.

Art. í29. A extinção das obrigações do falido Íequer prova de quitação

de todos os tibúos.

Art. í30. A concessão de recuperação judicial depende da

apresentação da prova de quita@o de todos os tíbutos.

Art. 131 . Nenhuma sentença de julgamerúo de partilha ou adjudicaçâo
será proÍerida sem prova da quitação de todos os tribúos relativos

aos bens do espófio ou às suas rendas.

LIVRO I
DA SECRETARIA DE FINANçAS

rÍrulo r

DAS rrSPOSlçÕeS eenruS
Art. 133. AAdministração Tribúária será exercida pela Secretaria
Municpal de Finaças do MunicÍpio, de acordo com as suas atribuições

constantes do seu Regimento lntemo, as leis municipais em vigor,

este Código, seu regulamento e com as demab noÍmas complementares

que versem, no todo ou em parte, sobre úibutos e relações jurídicas

a eles perlinentes.

§ 1eSão privativas da Secretaria de Finanças, entre outas relativas

à úibutação, as funçôes referentes a cadasúamento, lançamento,

arrecadação. cobrança administrativa antes do envio do crédito

úibutário para inscriçâo na Dlvida Ativa, compensação, restituição,

reconhedmento de benefÍcio fscal, resposta a consuttas, ftscalização

do cumprimento da Íegblação fíbutária municipal e aplicação de

sanções por infrações à legislação tibutária e medidas de educação

fiscal.
§ 20 Compete também à Secretaria de Finanças Municipal,
concoÍrentemênte com as adminisbações üÍbutárias dos demais entes

federativos, as ativitlades de fisca[zação do cumprimerúo da legislação

úibutária do Simples Nacional, lançamento e a aplicação de sanções
por infrações às normas desse regime de üibutação.

§ 30 A Secretaria de Finanças poderá ainda exercer competência
übúáda delegada, em relação às funções de anecadar ou Íiscalizar
tôutos, qr dê exêciltar leb, serviçoe, atos ou decbões administrativas

em matéria üi'butária, coníeridas a este Município por oúro ente da

Federação.

Írulo r
DOS CADASTROS TRIBUTÁROS

CAPITULO I

DAS D§POS!çÔES CeRruS
Art. Í34. Os cadastÍos tributários do Município compreendem
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| - o Cadasfo de Prodúores de Bens e Serviços;

ll - o Cadasúo lmobiliário;

lll - o Cadastro Único de Pessoas.

Art. 135. A gestão dos cadastros municipais é da competência
exclusiva da Secretaria Municipal das Finanças.

Art. 136. O MunicÍpio poderá celebrar convênios com oufas pessoas

de direito público ou de direito prÍvado visando à uülização de dadc e

elementos disponÍveis nos respectivos cadastros.

Art. 137. O regulamento disciplinará a estrutura, organização e

funcionamento dos cadasbos Íibutários, observado o disposto neste

Código.

CAPiTULO II

DO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERI'IçOS
AÍt. í38. O Cadasúo de Produtores de Bens e Serviços do Municlpio
de Manaíra (CPBS) destina-se ao regisúo centralizado e sistemaüzado
de pessoas físicas e jurídicas, de órgáos públicc e de sociedades
despersonalizadas que sejam srjeito passivo de obrigação bibutária
instituída pelo Municíçúo ou que sejam estabelecidas ou pretendam se
estabelecer neste Municipio para o exercÍcio de ativtíades relacbnadas
à industrialização, à comercializaçâo e à prestação de serviços.

§ 10O CPBS será o único cadasto econômico do Município e será

vinculado ao Cadastro Único de Pessoas Jurídicas e Naturais do

MunicÍpio.

§ 20 O CPBS conterá dados e informações que idenlifiquem, localizem

e classifiquem as pessoas segundo a sua nahtreza jurídica, atiüdade
e regime de recolhimento de tibutos.

§ 30 Todas as obrigações tribúárias, principais e acessórias, dos
sujeitos passivos inscritos no CPBS serâo vinculadas às suas
respectivas inscrições.

Art. 'l 39. Toda pessoa física, jurÍdica ou a esta equiparada, assim
como os órgãos e enüdades da administação ptblica direta e indreta,
de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Disúito Federal
e dos municípios estabelecidas ou que venham se estabdecer neste
Município para o exercício de atividades de qualquer natureza, são
obrigados a inscreverem-se, previamente, no Cadastro de Produtores
de Bens e Serviços do Município (CPBS), nos teÍmos do regrdamerío.
ParágraÍo único. As pessoas e os órgãos previstos no capú de§te
artigo também são ob'rigados:
| - a comunícarem qualquer alteração em seus dados cadastrais
ocorrida após a rea[zação da inscrição;

ll - a comunicarem o enceÍramento de suas atividades no MunicÍpio;

lll - a atenderem à convocação para recadastramento ou prestar

informações cadastais complementares.

Art. í40. A pessoa ou o órgão que se encontar exercendo atividade

no Município sem inscrição cadastal será inscrito de ofício no CPBS,
ficando passível da aplicação de penalidade pecuniária estabelecida

neste Código. bem como da interdição do estabelecimento ou do

embargo de obra.

AÍt. 141. A pessoa jurÍdica prestadora de serviço estabelecida fora
do território deste Município, com vistas a evitar a comprovação do

local do estabelecimento prestador para o tomador ou intermediário
do serviço estabelecido neste MunicÍpio, a cada prestaçáo de serviço,
poderá rêqueÍeÍ inscrição no Cadasüo de Produtores de Bens e
Serviços, na condição de prestador de serviço de odro município,

na foÍma e condçôee estabelecidas na legislação tributária.

§ 1o O dsposto no capú deste artigo desüna-se à comprovação da
erbtência de fato do estabelecimento no território de outro MunicÍpio
ou do Dbffio Federal e não se aplca nas hipóteses de substituição
übutária previs{as neste Código.

§ 21As obrigações preústas no parágrafo úníco do art. 139 deste

Código também se aplicam às pessoas previstas no caput deste

artigo.

§ 30 No inleresse da Secretaria de Finanças, ato do Secretário

Muriciral de Finaças poderá exck"th do procedimento de que trata

o caput deste artigo determinados grupos ou categorias de

prestadoree de serviçoe, conforme a sua aüüdade.

Att.142. As pessoas que nâo atenderem ao disposto no art. 141

deste Código sofrerão retençâo do lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza (ISSON) na fonte pelo tomador do serviço.

Art. íi13. O regr{amento estabelecerá os dados que devem constar

no Cadastro de Proddores de Bens e Serviços, os prazos e as

formas de cadasíÍamento, atualização, suspensão e baíxa cadastral.

CAPíTULO [I
DO GADASTRO IMOBIUÁR|o

fut. 144. Os imóveis existentes como unidades imobiliárias autônomas

no Município e os que venham a surgir por desmembramento ou

remembramento dos ahrais, ainda que sejam beneÍiciados por

isençôes ou imunidades relaüvas aos fributos incidentes sobre a

propriedade, deverão ser obrigatoriamente cadasfados no Cadastro

lmobi[ário do Muricipio.

§ 10 O Cadastro lmobiliârio tem por Íinalidade manter os dados

cadasúais de todas r uridadee e s.ôurúdades imobíiárias existentes

no MwricÍpio, independentemente da sua categoria de uso ou da

übutaçâo iÍrck ente e teíá caráteÍ muillifinartário.

§ 20 O Cadasbo lmobi[ário também manterá, além dos dados do

proprietárío, os das pessoas que sejam contribuintes ou

resporsáveb tribúários dos úibúos incidentes sobre a propriedade

ímobfliária.

§ 30 São responsáveis pela inscrição de imóveis no Cadastro
lmobúário do Municífio:
| - o proprietário;

ll - o titúar do domínio úül e o superficiário;

lll - o possuidor a qualquer tÍtulo.

§ 4o Os imóveis encontados sem inscriçâo no Cadastro lmobiliário

serão cadasüados de oÍÍcio, ficando passÍveis, sem prejuízo do

larsamento do üihrto cablvel, da aplícação de penalidade pecuniária

esilabelecida ceste Códgo.

§ 5o Os dados cadasüab serão inchídos ou alterados de ofÍcio se

constatada qualquer divergência entÍe o cadastro e os dados do

ímóvel, sem prejuízo da aplicação das penalidades cablveis.

§ 60 A Seoetaria de Finançs poderá promover de oficio, para fins
de Eibutação, o remembramento ou o desmembramento de unidade

imobiüária.

§ 70 Consideram-se unidades imobiliárias, independentemente da

existência de maúícula de de
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inscritos no Cadastro Único de Pessoas do Município serão definidos

em regulamento.

TíTULo tII
DA FTSCALTZAçÃO

CAPíTULO I

DACOMPETÊNCA, DOALCANCE E DASATRIBUIçOES DA

FrscALrzAçÃo
AÍt. 150. Competem, privativamente, à Secretaria Municipal de Finanças

a fiscalização do cumprimento das noÍmas tributárias e o

acompanhamento das transÍerências constitucionais, nos termos da

legislação especÍfica.

§ 1o A fiscalização e o lançamento fibutário competem privaüvamente

aos servidores municípab ocupantes do cargo de Fiscais de tributos

municipals.

§ 2o O fiscal de &üuto municipalterá liwe acesso aos estabelecimentos
e aos imóveis de sujeitos passivos, quando designado para realizar

ftscalização bibutária, visando os objeüvos previstos no parágraÍo

únieo do art. 40 deste Código, com a observâncias dos limites
estabelecidos na legislação tributária,

Art. 151. Todas as pessoas flsicas e jurÍdicas, contribuintes ou

responsáveis tribúários, domiciliadas ou estabelecidas no território
do Municipio, inclusive as que gozem de imunidade fibutária e

beneÍício fiscal, são sujeitas à fiscalização tributária.
Parágrafo único. A fiscalização a que sê reÍere este artigo poderá

estender-se a pessoas estabelecidas em outros municípios ou no

Disbito Federal, no caso de conbibuintes optantes pelo Simples

Nacional e nos casos previstos em convênios ou nas normas de

âmbito nacional.

Art. 152. As espécies de procedimentos fiscais quê serão realizados 
I

iunto aos sujeitos passivos das obrigações úibdárias municiPais, as 
I

suas finaÍdades, as formas de exeorção, os prazos Para conclusão, 
I

os poderes das aúoridades adminbüalivas no procedimento fiscal, 
I

as autoridades competentes para designá-los, bem como os termos 
1

e documentos a serem lavrados paÍa a formalização dos 
]

procedimentos e as formas de suas noüficações aos sujeitas passivos

serão estabelecidos em regulamento.
ParágraÍo único. A Secretaria de Finanças deverá adotar

r:**:*:"*x:,ãT*?,*:",T:*"incen'livar
Art. 153. Qualq.rer procedimento fiscal poderá ser repetido, em relação

ao mesmo sujeito passivo, ao mesmo fato, ou perÍodo de tempo,
enquanto não extinto o direito da Secretaria de Finanças de proceder

ao lançamerilo do ffiuto ou à imposiçáo de penalidade.

lArt. 154. Sem prejuízo do dbposto na legislação penal, é vedada a

lOivulgaçao para qualguer fim, pela Secretaria de Finanças e seus

lfuncionários, de qualquer iníormação obtida em Íazâo de ofício, sobre

la sifuação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de

Iterceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou
lrrMdrd.=,
l5 t"Excetuam-se ao dísposto neste artigo:

ll - a requbição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
I

I

gleba, a quadra, o lote e a edificação permanente com qualguer

destinação.

§ 80 É considerada subunidade imobiliária a divisão de qualquer das

unidades imobiliárias previstas no § 70 deste artígo.

Art. 145. Os loteamentos, os desmembramêntos e os remembramentos
de solo e as construções ou ediÍicações, ainda que realzadas sem
licença ou em desobediência às noÍmas técnicas previstas no Plano

Diretor, no Código de Obras e Posturas e na Lei de Uso e Ocupação do

Solo do Município, tamMm serão cadasüadas para efeitos üibutários.

Parágrafo único. A inscrição e a incidência de fibutos sobre os imóveis

com as condições mencionadas no caput deste artigo não presumem

a regularidade do imóvel, não geram direito adquirido ao proprietário,

ao üfular do domÍnio útilou ao possridor, a qualquertÍtuIo, e não excluem

o direito do Município de promover, compuboriamente, a adaptação
dos imóveis às normas uóanÍsücas pertinentes ou a demolição das

edificações irregulares, bem como a aplicação de outras sanções
previstas em lei.

Art. 146. O contribuinte e o responsável são obrigados a manteí os
dados cadastrab do seu imóvel afualizados junto à Secretaria Municipal

de Finanças, especialmente em relação à comunica@o de:

| - aquisição de imóveis, construídos ou não;

ll - mudança de endereço para entrega de notifica@es, inümações ou

cobranças;
lll - substifuição de mandatários;

lV - construções, reÍormas, demolições, desmembramento,
remembramento, amplíações ou modificaçôes de uso;

Ú - quaisquer oufos Íatos ou circunstâncias que possam afetar a
Lincidencia, a quantificação e a cobrança de üibutos incidentes sobre
I

limóveis.
l§ 1o A obrigução prevista neste artigo abrange inclusíve os dados

lanteriores à aquisição do imóvel que estejam divergentes das

linformaçôes constantes no Cadasto lmobisário.

lE Z" e oUrigução prevista no inciso I é extensiva ao atienante, ao

transmitente ou cedente de díreitos relativos a imôveis.

§ 30 A declaração das informações preüstas neste artigo poderá ter
eficácia imediata, ficando, no entanto, condicionada à confirma@o da

veracidade pela Secretaria de Finanças.

Aft. 147. O regulamento es{abelecerá os dados que devem coÍlstar no

Cadastro lmobiliário, os prazos e as formas de cadastÍamento,
afualização e cancelamento de inscrição cadastal.

CAPíTULO ]V
DO CADASTRO ÚNrcO DE PESSOAS

Art. 148. Toda pessoa fisica ou jwídica obrigada a se inscrever nos

cadastros tributários municipais ou que, de algum outro modo, se

lrelacione com o Município, na forma do regulamento, deverá,

lpreüamente, realizar a sua inscrição no Cadasfio Único de Pessoas

ldo Munictpio (cAPE).

lParagnafo único. O cadasúo estabelecido no capú deste artigo tem a

lfinalidade de manter registro de todas as pessoas que se relacionem

lcom o MunicÍpio em uma única base de dados e evitar rednd{irrcias e

lduplicidades cadastÍaís.

I

I

I
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Art. 157. Mediante inümação escríta, sâo obrigados a prestar à

autoridade competente todas as informações de que disponham com
relação aos bens, negócios ou ativídades de terceiros:
| - os tabe§ães, escrivães e demais serventuários de ofício;
ll - o Banco Cental do Bra§l, a Comissão de Valores Mobiliários e as

insütuições fi nanceiras;
lll - os conetores, leiloeiros e despachantes oÍiciab;
lV - os inventariantes;
V - os slndicos, comissários e lhuidatários;
Vl - os contadores e técnicos em contatrilidade;

Vll - quaisquer outas entidades ou pessoas que, em razão de seu

cargo, ofício, função, ministério, atividade ou proÍissão, se relacionem

com a obrigaçâo kibutária.

§ loA obrigação prevista neste artigo, ressalvado o disposto no seu

§ ?, não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre

os qtrais o irúormante e§eja legalmente obrigado a observar segredo

em razão do cargo, oficio, função, ministério, atividade ou profissão.

§ ? As informaçõe a seÍem fomecidas pelas pessoas previstas no

incbo ll deste artigo restringÍr-se-ão a hÍormes relacionados com a

irJenüficação dos ütuhres das operações financeiras e os montantes

globais mensalmente movimentados, sendo vedada a inserção de

qralq.rcr elemento que permita idenüfcar a sla origem ou a natureza

dos gastos a partir deles eÍetuado§.

§ 30 Náo se incluem entre as informaçÕes de que tÍata o § 20 deste

artigo as operações financeiras efetuadas pelas adminisúações direta

e indireta da União, dos Estados, do Disüito Federal e dos municÍpios.

§ 40 Receffias as informações de que úata este arligo, se detectados

hdicios de Íalhas, lrconeções ou omissões, ou de cometimento de

tícito fiscal, a autoridade responsável pelo procedimento fiscal poderá

requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem

como realizar fiscalização ou auditoría para a adequada apuração

dos fatos.

§ 5o Os írscais de tbutos municipab e seus superiores hierárquicos,

integrantes da estrutura organizacional da Secretaria de Finanças do

Municlpio, someÍrtê poderão eramínar documentos, liwos e regisúos

de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de

depósítos e aplícações financeiras, quando houver processo

adminbfaüvo ou procedimerúo fscal em curso e tais exames sejam
por eles considerados indíspensáveis.

§ 60 Serão conservados sob sigilo fiscal, as iníormações a que se

refere este artigo, 06 doolmentos ímpressos ou digitais fornecidos e

o resultado da sua análise.

§ 70 O cumprimento das eÍgências e formalidades previstas neste

artigo e no regulamento será expÍessamente declarado pelas

autoridades competentes nas solicítações dirigidas às pessoas

previstas neste artigo.

Aí. í58. O não atendimento, no prazo estabelecido, à inümaçeo paÍa
exibir livros, documentos contábeis e fiscais, arquivos digitais ou
quaisquer outÍas iníoÍmações solicibdas no interesse da Secretaria
de Finanças, assim como impedir o acesso a estabelecimento ou a
imóvel, ou dificr.rltar qualguer levantamento necessário à apuração do
tibuto, caracteriza embaraço à ação Íiscal.

§ 1ô Também caracteriza embaraço à ação fiscal a recusa de
recebimento de notificação ou inümação de atos e procedimentos
adminisúaüvos-

ll - as solicitações de autoridade administrativa no interesse da

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração

reguhr de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva,

com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a
inÍormação, por prática de infração adminisúaüva;
lll - a permúa de informações com as Fazendas Públicas da Uniâo,

dos Eslados, do Distrito Federal e de outros municípios. na forma

estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convêrúo.

§ 20 O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Admir*stração

Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado,

e a entrega será Íeita pessoalmente à aüoridade solicitante, mediante

recibo, que formalize a Íansferência e asseguÍe a preservação do

sigilo.

§ 30 Não é vedada a divulgação de inÍormações relativas a:

I - representações Íiscais para lins penais;

ll - inscrições na Díüda Aüva do Município;

lll -inscrições em cadasto negativo mantido por entidades públicas

ou privadas de proteção ao crédito;

lV - parcelamento ou moratória;

V - notiÍicação de lançamento de crédito tuibutário por meio de edital.

CAPITULO II

DA EX|B§ÃO DE UVROS E DOGUi,IENTOt 
^ 

tOt6agZlÇÃO
Art. í55. As pessoas sujeitas a procedimentos fscab são obrigadas

a exibir à autoridade competente, quando solicitadas, os livros e

documentos Íiscais e contábeis e quaisquer outros documentos,

inclusive os mantidos em arqrivos digitab ou assemehados, em uso

ou já arquivados, que Íorem julgados necessários pela Secretaria de

Finanças.

§ 1o As pessoas sujeitas a procedimento fiscal também são obrigadas

a permitir o acesso a seus estabelecimentos, depósitos e
dependências, hem como a imóveis, veÍculos, cofres, compúadores,

bancos de dados, arqúvos e móveb.

§ 20 O acesso prevbto no § 'lo deste artigo denerá ser permiüdo a

qualquer hora do dia ou da noite, sendo que, neste último caso,

somente quando o esbbelecimento estiver funcionando ne§te fumo.

§ 30 A fiscalização poderá Íeter para análise fora do estabelecimento

do sujeÍto passivo, livros, documentos, arquivos digitais e quaisquer

oúros elementos vinculados à obrigação Bibutária.

§ 40 Os liwos e os documentos dgitab e as suas reproduçôes, em
qualquer meio, observados os requisitos da leg-slação especifica,
terão o mesmo valor probatório do documento original, para todos os
fins de direito, inclu§ve para atender à fiscaliza@o fibutária.

Art. 156. Para os efeitos da legislação úibutária, não têm aplicaçâo
quaisquer disposições legab excludentes ou limitativas do direito de

examinar mercadorias, livros, arquivos físicos ou dígitais,
computadores, documentos, papéis ou quaisquer outras fontes de

informações que contenham registre de natureza comercial qr fiscal
dos sujeitos passivos ou da obrigação destes de exibi-'los e de permitÍ
o sêu exame-

Parágraío único. Os liwos obrigatórios de escrituração comercial e

fiscal, os arquivos digitais e os c-omprovantes dos hnçamentos neles

efetuados deverão ser conseryados até que ocorra a prescrição
dos créditos tibutários deconentes das opera@es a que se refiram.
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Art. 166. As autoridades competentes para decidir sobre a

procedência ou improcedência da representação, bem como os

procedimentos a seíem adotados serão definidos em regulamento.

AÍt. 167. A aúoridade competente para rea$zar procedimento fiscal,

assim como os seus superiores hierárquicos, sempre que verificarem
indÍcio da prática de cÍime conüa a ordem tribúária comunicará o

Íato à autoÍrtrade competente, acompanhado das respectivas provas,

para fins de formalização de representação ao Ministério Público.

§ 1o A autoridade competente pana realizan representação de indÍcio

de prática de crime conlÍa a ordem üibutária é o Secretário Municipal

de Finanças.

§ 20 A representação prevista neste artigo somente poderá ser

encamhhada ao MÍristério Público quando for proferida a decisão

frral em pÍocesso adminisüativo tÍibúário.

§ 30 A forma como será feita e krstuida a representa@o ao Ministério

Público será estabelecirJa em regulamento.

CAPíTULO V
OA COIIISULTA

Art. 168. O suleito passivo de obrigação tributária principal ou

aceasória, c sirdicatos, as erdidades representativas de atividades

econômicas ou profissionais e os frscais de tributos municipais
poderão rea$zan consulta à Secretaria de Finanças municipal sobre

situações concretas e determinadas relacionadas com a

interpretaçâo da legish@o üibutária municipal, por meio de petição

escrila.
Parágrafo único. A consulta indicará, claramente, ae versa sobre a

túpótese do fato gerador da obrigação útbúária, ocorrido ou não.

Art. 169. Não serão aceitas as consultas:

t- que versarem sobre díspositivos expresos da legislação tributária

ou sobre tese de direito lá decidida administrativamente pelo

Contencieo Admhbtraüvo Trbutário do Município ou judicialmente

peb Superior Tribr.rnal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal;

ll - Íormrladas por sujeito passivo submeüdo a procedimento fiscal
que suspenda a sua esponlaneidade, assim como por enüdade que

o represente;
lll -formuladas por consulente que, à data de sua apresentação,

esteja irümado por meio de lançamento ou auto de hfração, ou citado

para ação execúiva fbutárh, rdativameÍúe à matéria consultada;

lV - que rÉo descremm, com exatidão, a hipótese a que se referem
ou não conteúam os elementos necessários à sua solção, exceto
se a ineraüdiio for escusável, a critério da autoridade consultada.

V - quando o Íato consultado houver sido objeto de decisão
anteriormente proferida em congrlta ou litígio adminisbaüvo ou judicial

em que tenha sido parte o con*derúe, e cujo entendimento por parte

da adminisfação não tenha sido alterado por ato superveniente;

Vl - quando versar sobre constitucionalidade ou legalidade da

legislação fibutária.

AÍt. í70. Não poderá ser adotada nenhuma sanção contra o sujeito

passivo que agir em esfena conÍormidade com a solução dada à

con$dta! ênguanto pranalecer o entendimento nela consubstanciado

e não houver modfcação na legislação sobre a qual se amparou a

resposta-

§ 20 Para frns do disposto neste aÍtigo, o não atendimento à solicitação

Íormal, devidamente justificado por escrito pelo sujeito passivo e, sendo
aceita a justificativa pela autoridade requisitante, não caracteriza
embaraço à ação Íiscal.

§ 30 A aceitação da justificativa para não atender à solicitação formal
prevista neste artigo não exime o sujeito passivo das sanções
estabelecidas na legislaçâo fíbutária em função do descumprimento
da obrigação de possuir e manler a documentaçáo so[citada.

Art. 159. A autoridade administrativa poderá requisitar o auxílio da

Íorça policial federal, estadual ou municipal, quando víüma de embaraço

ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à

eÍetivação de medida prevista na legislação úibutária, ainda que não

se configure fato definido em lei como crime ou contravenção.

CAPíTULO III

DAAPREENSÃO OE LIVROS,DOCUMENTOS E BENS

Art. 160. Poderão ser apreenclidos livros, arquivos digitais e documerúos

fiscais ou não fiscais, equipamentos e oúros bens que se enconbem

em situação irregular ou que constituam prova de infração à legislação

tributária.

Art. 161. Deverão ser apreendidos:
I - livros, arquivos digitais e documentos fiscais e não fiscais,

lequipamentos, materiais e bens que façam prova de Ínfração à

llegislaçao tributária, de Íraude, de simulação, de adulteração ou de

lfalsiÍicaçao;

lll - documentos frscais de serviços com prazo de validade vencido ou

lde contribuinte que tenha encenado as suas atividades.

Art. 162. Havendo prova <xI fundada suspeita de que os liwos, arquivosl

digitais, documentos, bens ou materiais se enconúem em local diverso 
I

do estabelecimento ou domicífio do sujeito passivo, será solicitada ai
busca e a apreensão judicial, sem prejuizo das medidas necessádas]

para evitar a sua remoção clandestina.

Parágrafo único. Será solicitada judicialmente a exibição quando hower
a recusa da entrega espontânea de livros, arquivos magnéticos,
documentos, bens ou materiab preüstos neste Código.

lAÍt. 163. A forma e as providências para guarda e devolução, quando

lfo, o ...o, dos lívros, arquivos digitab, documentos, bens e materiab

lapreendidos serão estabelecidas em regulamento.

I cAPíTULo rv

I DAREPRESENTAçÂO

lArt. 164. A representação é a comunicação à Secretaria de Finanças,

lfeita por escrito e assinada, de qua§uer ação ou omissão conúária àrs

ldisposiçóes deste Código, do seu regulamento ou de ouüa norma
Itribrtári"-
I
I

lArt. 165. E Íacultado a qualquer pessoa representar à autoridade

lcompetente qualquer ação ou omissão conüária à legblação fibutáÍia.

lParágrafo único. A represenhção náo será admiüda quando não vier

lacompanhada de provas ou da indicação de onde elas podem ser

lencontradas.
I
I

I
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Art. 171. Na hipótese de mudança de entendimento fiscal, a nova

orientação atingirá a todos, ressalvado o direito daqueles que

anteriormente procederam de acordo com o pareceÍ vigente até a

data da modiÍicação,
Parágrafo único. A mudança de critério jurídico só poderá ser efetivada,

em relação a um mesmo sujeito passivo, quarÍto a Íato gerador oconido
posteriormente à sua inúoduçâo.

P{r. 172. O parecer emíüdo em pedido de consulta somente terá eficácia

após sua publicidade, na forma deÍinida em regulamento.

Parágrafo único. Qualquer alteração de ínterpretação de consutta iá
respondida também será publicada na Íorma do caput deste artigo.

Art. 173. Da solução dada à consulta não caberá recurso e nem
pedido de reconsideração.

TíTULO tV
DAS SANçÔES FISCAIS

CAPíTULO I

DASDISPOSçÕESGER IS
Aft. 174. Constitui infração fiscal qualquer ação ou omissão conúária
às disposiçôes da legislação fributária municipal, independentemente

da intenção do agente ou responsável e da efetividade, natureza e

extensão dos efeitos do ato.

Art. '175. As inÍrações aos diçosiüvos deste Cód$o e da legislação

tributária, sem prejuízo das disposições relativas às inÍrações e

penalidades constantes de outras leis, serão punidas com a6

seguintes sanções, isoladas ou cumulaüvamente:
| - multa de caráter punítivo;

ll - vedação de kansacionar com o Município;

lll - vedação de obtenção de beneficios fiscais;

lV - suspensão ou cancelamerúo de benefÍcios fscais;
V - sujeição a regíme especial de ítscalização;

Vl - suspensão ou cancelamento da inscÍição municipal.

§ 1o Entende-se por reincidência o comeümento de nova infração que

viole a mesma norma fibúária, pelo mesmo infrator, dento do prazo

de 5 (cinco) anos contado da data em que se tornar definitiva,
administrativamente, a aplicação da penalidade relaüva à inÍração

anteríor. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

§ 20 Entende-se por reincidência o cometimento de nova inÍraçâo
pelo mesmo infÍator, que üole a mesma norma üibúária, dento do

prazo de 5 (cinco) anos contado da data em que se tomar defnitiva,

administrativamente, a aplicação da penalidade relativa à infraçáo
anterior.

Art. 176. A aplicação de penalidade de qualquer nahreza, de caráter

adminisfativo ou criminal, e o anmprimento da pena[dade aplicada,

não dispensa o pagamento do kibuto devído, a incadência de juros de

mora e de atualização monetária e nem o cumprimento dos deveres

instrumentais estabelecidos na legislação Eitxrtária.
Parágrafo único. O valor do crédito tribúário oriundo de multa de

caráter punitivo não pago no vencimento estabelecido sofrerá a

incidência dos acréscimos moratórios previstos neste Código.

Art. 177. Não será passlvel de penalidade o sujúo passivo que tenha

agido ou pago úibúo de acordo com a interpretação fiscal constante

de decisão defrrÍtiva da Secretaría de Finanças, ainda que venha a

ser esta posteriormente modificada.

CAPíruLO II

DAS MULTAS DE CARÁTER PUNITIVO

Seçro I

DAS UULTAS RErÂlrVAS À OerueAçÃO PRINCIPAL

Art. 178.0 descumprimento de obrigação tributária principal será
passível de mufta a ser calculada sobre o valor dos fíbutos devidos:

| - de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito tributário
não confessado ou não recolhido, na forma e pÍazo previstos na

gislação tributária, sem prejuízo de outras penalidades e do

do tuibuto devido;

ll - de 50% (cinquenta por cento) do valor do kibuto deüdo, sem
prejuízo de outras penalidades e do lançamento do tributo devido,

quando:
a) o subsührto ou responsável tibutário deixar de efefuar a retenção

de úibúo na fonte e de dedaÉ-lo ou de recolhê-lo na Íorma e prazo

prevbtos na legislação;
b) o lançamento deirar de ser realizado pela Secretaria de Finanças,

no momento definido na legislação, em vírfude do sujeito passivo

deixar de comunicar informações, omitiJas ou declará-las de modo

inexato, incompleto ou com erro de qualquer naürreza;

lll - de 100% (cem por cento) do valor do tribúo, sem prejuÍzo de

ortras penalklades e do lançamento do tibúo devido, quando:

a) viciar ou Íabificar documentos, declarações e a escrituração fiscal

ou comercial paía fugir ao pagamento de Íibuto;
,) omitir, total ou parcialmente, receita auferida, remunerações

recebidas, documento ou informação comprobatória do fato gerador

úibúos municipab em livros contábeis e fscais e em declaração

na leçt'slação úibutária;
c) o substitrÍo ou responsável tributário não realizar a retenção do

na fonte, não declará-lo ou não recolhê-lo e adotar qualquer

medida para difanltar a idenüficação de sua responsabilidade;

d) instruir pedido de ísenção, incentivo, beneÍício Íiscal ou redução

de lribúo com documento fabo ou que contenha falsidade;

e) usrfruir inegularmente de isenção ou de qualquer outro benefício
Íiscal:
Í) agir em conluío com terceíro em benefício próprio ou com dolo,

Íraude ou simdação.
g) os atos ou negócios jurídicos forem praücados com a finalidade de

diqsimular a ocorrência de fato gerador de tribúo ou a natureza dos

elemerúos conslihÍivos da obrigação tributária.
lV-de 1ü)% (cem por cento) do valor da taxa, quando iniciar ou

ato sujdto à autorização deste MunicÍpio, sem a solicitação

licenciamento ou sem a concessão ou renovação da licença

- de 2OOo/o (dtzentos por cento) do valor do úibúo, sem prejuízo

de oúras penalidades e do lançamento do úibuto devido, quando o

bsütuto ou responsável tributário efetuar retenção de tributo na

e deixar de Íecohê-lo no prazo regtdamentar.

§ loAs mdtas previstas nos incbos ll, lll, lV e V deste artigo serão

aplicadas nos lançamentos de ofÍcio, por meio de auto de infração,
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nos procedimentos Íiscais êm que houver a suspensão da

espontaneidade do sujeito passivo.

§ 20. As multas previstas nos incisos ll, lll, tV e V deste artigo sofrerão

as seguintes reduções, quando o sujeito passivo eÍetuar o pagamento

integral do crédito tibutário lançado:

| - de 50% (cinquenta por cento). no prazo para defesa;

ll - de 30% (trinta por cento), até o termo fínal do pÍazo paÍa
apresentação de recurso contra decisão da primeira instância de
julgamento administativo.
lll - de 20% (vinte por cento), até o teÍmo Íinal do prazo paÍa
apresentação de recurso de revisão contra decisão da segunda

instância de julgamento administrativo;
lV-de 10% (dez por cento), antes do envio para inscríção na DÍüda

Ativa do Município.

§ 30 Além da aplicação das multas preüstas neste artígo, o valor
principal do crédito tsibutário será acrescido de juros calculados pelo

Índice previsto no artigo 87, inciso l, deste Códígo.

Seçlo ll
DAS MULTAS RELATMAS ÀS OSnrcAçÕeS ICeSSÓnnS

Art. 179. O descumprimento de obrigações acessórias previstas na

legislação tributária sujeitará o obrigado às multas previslas nesta
Seção, conforme a espécie de obrigação.

Art. í80. O descumprimento das normas que imponham obrigações
relacionadas com os cadastos municipais será punido com mutta de:

| - 100 UFIR - ManaÍra pelo descumprimento da obriga@o de realizar

a inscrição nos cadastros municipais, nos prazos estabelecidos na

legislação;
ll - 50 UFIR - Manaíra pela não comunicação de alteração de dados de

cadasfamento obrigatório dentro do prazo estabelecido na legislação

tributária;
lll - 60 UFIR - ManaÍra pelo não atendimento à convocação para rea$zar

recadastramento, credenciamento para cumprimento de obrigação
acessória ou para apresentar dados e inÍormações cadasfais;
lV - 100 UFIR - Manaíra quando o sujeito passivo deixar de comunicar
no prazo e na forma estabelecida em regulamento a condição de

proprietário, de titular de domínio útil ou de possuidor a qualquer tÍtulo

de imóvel.

§ 10 A multa prevista no inciso ll deste artigo será agravada em 80%

(oitenta por cento) do seu valor, quando a alteraçâo cadastral não

lcomunicada Íor a mudança de endereço de sujeito passivo, de quadro

lsocietário de sociedade ou de dados cadastrais de imóvel empregadoo

Ina determinação da base de cálculo do IPTU.

l§ Z" a" multas preüstas neste artigo serão reduzidas em 50% do seu

lvalor quando o sujeito passivo infrator Íor microempreendedor indMdual

lou profissional aúônomo.

Art. 18í. O descumprimento das noÍmas relativas à es«tfuração fiscal
eletrônica e às declarações obrigatórias enseja aplicação de multa de:

| - 50 UFIR - Manaíra por declaração ou por competência da
escrituração fiscal, quando deixar de apresentar declaração de
qualquer espécie ou de realizar a escrituraÉo, no prazo estabelecido

na legislaçâo;

ll - 100 UFIR - Manaíra por declaraçâo ou poÍ competência da
escrituração fiscal:

a) quando os notários e oficiais de regisúo de imóveis ou seus
prepostos deixarem de apresentar declaraçôes a que estejam
obrigados ou de realizar a escrihrração, no prazo estabelecido na

legislação;
b) quando o proprietário, o titular, o administrador, o cessionário, o

locaÉrio ou o responsável por estabelecimento de diversão pública,

de estádios, de ginásios. de centros de eventos, de centro de

convenções, buffets e congêneres deixar de entregar declaração
ou de rea§zar esoifuração de inÍormaçôes sobre diversões públicas

e event6, no prazo esfiabelecido na legislação;

c) quando o órgão ou entidade de regisfro de comércio do Estado da

Paralba, os notários e oficiab de regbúos, as instituiçôes financeiras,

as construtoras, as incorporadoras, as imobiliárias ou as demais
pesffis físicas ou jurídicas que realizem ou que figurem como

intermediárioo em compra e venda ou cessão de direitos reais relativos

a bens imóveis deixarem de enEegar declaraçâo ou de realizar a

escrituração das informações relaüvas aos atos e teÍmos lavrados,

registrados, inscrítos ou averbados sob sua responsabilidade,
referentes à celebração de negócios jurídicos relaüvos à transmissão

ou à ceesáo de direitos rdativos a bens imóveis, no prazo estabelecido

na legi§ação.
d) quando a Junta Comercial do Estado da ParaÍba, os notários e

oficiais de regisfos, as insütuições financeiras, as construtoÍas, as

incorporadoras, as imobiliárias ou as demais pessoas fÍsicas ou
jurídicas que realizem ou que figurem como intermediáíos em compra

e venda ou cessão de direitos reab relaüvos a bens imóveis deúarem

de enüegar dedaração ou de realizar a escrifuração das informações
relativas aos atos e têrmos lavrados, regístrados, inscrítos ou

aveôados sob sua responsabilidade, reÍerentes à transmissão ou

cessão de direítos relativos a bens imóveis, no prazo estabelecido

na legislação;

lll - 100 UFIR - Manaíra ou de 50% (cinqueúa por cento) da alÍquota

da ativi«lade pdncipal, aplicada sobre o valor dos serviços, a que for
maicr, por declaração ou por competência da escrifuração Íiscal,
quando hower omissão ou Íomecimento incorÍeto de informações
de elementoo de base de cálctío de imposto em declaração ou em

escrituração fiscal;
lV - í00 UFIR - Manaíra ou de 50olo (cinquenta por cento) da alÍquota

da atividade principal, aplicada sobre o valor dos serviços, a que Íor
maior, por declaração ou poÍ competência da escrifuração fiscal,
quando notários, oficiais de registro de imóveis ou seus prepostos

omikem ou hformarem de forma inexata os elementos de base de

cálculo de imposto em dedaração ou em escrituraÉo fiscal;

V - 20 UFIR - Manaíra por declaração entegue ou por competência

da escrituração fiscal realizada com omissâo ou inexatidâo de
qualquer dado ou informação de declaração obrigatóría que não

implique diÍe*arnerúe em omissão de receita fibutável;
Vl -10 UFÍR - Manaíra por documento, por deixar de realizar, na

escrihrração fiscal, o aceite ou a íecusa de documento fiscal recebido.

Vll - 100 UFIR - Manalra, por declaração ou poÍ competência da

escrituração fiscal, quando a instiluição financeira ou equiparada
dehar de apresentar dedaração de informaçôes fiscais a que esteja

obrigada ou de realizar a escrituração, no prazo estabelecido na

legislação;
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§ 70 Na hipótese de a declaração ou de a escrifuração ser realizada

de forma cen8alizada, mas compreendendo as inÍormações de

todos os estabelecimentos ou dependêncías da pe6soa, localizados
neste MunicÍpio, a omissão das informações de estabelecimento
ou dependência será sancionada com a multa conespondente a

5% (cinco por cento) das multas previstas nos incisos lll, lV ou Vlll
deste artigo, conforme o caso.

Art. 182. O descr.rmprimento das normas relativas a documentos e

fiwos fiscais e coÍúábeb enseja a aplicação de muita:

l- de I UFIR - Manaíra por documento:

a) pela não emissão de nota fiscal de qualquer espécie;

b) pela não embsão de cupom fiscal, bilhete de ingresso, ou outro

documento Íiscal a que estiver sujeito;

ll - de 2 UFIR - Manaíra, por documento, pela emissão de documento

fiscal de Íorma ilegfuel ou em desacordo com a legblação tibutária:
lll - de 2 UFIR - ManaÍra por documento, quando houver a emissâo:

a) de qualquer documento fiscal inidôneo, falso ou que contenha

falsidade;
b) de nota fiscal de serviço ou qualquer outro documento fiscal
sem a devkla ar.úorização ou quando a embsão Íor vedada pelas

normÍ!s tribúárias;
lV - de 3 UFIR - Manaira por dezena ou fração de dezena, de

qualquer documento fiscal extraviado, perdido ou não conservado
pelo período decadencial, conservado em desacordo com a

legislação tributária ou não devofuido à Secretaria de Finanças nos

casos e prazos estabelecidos na Íeçt'slação tributária;
V - de 3 UFIR - Manaíra por livro fiscal ou contábil exigido pela

legida@o tihrtáda não escriturado em dia;

Vl - de 5 UFIR - Manaíra por liwo fiscal ou contábil exigido pela

legislaçâo tributáría, quando não utilízado, ou quando extraviado

ou perdido;

Vll - de 5 UFIR - Manaira por cupom, cartão, bilhete ou qualquer

oubo tiro de irgresso para diversão pública, a que for maior, quando

for erposto à venda sem autorização ou chancela da Secretaria

de Finanças, ou vender por preço superior ao autorizado, sem
prejulzo da apreensão.

§ loA multa prevbta no inciso ldede artigo será de 100 UFIR -
Manaira por mês ou fração de mês, quando não for possível

identifcar a quanüdade de documentos fscais não emitidos ou a

serem convertidos.

§ 20 Respondem solidariamente pela muha preüsta no inciso Vll
deste artigo:
I - o responsável pela realização do evento;

ll - o propriratárío ou possuidor, a qualquer tÍhrlo, do imóvel onde se

realizar o evento;
lll - o reeponsável pela venda de Íeserya da vaga em eventos ou

de qualcprer meb de ingresso em eventos de qualquer nafureza.

Art. 183. Serão ainda aplicadas as seguintes multas por
descumprimento de obrigação üibutária :

I l- mutta de í0 UFIR - Manâlra, quando, de qualquer modo, houver

infringência de obrigação acessória estabelecida neste Código ou

I 
na le$slação tsÉutária, para cuja infraçâo não seja preüsta multa

I de outro valor;

Vlll - 100 UFIR - ManaÍra ou de 50% (cinquenta por cerúo) da alíquota 
]

da aüvidade principal, aplicada sobre o valor dos serviços, a Oue tor 
]

maior, por declaração ou por competência da escrituraÇão fiscal, 
]

quando a instituição financeira ou equiparada omiür ou informar de 
]

forma inexata os elementos de base de cálculo de imposto em
declaração ou em escrituração fiscal; 

]

lX- 1.000 UFIR - Manaíra, por declaraçáo ou por competência da]
escrihrração fiscal, quando as administradoras de cartões de crédito,

débito ou similares deixarem de fornecer à Secretaria de Finanças

informações relativas às vendas realizadas pelos estabelecimentos
credenciados, com sede no território deste MunicÍpio;

X- 1.000 UFIR - Manaíra, por declaração ou poÍ competência da

escrituraçâo fiscal, quando as adminisúadoras de cartÕes de crédito,

débito ou similares omiür ou informar de forma inexata as inÍormações
relativas às vendas realizadas pelos estabelecimentos credenciados,

com sede no tenitóÍio deste Município;

Xl - 100 UFIR - ManaÍra por declaraçâo entregue ou por competência

da escrituração fbcal realizada com omissão ou inexatidão de qualquer

dado ou informaçâo de declaração obrigatôria que não implique

diretamente em omissão de receita tributável, quando üatar-se de

instituição financeira ou equiparada.
Xll - 1.000 UFIR - Manaíra por declaração ou por competência da

escrituração fiscal, quando a concessionária de serviço público de

distribuição de energia elétrica deixar de apresentar declaração de

informaçôes relativa à Contribuição para Custeio do Serviço de

lluminação Pública (ClP);

Xlll - 1.000 UFIR - ManaÍra por dec'laraçáo ou por competência da

escrituração fiscal, quando a concessionária de serviço público de

distribuição de energia elética omitir ou dedarar de forma ínexata as

inÍormações referentes à Contribuição para Custeio do Serviço de

lluminaçâo Pública (ClP) requeridas pelo Município.

§ íoAs multas previstas nos incisos I, ll, Vll e lX deste artigo, quando

houver a entrega espontÍinea da declaração fora do prazo e antes

do início de ação fiscal, ficam reduzidas em 50% (cinquenta por

cento) do seu valor.

§ 2oAs multas previstas nos incisos l, ll, Vll e lX deste art§o serão

acrescidas de 5% (cinco por cento) de seu valor, multiplicado pelo

número de meses de atraso na entrega da declaração ou na realização
da escrituração fiscal.

§ 3o O disposto no § 20 será aplicado inclusive quando o sujeito
passivo for autuado pela infração e continuar descumprindo a

obrigação.

§ tlo Na hipótese de recusa indeüda de documento ftscal relativo a

fato efetivamente oconido, a multa pÍevista no inciso Vl deste artigo

será aplicada em dobro, sem prejuízo da exigência do crédito úibutário,
nas hipóteses de substituição ou de responsabíidade tribdária-

§ 5o As muttas previstas nos incisos Vll e Vlll deste artigo também se

aplicam, respectivamente, na ombsão e na inexaüdão da obrigação

acessória de padrão nacional do ISSQN, estabelecida pelo Comítê

Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), para os
prestadores dos serviços previstos nos subitens 1.22, 4.23, 5-O9,

15.01 e í5.09 da lista do Anexo I deste Código.

§ 60 Na hipótese de a declaração ou de a escrituraçâo ser realizada
por módulo, as multas preüstas nos incisos I, ll, Vll e lX deste artigo

serão aplicadas por cada módulo não enEegue ou não escÍiürado.
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ll - multa de 20 UFIR - ManaÍra, cprando não houver a afixação de
placa de identificação de data da consúução ou reforma de imóvel, nal

forma exigída pela legislação tibr.Éária;

lll - multa de 25 UFIR - ManaÍra, qrando não hower a afttação:
a) de placa informativa da obrigação da emissão de doormento tscal
ou da capacidade de lotação de estabelecimento;

b) de alvará de Íuncionamento, sanitário ou de qualquer ouúo
licenciamento realizado pelo Município que exija a afuaÉo da respeclirra

comprovação;
lV-multa de 100 UFIR - Manaíra, quando hower embaraço à ação

fiscal, não forem fomecidas informações eÍgidas pela Secretaria de

Finanças ou íorem fomecidas em desacordo com a verdade material

dos atos e fatos ocorridos;
V - multa de 't0 UFIR - Manaíra, por dezena ou tação de dezena de
documento fiscal, para quem confeccionar documento Íiscal para
contribuinte, realizar a venda de hgres.sos ou de dreito de acesso a

eventos, ou ofertá-los sem autorização ou em desacordo com a
autorização da Secretaria de Finanças;
Vl - multa de 300 UFIR - Manaíra ou 100% do imposto retido na fonte,

o que for maior, quando for realizada retenção de ISSQN na fonte por
quem não Íor substifuto ou responsável tibutário;

§ 1o Quando o embaraço à ação fscal impossibíitar a apuração direta
e real do cÍédito tributáÍio, além das muttas por embaraço já aptcadas
durante o procedimento fiscal, será imposta multa no valor
correspondente ao dobro da multa prevista no inciso ÍV deste artigo,
sem prejuízo da consütuição do crédito tributârio por aÍbifamento.
§ 20 Havendo embaraço à ação Íscal qle motive a eíin@o de créúto
tributário por decadência, além da imposição da multa prevista no
inciso lV deste artigo, seÍá imposta a multa de 25Oo/o (duzentos e
cinquenta por cento) do valor atualizado do crédto extinto.

§ 30 A multa prevista no inciso Vl deste artigo será reduzida em 90%
(noventa por cento) do seu valor quando houver o recolhimento
espontâneo do valor do ISSQN retido na fonte, antes do inÍcio de
procedimento Íiscal.

Art. 184. Os valores das muhas por descumprimerdo de obrigação
acessória, previstos nesta Seção, quando aplicadas a empresário
individual, a pessoa jurídica ou a pessoa a esta equiparada, serão
reduzidos conforme a receita bruta do sujeito passivo no exercício
anterior ao da lavÍatura do aúo de infração, considerando os seguintes
percentuais:
| - Receita brtrta de até R$ 8í-000,00 (oitenta e um mil reais): redução
de 60% (sessenta por cento);
ll - Receita bruta de R$ 81 .000,01 (oitenta e um mil reais e um centavo)
até R$ 240.000,00 (duzentos e quaÍenta mil reais): redução de 40%
(quarenta por cento);
lll - Receita bruta de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reab e
um centavo) até R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais):
redução de 20o/o (vinte por cento);

§ loConsidera-se receita bruta, para fins do disposto neste artigo, o
prodúo da venda de bens e serviços nas operações de conta própria,
o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em
conta alheia, não incluÍdas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos, deüdamente apurados pela Secretaria de
Finanças.

§2o Para fms & dsposto neste artigo, também se con§dera receita

brúa o valor das receitas arrecadadas ou recebidas por meio de

bansferência ou de doaçâo.

Art. 185, As multas previstas nesta seção sofrerão as seguintes
reduções, quando o sujeito passivo eÍetuar o pagamento integral do

crédito bibutárb lançado:

I - de 30% {tinta por cento), no prazo para defesa;

ll - de 20olo (vinte por cento), até o termo Íinal do pÍazo para
apresentação de recurso confa decisão da primeira instância de
julgamento adminbtativo.

CAPITULO III

DÂ PRo|BEÃO DE TRANSACTOilIR COM O muillcíPro
AÍt 186. O u{eito paseivo que estiver em débito com o MunicÍpio em

relação à obrigação tributária principal ou acessória não poderá
receber créditos ou quaisquer valores, nem participar de licitação,
celebrar contratos e conyênio ou transacionar com o Município e

suas enüdades da administração indireta.

Parágrafo único. A imüumentalização do disposto neste artigo será
realizada por meio da ceúidão negativa.

CAPíTULO IV
DÀ OBTEÍ{çÃO, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DE

BENEFíCIOS FISCAIS

Art. t87.O srjeito passivo gue cometer inÍração a este Código e à

legislação úihÍária fica impedido de obter isenção ou qralquer outro
benefÍcio fiscal concedido pelo Município, assim como poderá ter os

beneficios aÍúeÍiormerte concedidos suspensos ou cancelados, nos
termos do regdamento.

§ ío Para fins do disposto neste artigo, considera-se benefício fiscal
qualquer conceqsão legal ao sujeito passivo, para eximiJo, total ou
parcialmente, do pagamento de crédito ffiúário ou do cumprimento
de obrigação acessória.

§ ã A sançâo preústa neste artigo será aplicada pelo Secretário
Municipal de Finanças, mediante processo administrativo que
comprove a infação, nos termos do regulamento.

CAPÍTULO V
DA St JE|çÃO A REGtr[E ESPEC|AL DE F|SCAL|ZAçÃO

AÍt. Í88. O zujeito passivo poderá ser submetido a regime especial
de fisca[zação quando:

l- reincidir na não embsão de docr.rmentos frscais;
ll - houver dúvida ou fundada suspeita quanto à veracidade ou à

autenticidade dos registros referentes às operações realizadas e

aos tibutos devidos;
lll - não fornecer a documentação ou informações solicitadas,
reÍerentes aos serviços preslados ou tomados;
IV - for considerado devedor contumaz.

§ 1o Para os fins do dbposto no inciso lV do caput deste artigo, o

sujeíto passivo será considerado devedor confumaz quando qualquer
de sers estabelecimentos sediado neste MunicÍpio deixar de recolher
crtrito Aibu6rio do lmposto sob,re Serviçoe de Qualquer Natureza:
I - de 3 (três) competências, coÍlsêcutivas ou não, confessado por
meio da emissão de nota fiscal de serviços elebônica, de escrifuração
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íiscal eletrônica ou por decíaraçôes físcais, estabelecidas no
regulamento;
ll - de 3 (três) pârcelas, consecutivas ou não, de paÍcelamento
formalizado, nos termos da legislação úibutária municipal; ou

lll - inscrito na Dívída Ativa do MunicÍpio deconente do imposto não

confessado, lançado após a vigência deste Código. que ultrapasse o
valor equivalente a 30% (trinta por cento) do faturamento brúo do

ano-calendário imediatamente anterior, considerados todos os
estabelecimentos do sujeito passivo.

§ 20 Não serão computados para os Íàrs do disposto no inciso M e §
'lo deste artigo os créditos cuja eÍgibilidade esteja suspensa.

§ 30 Para fins de caractedzação de devedor contumaz, a Secretaria

de Finanças deverá notificar o sujeito passivo da mora, concedendo-

lhe prazo de até 15 (quinze) dias para pagar os tibúos devidos ou

comprovar a inexistência total ou parcial do crédito tsibutário.

§ 4o O sujeito passivo deixará de ser considerado devedor contumaz
quando os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou

tiverem sua exigibilidade suspensa.

§ 50 O regime eçecial de fiscalizaçâo tatado neste artigo compreende
a aplicação das seguintes providências, isoladas ou conjuntamente:
I - expedição de Certidão da Dívida Ativa e execução, pelos
respectivos órgãos competentes, em caráter prioritário, de todos os

créditos do infrator, de nahrreza fibutária ou não, inscrito na Dívída

Ativa:
ll - suspensão ou cancelamento de benefícios fiscais dos quais seja

beneficiário o sujeito passivo;

lll - fixação de prazo especial e sumário para recolhimento de tributo;

lV - cumprimento de obrigação acessória estabelecida no ato que

instituir o regime especial;

V - manutenção de Íiscal de tributos ou de grupo de fscab com o fim
de acompanhar as operações do sujeito passivo, no estabelecimênto
ou Íora dele, a qualquer hora do dia e da noite, durante o perÍodo

fixado no ato que instituir o regime especial;

§ 60 O regime especial de fiscalização aplicado ao devedor confumaz,

sem prejuÍzo da apl'rcação das providências previetas nos íncisc l, ll,
lV e V do § 50 deste artigo, consistirá na antecipação do prazo de

recolhimento do ISSQN para antes da emissão da nota fiscal de serviço

e na revogaçâo de regime especial de pagamento, que porventura

usufrua o sujeito passivo.

§ 70 O regime especial de fiscalização de que úata este artigo será

aplicado conforme dispuser o regulamento.
TITULO V

DA DíUDAATMA DO MUNrcíPlo
Art. 189. Consütui Díüda Ativa do MunicÍpio a proveniente de crédito

de nafureza tributária ou não, regularmente inscrito na repartiçâo
administrativa competente, depois de esgotado prazo fixado para
pagamento.

§ 1o Considera-se DíüdaAtiva ffiutária os créditosda Fazeda Pública

dessa nafureza, proveniente de obrigação legal relativa a bibutos e
respectivos adicionais e multas,

§ 20 A Díüda Ativa não üibutaria é a proveniente de demab créditos

da Fazenda Pública, tais como contribuições estabelecidas em lei,
multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tnlbutárias, foros,
laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, preços de serviços
prestados por órgão e entidades do Munícipio, indenizações,
reposiçôes, resútuições, alcances dos responsáveis definitivamente

julgados, bem como os créditos decorrentes de sub-rogação de

hipoteca, fança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de

outras obrigações legais.

Art. 190. Os crédítos vencidos e não pagos no seu vencimento
deverão ser remetidos para a inscrição na DÍvida Ativa do MunicÍpio,

no pÍ.rzo de até 180 (cênto e oitenta) dias, contado do vencimento,

conÍorme regnrlamentação específica definida por decreto.

ParágraÍo úníco. Ressalvados os casos previstos neste Código e

ra legislação üibutária, os créditos inscritos em Díüda Ativa, antes

do seu enúo para execução fiscal, poderâo ser objeto de cobrança

adminbüativa pela Secretaria de Finanças.

AÍt. 191. A hscri@o de crédito em DMda Ativa far-se-á mediante

regisfio em Ewo edefrônico própÍro, com a lavrahna do competente

teÍmo.
Parágrafo únbo. O termo de inscri@o em DÍvida Ativa, autenücado
peh aúoridade competente, conterá obrilatoriamente:
I - o nome ou íazeo social do devedor e, sendo o caso, os dos
conesponsáveis, bem como, sempÍe que possÍvel, o domicilio ou a
residência de um e de outros;

ll - o número da inscrição nos cadasffos municipab:
a) do devedor e dos conesponsáveÉ, ee hower;
b) do imóvel, quando tataÍ-se de crédito de IPTU, do lTBl ou de

Contribtição de Melhoria.

lll - o número da inscriçâo no cadastro de pessoas físcas (CPF) ou

no cadasho nacional de pessoas jurídicas (CNPJ), manlidos pela

Receita Federal do Brasil;

lV - a cpantia devida, dascÍiminando separadamente o principal e a

mulh punitiva, quando houver, a Íorma de cálculo da atualização
monetáÍia e dos acréscime moÍatórios incidentes e o termo inicial
para o cálarb;
V - a origem e a naüireza do crédito, mencionando o dispositivo de

lei ou contato em que esteja ftndamentado;
Vl - a data e o número do regisfo na DMda Ativa;

Vll - o rúmero da noüficação de lançamento, do arÍo de infração, do
processo administraüvo ou do documento do qual se originou o

crédito.

Arl- 192. Os créditos do MunicÍpio de naürreza não tributária terão a

sua certeza e liquidez apuradas pelo órgão de origem, mediante
regular pÍocesso administrativo, seguindo-se da notiÍicação do

devedor para pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Após o transcurso do prazo previsto no caput
deste artigo, sem que tenha havido o pagamento, o processo
administativo será remetido ao órgão municipal competente para o

contole e o reçisffo da Dtuida Ativa.

AÍt. í93. Para fins de cobrança execuüva será expedida Ceúidão
de Díüda Ativa (CDA), que conterá, além dos requisilos do art. 191

desde Código, a indicação do liwo e da foha da inscrição da dÍvida e
será autenticada pela autoridade competente.
ParágraÍo único. A CDA deverá ser elpedida em até 3 (três) anos
antes do termino do prazo prescricional para cobrança do crédito.
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rágraÍo único, O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade

, cÍví e criminal, que no caso couber

202. As espécies de certidôes preüstas neste TÍtulo e as demais

que, no interesse da Seoetaria de Finanças, venham a ser

terão prazo de validade de 60(sessenta) dias

203. Os órgãos e enüdades municipais responsáveis pelo

exercÍcio regular do poder de polícia de competêncía de§e Município,

para fins de concessâo de licenças de qualquer natureza, são

obrigados a exigir prova de regularidade relaüva às obrigações

tributárias municipais, na forma deste Título e do disposto em

regulamento.

TITULo v[
OA NONFICAçÃO E DA NNMAçÂO

201. Para os Íins desle Código, considera-se notificação, a

ção feita ao sujeito passivo de atos e procedimentos
e intimação, a determinação para Íazer ou deixar de

alguma coisa

205. A noüfica@o dos atos e do procedimentos administrativos

e as inlimações íaÍ-se-ão sempre na pessoa do sujeito passivo ou

do repÍesentante legal ou na de seu mandatário ou preposto, pelas

seguintes formas:
l- pessoalmente, meúante enkega de comunicação subscrita pela

aúoridade competente;
ll - por carta, com aviso de recepçâo (AR);

- por comunicação dgital ou outro meio assemelhado, na Íorma do

mento;

- por edital, guando o sujeito passivo não for localizado, recursar-

a recebêla ou quando a quantidade de notificações ou intimações

impraticável ou ineficiente a utilização dos meios previstos nos

I, tl e lll deste artigo.

1o Os meios de noüficação ou de intimação preüstos nos incisos l,

ll e lll do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência.

§ 20 Considera-se preposto, para os fins deste Código, o contador, o

empregado ou qualquer pessoa capaz que resida ou trabalhe no

estabelecimento ou domicÍlio do sujeito passivo, inclusive o sÍndico

ou empregado de condomínio.

§ 30 A noüfica@o ou a intima@o, cpando feita pela forma estabelecida

no inciso I deste artigo, será comprovada pela as§natura do notificado

do intimado na vía do documento que se desünar à Secretaria de

Finanças
40 Recusando-se o noüficado ou o intimado a apor sua assinatura

forma do § 30 deste artigo, quando feita por servidor fazendário,

declarará circunstanciadamente o fato na úa do documento
à Sectetaria de Finanças, datando-a e assinando-a em

e coherá a assínafura de pelo menos 2 (duas) testemunhas

evidamente identiÍicadas, considerando-se o sujeito passivo
a partir de entiio.

50 O disposto no § 40 deste artigo não se aplica quando o notiÍicado
ou o intimado se ÍecusaÍ a receber a notificação ou a intímação,
devendo neste caso a notifica@o ou a intimação ser realizada por

olrüo meio.

Art. Í9,+. A omissão de qualquer dos requisitos previstos nos incisos

do art. 191 deste Código ou o erro relativo a eles são causas de

nulidade da inscrição, da certidão e do processo de cobrança dela

decorrente.

§ loA nulidade de que úata o capul deste artigo poderá ser sarpda

até decisão de primeira instância, mediante subsütuíção da certidão

nula.

§ 20 Sanada a nulidade com a subs{ittção da certidiio, será devolvido

ao executado ou interessado o prazo para defesa, que somente
poderá versar sobre a parte modificada da certidilo.

Art. 195. A dÍvida regularmente inscrita goza de presunção de certeza

e liquidez e tem o eÍeito de prova pré-constifuída.

§ loA presunçâo a que se refere este artigo é relaüva e pode ser

ílidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro

a que aproveite.

§ 20 A incidência de atralização monetária e de acréscimos moratórios

não exclui, para os efeitos deste artigo, a liqúdez do crédito.

Art. 196. Cessa a competência da Secretaria Municipal de Finanças

para cobrança de débitos com o encaminhamento da Certidão da

DívidaAtiva daFazenda Pública Municipal para cobrança adminbtativa
ou executiva judicial.

ParágraÍo único. Cabe à Procuradoria Geral do Município executaÍ,

coordenar e fiscalizar a cobrança da Díüda Ativa da Fazenda Pública

Municipal após o encaminhamerúo descÍito neste aÍtigo.
TTTULO Vt

DASCERNDÔES
Art. 197. É assegurado à pessoa física, jurídíca ou a esta eqtrirarada

o direito de obter certidão acerca de sua situação tributária,
independentemente do pagamento de qualquer taxa.

Art. 198. A prova de regularidade Íiscal, quando exigível, será feita
por certidão negativa, expedida pela Secretaria de Finanças à vista

de requerimento do interessado, que contenha todas âs informagões

necessárias á identificação de sua pessoa, domicÍio fscal e ramo de

negócio ou aüüdade e indíque o período a que se refere o pedido.

Art. 199. A certidão será sempre expedida nos termos em que tenha

sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data do

protocolo do pedido, devÍdamente instruÍdo com os documentos

necessários.

Art. 200. Tem os mesmos efeitos de certidão negativa a certidão
positiva com eÍeilo de negativa, em que conste a existência de créditos

tributários:
| - não vencidos:
ll - em curso de cobrança executiva em cFJe tenha sido eÍetivada a

garanüa do juÍzo;

lll - cuja exigibilidade esteja suspensa.

Art. 201. A certidão expedida com dolo, fraude ou que contenha erro

contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmeíÉe o servidor
que a expedir, pelo crédito tributário, pela atualização monetária e

seus acréscimos moratórios.
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§ 60 O fato disposto no § 50 deste artigo deve ser devidamente
circunstanciado pelo servidor Íazendário responsável pela noüficação

ou ínümação.

§ 70 A notificação ou a intimação realizada por edital far-se-á por
meio de publicação no Diário Oficial do Município {DOM), devendo o
ato ser certificado no processo, quando for o caso.

Art. 206. Considera-se feita a notiÍicação ou a inümação:

| - se pessoalmente, na data da ciência do notificado ou do inümado;

ll - se por carta, na data de recebimento que constar no aviso de
recepção;
lll - se por comunicação digital, na data da ciência do notificado ou do
intimado, conforme estabelecido em regulamento;

lV-se por edital, em 15 (quinze) dias, a partir da data de sua
publicação.

\rt.207. O disposto nesta Seção aplica-se à noüficação ou à intimação
de todos os atos e procedimentos administrativos realizados pela
Secretaria de Finanças que tenham por objeto a constituição,
modiÍicação ou extinção direito, bem como aos atos do Processo
Administrativo Tributário.

Art. 208. Os servidores municipais competêntes, sob pena de
responsabilidade, adotarão providências e praticarão os atos que
forem necessários para a efetivação da notificação ou da intímação.

TITULO vln
DO PROCESSO ADMINISiTRÂTIVO TRIBUTÁRIo

CAPITULO I

DAS DÍSPOSTÇÕeS eeRAlS
Art. 209. É assegurado ao sujeito passivo o direito ao contadilório e
à ampla deÍesa, em Processo Admlnistsaüvo Tributário, por meio das
seguintes impugnações, tempestivamente apresentadas:
I - reclamação contra lançamento de crédito tributárío em que não
haja aplicação de penalidades;

ll - defesa confa lançamento de crédito tributário por meio de aúo de
infração;
lll - petição do sujeito passÍvo conta ato da Secretaria de Finanças,
que em análise de mérito:
a) não reconheceu, cancelou ou suspendeu a aplicação de imunidade
tributária;
b) não reconheceu, cancelou ou suspendeu benefÍcio fiscal;
c) indeferiu pedido de resütuição ou de compensação de tibutos;
d) excluiu de ofício contribuinte do Simples Nacional.
lV - recursos, nos termos das normas que regem o Processo
Administrativo Tributário.
ParágraÍo único. As impugnações previstas nos incisos do caput
deste artigo instauram a fase litigiosa do processo administraüvo
tributário correspondente.

Art. 2í0. As impugnaçôes previstas no art. 209 deste Código
suspenderão a exigibilidade do crédito tributário lançado, desde que
interpostos nos prazos previstos neste código.
Parâgrato único. Para as impugnações previstas no inciso tll o prazo
é de 30 (trinta) dias a conlar da ciência da decisão.

Art. 2't 1 . O Processo Adminisüativo Tribdário se pautârá pelo princÍpio

do duplo gnau de jurbdção, exceluadas as hipóteses de exaurimento

da instância admínbúaüva em nivel de primeiro grau, e lramitará junto

ao Contencioso Adminisírativo Tribúário do Município de Manaíra.

Art. 212. O sujeito passivo que não impugnar, no prazo estabelecido

na notificação ou intimação, as exigências tributárias formalizadas
por meio de atÍo de infação e não realizar o pagamento do crédito
ffiutário exigido, será considerado revel- § ÍqArevelia será declarada
de ofício pela auloridade máxima do setor responsável pelo tributo
lançado e remeüda para inscrição em DívidaAüva. § P Na decretação
da revelia serão analisados os aspectos formais do procedimento de

lançamento e da nolificação ou inümaçâo correspondente.

Art. 2í3. A revelia do sujeito passivo, dec{arada nos termos do artigo
anterior, autoÍiza o julgamento do processo no estado em que se
encontra e acarreta a presunção relativa de veracidade dos fatos
alegados pela fiscalização, sem prejuízo da análise, pela autoridade
julgadora, da legatidade do lançamento e do cumprimento dos
reqúsitos Íormab do crédito tÍibúáÍio.

4t1.214. A Jusiiça Fiscal AdminisÉrativa da Prefeitura Municipal de
Manaíra compor-se-á dos seguintes órgâos:
I - Gabinete do §ecretário das Finanças;
ll - Gabinete do CheÍe do Execr.rtivo Municipal. ParàgraÍo único. A
competência para juúgamento de que tata o caput poderá ser delegada
a servidor público efetivo, bacharel em Direito, preferencialmente
integrante de caneira jurídica ou fiscal do Município, mediante ato
formal do Chefe do Poder Executivo.

Art. 215 O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito
passivo em relação a obrigações tributárias vencidas.

§ 1o Ainda que haja recolhimento do tibuto nesae caso, o conbíbuinte
ficará obrigado a recolher os respectivos acréscimos legab.

§ 20 Os efeitos deste artigo alcançam os demais envolvidos nas
infrações apuradas no deconer da ação Íiscal.

§ 30 O contibuintê terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para o
atendimento do solicitado no leÍmo de hício de Íiscalização, podendo

ser pronogado a critério da adminisüação.

CAPíTULO II

DA FORIiÀLIZAçÂO DA EX|GÊNCIA DO CRÉDffO TRIBUTÁR|o

Arf. 216. A exigência do crédito tributário será Íormalizada em
noüficação de lançamento ou auto de infração, disüntos para cada
tribúo.

Ârt.2l7 Os tibúos lançados por períodos certos de tempo, em que
a lei fixe ererêssamente a data em que o fato gerador se considera
oconido, poderão ser objeto de novo lançamento no caso de Íalta de
pagEmento no prazo legal.

§ 1o Compete â autoridade administrativa determinar o novo
lançamento, atÍavês de aulo de infração, com a ímposição dos
acréscimos e penalidades prevbtos em lei.
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§ 20 O atraso no pagamento de 3 (três) parcelas dos tribúos reÍeridos
neste artigo implicará no vencimento automático das parcelas
vincendas.

clpÍtuto nr

DA NoflFrcAçÂo DE LANçAMENTo

Art. 21 8 A notificação de lançamento será feita pelo órgrão competente
do Poder Executivo para imposição do tributo.
ParágraÍo único Prescinde de assinatura manual a noüficação de
lançamento emitida por processo eletrônico, excetuados os casos
previstos nesta lei.

Art. 219 O contibuinte que não concordar com o lançamento ou sre
alteração poderá reclamar, por peüção, dentro do prazo de 30 (tinta)
dias, contados da data de recebimento da noüfcação, ao Setor de
julgamento de processos administrativos fiscais.
§ 10 A reclamação terá eÍeito suspensivo da cobrança dos tributos
lançados.
§ 20 Apresentada a reclamação, o responsável pelo lançamento ou
sua alteração a contestará, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data em que receber o processo, podendo, em caso de impedimento,
ser designado ouúo servidor.
§ 3o Fica o Poder Executivo autoizado a criar e disciplinar a reclamação
simplificada, cuja tamitação processual terá rilo sumarÍssimo.

AÍ1. 220 As reclamações não poderão ser decididas sem a iníormação
do órgão responsável pelo lançamento sob pena de nulidade da
decisáo.

CAPíTULO Ní

DO AUTO DE INFRAçÃO

Art. 221 A exigência da obrigação tuibúária principal ou a imposição
de penalidades por descumprimento de obrigação acessória,
resultantes da açâo direta do servidor fiscal, serão sempre
formalizadas em auto de infração.

Nt 222 O auto de ínfração será lavrado, exclusivamente por servidor
fiscal, cuja cópia será entregue ao autuado, e conterá:
| - a qualificação do auhrado-
ll - o local, a data e a hora da lavratura-
lll - a descrição clara e precisa do fato-
lV - a disposição legal infringida, a penalidade aplicável, quando for o
caso, e o item da Lista de Serviços anexa a esta Lei-
V - a determinação da exigência e a inümação para cumprí-la ou
impugná-la no prazo de í5 (quinze) dias-
Vl - a assinatura do aúuante, a indicação de seu cargo ou fun@o e o
número da maüícula.

§ 1o As omissôes ou inegularidades do auto não importarão em nufrdade
do processo quando deste constarem elementos snÍicienles para
determinar, com segurança, a infração e o infrator, e as falhas não
consütuírem vício insanável.

§ 2o O processamento do auto de infração terá curso histórico e
informaüvo, com as Íolhas numeradas e rubricadas, e os documentos,
inÍormações e parêceres em ordem cronológica.

§ 30 No mesmo auto de infração é vedada a capitula@o de infiações
reÍerentes a tributos distlntos.

§ 40 Sem prejuízo do drsposto no parágraÍo anterior, concluída a

ação fiscal, será lawado auto de infração das ações ou omissões
praticadas pelo conúibuinte que colidem com a legislaçáo úibúária,
inclçive nas hipóteses em que haja necessidade de arbikamento.

Arf. 223 Lavrar-se-á termo complementar ao auto de infração, por

iniciativa do autuante ou por determinação da autoridade
adminiskativa ou julgadora, sempÍe após a defesa, para suprir
omissões ou inegularidades que não constituam vícios insanáveis,
intimando-se o auhrado para apresentar nova defesa,

Art.224 Dento do pÍazo para defesa ou recurso, será facultado,
ao autuado ou seu mandatário, üstas ao processo! no recinto da
Íêpartição.

§ ío Os docümentos que insúuÍrem o processo pode ser restituídos,

em qualquer fase, requerimento do sujeito passivo, desde que a

medida não prejudique a instução e deles fique cópia autenücada
no pÍocesso.

§ ? Os processos em tramitação naAdministraçãoTribúána poderão

ser retirados pelo advogado do autuado, com procuração nos autos,
rcinaland+.se o prazo de l0 (dez) dias para a sua devolução ao

órgão.

CAPÍTULO V
DADEFESA

Art.225 O aúuado apresentará defesa, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da intimação, que terá eÍeito suspensivo.

§ 10 A defiesa será apresentada por peüçâo, a Secretaria de Finanças
do Município, mediante comprovante de entega.
§ 2o Na defesa, o autuado alegará de uma só vez a matéria que

entender úü1, indicando ou requerendo as provas que pretende
produzir, apresentando desde logo, as que possuir.

§ 30 Decorrido o pÍazo deste artigo. sem que o autuado tenha
apresentado defesa, será considerado revel, lavrando-se o termo
de revelia.

§ 4o O aufuado, se o solicitar no pÍazo deste artigo, poderá ter
prorrogado por mais 15 (quime) dias o prazo da defesa.

AÍt. 226 Apresentada a deÍesa, terá o autuante o ptazo de 10 (dez)
dias, a coÍÉar do seu recebimerúo, para impugnação, o que fará nos
termos do § 20 do artigo anterior, cabendo ao Coordenador de
Tributos, o con$ole do prazo, impÍicando em responsabilidade civil o

dano causado à Fazenda Municipal por dolo ou culpa.
Parágrafo únho Em caso de ímpedimento ou perda do prazo pelo

autuanle para efetuar a impugnação o Coordenador de Tributos
determinará oubo servidor fiscal para eÍetuá-la.

Á.fi. A7 Feita a ímprgna@o, o proceeso será concluso à aúoridade
julgadora que ordenará as provas requeridas pelo autuante e

autrado, exceto as que sejam consideradas inúteis ou protelatórias,

determinando a produção de outÍas que entender necessárias e

Íxando os prazos em que devam ser produzidas.

§ ," O autuante e o autuado poderão participar das diligências,
devendo ser intimados em caso de perícia requerída, cujas alegações
apresentadas deverão constar do termo de diligência.
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§ 20 Não havendo provas requeridas ou produzidas as reclamadas,
está encerrada a instrução e o processo será encaminhado à

autoridade julgadora.

CAPíTULO VI
DADECISÂO

Atl.228 Recebido o processo, a autoridade julgadora proferírá decisão

dentro do prazo de I 0 (dez) dias, contados da data do seu recebimento,
30 (trinta) dias se ocorrer a hipótese do parágrafo 10. deste artigo.

§ 1a Não se considerando ainda habilitada a decidir, a autoridade
julgadora poderá converter o processo em diligência, determinando
novas provas ou submetê-lo a parecer jurídico ou técnico fiscal.

§ 20 O Secretário de Finanças poderá avocaí os processos parâ
decidi-los, se não cumpridos os prazos previstos.

§ 30 Mensalmente, o Coordenador de Tributos remeteÍá ao Secretário
de Finanças a relação dos processos recebidos, para julgamento.

Ar1.. 229 A decisão será proferida por escrito, com simplicidade e
clareza, concluindo objetivamente pela procedência tohl ou parcial
ou improcedência do processo fiscal, expressamente deÍinidos os
seus efeítos em qualquer caso-

§ 10 As conclusões da decisão serão comunicadas ao conüibuinte,
através da remessa de cópia dos termos e publíca@o de ementa no
órgão de comunicação oficial do município.

§ 2o Não sendo proferida a decÍsão nos prazos prevbtos no "capuf
do aft.228, o autuante ou o aúuado poderão requerer ao Secretário
de Finanças a adoção do § 30 daquele artigo.

Art. 230 O prazo para o pagamento da condenação é de 20 (vinte)

dias, a contar da inümação válida do autuado, findo o qual o débito
será ínscríto em dÍvida aüva, salvo nos casos dos recursos.

CAPíTULO VII
DORECURSOVOLUNTÁRIO

Aú. 231 Da decísão de primeira ínstância, caberá recuso voluntário
para o Cheíe do Executivo, interposto no prazo de vinte (20) dias,
contados da dala da ciência da decísão pelo autuado ou redamante,
nas reclamações contra lançamento.

AÍ1.232 É vedado reunir em uma só petição recursos reÍerentes a

mais de uma decMo, ainda que versem sobre o mesmo as$nto e
alcancem o mesmo conüibuinte, salvo quando proÍeridas em um úníco
processo fiscal.

Aú. 233 Do julgamento do recurso será inümado o recoÍrente, cp.re

terá o prazo de vinte (20) dias, a contar da irúimação, para pagamanto
da condenação, findo o qual será o débitro ínscrito na Dívida Atíva e
encaminhado imediatamente à Procuradoria Jurídica do Município para

o ajuizamento da cobrança judícial.

CAPíTULO VIII
DOS EFEITOS DA DECISÃO E DO JULGAIIIENTO

AÍ1. 234 As decisôes em primeira instância e os julgamentos dos
recursos, esgotados os prazos preüstos nesta Lei, são definiüvas e

inevogáveis na irstância administraüva.

Art. 235 As partes ou terceiros, desde que comprovem legítimo
interesse, é assegurado o díreito de obter certidões definitivas em
processos Íiscais.
Parágrafo Único. Os wgãos da Justíça Físcal Administraüva gozarão

de aulonomia para prolatar suas decisões.

LMRO III

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 236. Ficam instituídos no âmbito do MunicÍpio de ManaÍra, os
seguintes tibutos:
I-IMPOSTOS:
a) sobre serviços de qualquer nafureza - ISSQN-
b) sobre a propriedade predial e tenitorial urbana - IPTU-
c) sobre a fransmissão inter vivos, a qualquer tífulo, por ato oneroso,

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e direitos reais
sobre imóveis, excêto os de garantia, bem como cessão de direitos à
sua aqtuição - lTBl.
II_TAXAS:
a) em razão do exercício regular do poder de polícia:

1. Taxa de Fiscalização para Localízação e Funcionamento de
Atividades-
2. Íaxa de Fiscalização para Execução de Obras, Remanejamento,
Verificação, Relificação e Parcelamento do Solo-
3. Taxa de Fiscalização da Regularidade, Conformidade e Conclusão
de Obras e Serviços de Constução Ciül;
4- Íaxa de Fbcalização para Utilização dos Meios de Publicidade.
b) pela utilizacão. eÍetiva ou ootencial. de servicos públicos municipais
específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposicão:
1. Taxa de Coleta de Resíduos - TCR:
rlr-colrTRrBurÇÓES:
a) Contribuíção para Custeío do Serviço de lluminação Pública (ClP)

rírulo r

DOTHPOSTO SOBRESERVTçOS DE QUALQUER NATUREZA
CAPíruLO I

DO FATO GERADOR, DAINCIDÊHCN E DO LOCAL DE
NClDÊNCN

SEÇ oI
DO FATO GERAOOR E DA INCTDÊNCN

Art. 237, O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON)
tem como Íato gêrador a prestação dos serviços constantes da lista
do Anexo I deste Cód§o.

§ 10 O ISSQN também incide sobre:
| - o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se
teúa iniciado no eúerior do País;
ll - os serviças prestados mediante a utilização de bens e serviços
públicos explorados economicamente por meio de autorização,
permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou
pedágio peb usuário final do serviço.

§ ? A incidência do ISSAN independe;
l- da denomiração dada ao serviço prestado;
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ll - da prestação de serviços ser ou não aüüdade preponderante do
prestador;

lll - do recebimento do preço do sewiço prestado ou qualquer condição

relativa à forma de sua remuneração;

lV - do resuhado Íinanceiro do exercício da atividade;

V - do cumprimento de qualquer eúgência legal ou regulamentar, sem
prejuízo das penalidades aplicáveis.

§ 30 Ressalvadas as exceçôes expressas na lísta do Anexo I deste
Código, os serviços nela mencionados ficam sujeitos apenas ao imposto
prevísto no caput deste artigo, ainda que sejam prestados com
fomecimento de mercadorias ou com a aplicação de materiais.

Seçeo ll
DO LOCALDE INCIDÊNCIA

Art. 238. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local
do estabelecimento presdador ou, na falta do eshbelecimento, no local
do domicÍlio do prestador.

§ 10 Consütui exceção ao previsto no caput deste artigo a prestação

dos seguintes serviços, cujo imposto será deúdo no local:
l- do estabelecimênto do tomador ou intermediário do serviço ou, na

falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciÍiado, no caso dos
serviços descritos na lista do Anexo I deste Código, quando o serviço
for proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado
no exterior do País;

ll - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e ouúas estrufuras,
no caso dos servíços descritos no subítem 3.4 da lista do Anexo I

deste Código;

lll -da execução da obra, no caso dos sewiços descritos nos subÍtens
7.2 e 7.17 da lista do Anexo I deste Código;
lV - da demolíção, no caso dos serviços dessitos no subitem 7.4 da
lista do Anexo I deste Código;

V - das edificaçôes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres,
no caso dos serviços descritos no subitem 7.5 da lista do Anexo I

deste Código;
Vl - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração,
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos
e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem
7.9 da lista do Anexo I deste Código;
Vll - da execução da limpeza, manutençâo e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.í0 da lbta
do Anexo I deste Código;
Vlll - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de
árvores, no caso dos serviços descritos no subítem 7.11 da lista do
Anexo I deste Código;
lX - do controle e tratamento de efluente de qualquer natureza e de
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos seryiços descritos
no subitem 7.12 da lista do Anexo I deste Código;
X - do Ílorestamento, reÍlorestamento, semeadura. adubação,
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para
quaisquer fins e por quaisquer meim, no caso dos serv§m descritos
no subitem 7.11 da lbta do Ânexo I deste Código;

Xl - da execuçâo dos serviços de escoramento, contenção de

encostas e congêneres, no çaso dos serviços descritos no subitem

7.í5 da lista do Anexo I deste Códígo;

Xll - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.16 da lisüa do Anexo I deste Códígo;

Xlll - onde o bem esüver guardado ou estacionado, no caso dos

serviços descritos no grbitem 11.1 da lista do Anexo I deste Código;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas
úgiados, seguradm ou monitorados, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.2 da lbta do Anexo I deste Código:
XV - do armazênamênto, depósÍto, carga, descarga, amlmação e

guarda do bem, no caso dos seruiços descritos no subitem 11.4 da
lista do Anexo I deste Código:

)§/l - da exeanção dos serviços de diversão, lazer, entretenimento
e cúngêneÍes, no caso dos serviçrs descrÍtos nos subitens do item

12, excelo o 12.13, da lis{a do furexo I deste Código;
XVll - do município onde está sendo executado o tansporte, no

caso dos serviços descritos nos subitens 16.1 ,16.2 e í6.3 da lista
do Anexo I deste Código;

XVlll - do estabelecimento do tomador da mão{e-obra ou, na íalta
de estabelecimento, onde ele estiver domicilíado, no caso dos
serv(:os descritos no subitem 17.5 da I'sh do Anexo I deste Código;
XIX-da feíra, elposição, cong[esso ou congênere a que se referir
o planejamento, organização e adminisúação, no caso dos serviços
desc,rite no subitem 17.9 da lísta do Anexo I deste Código.
XXI - do domicíio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,4.23
e 5,9 da M do Anexo I deste Código;
XXll - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços
prestados pelas adminíshadoras de cartão de crédito ou débito e

demais serviços descritos no subitem 15.1 da lista do Anexo I deste
Código;
XXlll - do domicílb do tomador do serviço do subitem 15.9 da lista do
Anexo I deste Código.

§ ? No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.3 da lista do
Anexo I deste Código, considera-se oconido o fato gerador e deüdo
o irnposto neste Município, quando em seu território haja extensão de
ferrovia, rodovía, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
nailreza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de
passagem ou permíssão de uso, compartilhado ou não.

§ 3o No caso dos serviçm a que se reÍere o subitem 22.1 da lista do
fuiexo I deste Código, considera-se oconído o fato gerador e devido
o imposto neste Mmicípio, quando em seu território haja extensão de
rodovia elçlorada.

§ 40 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prêstador nos serviços executados em águas
marÍtimas, excetuados os serviços descritos no subitem ZAi da
Li# do Anexo I deste Códígo.

§ 50 Na hipótese & descumprimento do disposto no caput ou no § ío
do artigo 8o-A da Lei Complementar no 116/2003, com redação dada
pela Lei Complementar no 15712O16, o imposto será devido no local
do estabelecimento do tomador ou intermedíário do serviço on, na
falta de estabelecimerúo, onde ele esüver domiciliado.

§ 60 No caso dos seÍviços descritos nos subitens 10.4 e 15.9 da
§sta dofuiexo I desÍe Código, o valor do imposto é devido ao Município
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declarado como domicíio fibutário da pessoa jwídca ou física tomadora
do serviço, conforme informação prestada por este.

§ 70 Ressalvadas as exceções e as especificações estabelecidas
nos §§ 80 a 14o deste artigo, considera-se tomador dos serviços
referidos nos incisos XXl, XXll e XXlll do §1 

o deste art(p o contratante

do serviço e, no caso de negócio jurÍdico que erwolva esüpulação em

favor de unidade da pessoa jurÍdica confaEnte, a unidade em favor
da qual o serviço foi esüpulado, sendo írrelevantes para caracterizá-

la as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento,
sucursal, escritórío de representação ou contato ou quaisquer ouúas
que venham a ser úilizadas.

§ 80 No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista do Anexo I

deste Código, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária

vinculada à operadora por meio de convênio ou confato de plano de

saúde indiüdual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 90 Nos casos em que hower dependentes ünculados ao üfular do

plano, será considerado apenas o domicÍlio do ütular para fins do

disposto no § 70 deste artigo.

§ 10o No caso dos serviços de adminbtaçâo de carüio de crédito ou

débito e congêneres, referidos no subitem Í5.01 da lista do Anexo I

deste Código, prestados diretamente aos portadores de cartôes de

lcrédito ou débito e congêneres, o tomador é o prímeiro t'fular do cartiio.

l§ tt" O local do estabêlecimento credenciado é considerado o domicllio

ldo tomador dos demais serviços reÍeridos no subitem í5.01 da lbta do

lAnexo I deste Código relaüvos às transÍerências realízadas por meio 
I

lde cartao de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam pres{ados 
I

lao tomador, direta ou indketamente, por: 
I

bandeiras;
I credenciadoras;
lll - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 12o No caso dos serviços de adminbtração de carteira de valores

mobiliários e dos serviços de adminisüação e gestão de fundos e
clubes de investimento, reÍeridos no subitem í5.01 da lista doAnexo I

deste Código, o tomador é o colista.

§ 13o No caso dos serviços de adminisbaçâo de consórcíns, o tomador

de serviço é o consorciado.
§ 14o No caso dos servioos de arrendamento mercantil, o tomador do

serviço é o arrendatário, pessoa fÍsica ou a unidade beneficiária da
pessoa jurÍdica, domiciliado no Pals, e, no caso de anendatário não

ldomiciliado no País, o tomador é o beneficiário & serviço no País.

l§ í5o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o

lcontribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo

lpermanente ou temporário, e quê configure unidade econômica ou

lproÍissional, sendo irrelevantes para caracterizá{o as dênominações

lde sede, filial, agência, posto de atendmento, sucursal, escritório de

lrepresentação ou contato ou quaisquer oúras que venham a ser
lutilizadas.

l§ le" O regulamento poderá estabelecer as condições materiais e

lÍormais para fins de configuração de unidade econômica ou profissional

lde prestação de serviços, nos termos previstos no § 15o deste artigo.

I

lArt. 239. Ressalvado os casoa preüstos no regulamento, quando a

latividade tributável Íor exercida em estabelecimentos distintos, o

limposto será lançado por estabelecimerdo.

I Paragrafo único. Consideram-se estabelecimentos dbtintos:
I

l- os que, embora no mesmo local, pertençam a pessoas físicas ou
jurÍdicas disüntas;

ll - os que, embora pertencentes à mêsma pessoa flsica ou jurÍdica,

esteram situados em locab diversos.

CAPíTULO II

DA NÃO tNCrDÊNCn E DAS ISENçOES
SEçÃo I

DA ilÃO IÍ{CIDÊNCIA
Art. 2/í0. O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza não incide

sobre:
l- a e)eortaçâo de serviços para o exterior do Pals;

ll - a prestação de serviços em relação de emprego, dos
trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho
consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem

como dos sócíos-gerentes e dos gerentes-delegados;

lll - o valor intermediado no mercado de tftulos e valores mobiliários,

o valor dos depósitos bancários, o príncipal, juros e acréscimos
moratórbs relativos a operações de crédito realizadas por ansütuiçÕes

financeíras;
lV - o ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.

§ 1o Não se enc6.aúam no dbpoeto no ínciso ldeste artigo os serviçm

deserwctvidos no Brast, anjo resrltado aqui se verifique, ainda que

o pagamento seja Íeíto por residente no exterior.

§ 20 Para os frrs do dbposto no incbo lV deste arligo, consideram-

se atos cooperativos os defrridos no art- 79 da Lei Federal n. 5.76'1,

de 16 de dezembro de 1971.

§ 30 A vedação do inciso M deste artigo não se aplica aos serviços

prestados pelas cooperativas a não cooperados.
Seçeo I

DASISENçÔES
Arr. 211 . São isentos do lmposto sobre Serviços de Qualquer
Nafureza:
| - os profissionais autônomos definidos neste Gódigo, que prestem

serviços de:

a) jomaleko, engrarate, sapateiro, artesão ou artÍfice;
b) exposição de arte exclusivamenle com obras de sua própria

críação;
c) espetáculos teatrais, musicais, circenses, humorísticos,
carnavalescos. festejos juninos ou de dança;
ll - as pessoasjurídicas prestadoras de serviço de fansporte coletivo

regdar e ahemativo municipal rodoüário de passageiros.

§ Ío As bençôes previstas neste artigo não se aplicam às pessoas

não inscritas no Cadastro de Produtores de Bens de Serviços do

Municípío.

§ ? A venda de bilhetes ou de qualguer oubo meio de ingresso em
eventos isentos do imposto é sujeita à prévia autorização da
Secretaria de Finanças.

§ 30 A isenção preúsh no ínciso ll deste artigo é condicionada ao

anmprimento &s normas q.le regulam o serviço de transporte coletivo

de passageiros ne§*e Munblpio.

p.rt.212. O processamento das isenções previstas nesta seção
será regido na íorma deste Código e de seu regulamento.

CAPITULO il
Ix)S SUJEITOS PASSMOS

SeçÃo I

PAGINA 3í

aaaaaaaaaaaaaaaaa aaaaaaaaaoaaaaaaaaaaaoaaoaaaaaaaaoooaoaooaaaaa
a
a
a
a
a
a
a
a

a
a
a
a
a
a
a
o



a
a
a

o
a
a

D
a ara a a a a a a a a a a a a a e a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a O a a a a

IARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DAPARAÍBA

PREFEITURA MLINICIPAL DE MANAÍNA

ASSESSORIA DE IMPREHSA DO GOVERilO MUI{IGIPAL

aaa

Lei No220,,01 de l0'lt),'01 - MANAIRA- 30 DE DEZEMBRO20l5-Tir laresm desta Ed:40 ExemI

DOCONTRIBUINTE
Aít.243. Contribuínte do imposto é o prestador do serviço.

S=çÃo ll
DOS SUBSTITUTOS E RESPONSÁVE|S TRIBUTÁRPS

SueseçÃo I

DOS SUBSNTUTOS TRIBUTÁRPS

Art. 244. São responsáveb pela retengáo na Íonte e pdo recolhimento
do ISSQN devido ao MunicÍpio de Manaíra, na quatrdadê de sbditrto
tributário, as seguintes pessoas estabelecidas neste Munlcípio, ainda
que imunes, isentâs ou amparadas por qualquer oubo benefício fiscal:
I - os órgáos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como suaa auhrquias, fundações
instituÍdas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárías e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, em relação
aos serviços tomados ou intermediados;
lÍ - as seguintes pessoas jurídicas de direito privado dos ramos de
atiüdades econômicas descritos ou quê possuam as caracterlsücas
indicadas, em relação aos serviços por elas tomados ou intermeüadoa:
a) as organiza@es da sociedade ciúl de ínteresse publico (OSCIP)
que realizem contratos de gestão com a Administração Pública das 3
(três) esferas de govemo, os consehos escolares e demaís pessoas
que sejam mantidas ou executem despesas com Íecursos pút[ico§;
b) concessionárias, as permissionárias e as autorizatárias de
serviços públicos concedidos, permítidos ou autorizados por qualqrer
esÍera de governo da Federação;
c) os servíços sociais autônomos de $alqueÍ esfera de govemo da
Federação;
d) as ínstituições financeíras e equiparadas, autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil,
e) as operadoras de cartões de crédito;

Q as sociedades seguradoras e de capitaliizaçáo;
g) as entidades Íechadas e abertas de preüdência complementar;
h) as administradoras de obras de construção ciü|, as conctutoras
e as incorporadoras;
i) as sociedades que explorem loterias e outros jogos, inclusúe de
apostas;
j) as entidades desportivas e pÍomotoras de bingos e sorteios;
k) as sociedades que explorem planos de saúde para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres, ou de
planos de seguÍo que garantâm aos segurados a cobertura de
despesas médico-hospitalares;
l) os hospitais e as cllnicas médicas;
m) os estabelecimentos de en§no regular;
n) os hotéis, apart-hotéis, flab e suas administradoras;
o) as sociedades operadoras de twismo;
p) as sociedades qle etplorem os serviços de rádo, jomal e televisâo:
q) as agências de propaganda e publicidade;

r) as boites, casas de show e assemelhados;
s) as sociedades adminisúadoras de shopping centers e centros
comercíab, as lojas de departamentos e os supermercados;
t) as disffiuidoras, importadoras e sçoÍhdoras de matérias+rimas
e produtos industializados;
u) as indúsúias de lransformação;

v) as geradoras de energia elétrica;
w) as concessionárias de veículos.
Parágrafo único. O &posto no inci:sa ll deste artigo é extensivo aos

escritórios de representação ou de contato das pessoas nele
previstas, quando não haja makiz, filial ou agência estabelecida neste
Município.

Art. 215. Ato do Secretário Municipal de Finanças relacionará as
pêsaoaa jurídicas de díreito privado que atuem nos ramos de

alividades econômicas preüstas no inciso ll do art. 244 que serão
consideradas contríbuintes subsütutos.

§ 1o Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo deverá
ser considerado, no interesse da anecadação tributária municipal, o
porte econômico da pessoa jurídica, a st a estrufura organizacional
e a forma de execução ou de recebímento do servíço.

§ 20 Enquanto não for editado o ato preü$o no caput deste artigo
todas as pêssours jurídícas de díreíto privado que afuem nos ramos

de alividades econômicas mencionadas no inciso ll do art. 244 sào
consideradas substitutas fibutárias.

AÍt. 246. Os arbsüürtos fributários mencionados no art. 244 deste
Código rÉo deverão reaizar a retenção do impos{o na fonte quando

o sewiço for prestado por:
l- contribuintes enqladrados no regime de recolhimento do imposto
por estimativa;
ll - profissionais autônomos inscritos em qualquer município e

adimf,entes com o pagamento do ímposto;
lll - sociedades de profssionais submetidas ao regime de pagamento

do imposto por aliquota fua mensal adimplentes com o pagamento do
imposto;
lV - microempreendedores indvíduais optantes pelo Simples Nacional,
na Íorma da legislação vigerÍte;
V - prestadores de serviços imunes ou isentos;
Vl - concessionárias, permissionárias e autorizalárias de serviços
públicos de comtnicação, de Íornecimento de energia eléüica e de

água e esgoto;

Ml - insütuições financeiras e pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos;
Vlll - prestadores de serviços que possuam medida liminar, tutela
antecirada ou debão judicial úansitada em julgado dispensando-os
do pagamento do imposto ou aulorizando o depósito judcial do mesmo.
lX - prestadores dos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23,
5.09, 15.0í e í5.09 da llsta do Anero I deste Código.

§ loA dispensa de relenção na fonte de que trata estê artigo é

condicionada à apresentação, pelo prestador do serviço, do
correspondente documento fiscal ou do recibo de profissional
autônomo e do documento estabelecido em regulamento que
comprove as condições previstas nos incisos deste artigo.

§ ? As dsposiçÕes deste artigo não se aplicam aos confibuintes
estabelecidos ou domiciliados em oubo município, quando o imposto
for devido a este Mmicípio.

SuesEçio ll
DO§ RESPONSÁVE|S TRIBUTÁ RrcS
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AÍ1.247. Os órgãos públicos, a pêssoa flsica, a pessoa jtrldica e a
pessoa a esta equiparada, domiciliado ou estabelecido neste Municipio,

ainda que imunes, isentas ou beneftciárias de qualquer outro benefÍcio

fiscal, são responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhimento
do ISSQN devido a este Município, na qualidade de responsável
tribúário, em relação aos serviços tomados ou intermediados, quando

tomarem ou intermediarem serviços:

| - provenientes do exterior do País ou cda prestação se tenha iniciado
no exterior do País;
ll - descritos nos subtteÍls 3.3, 3.4, 1.2,, 1.23, 5.9, 7 .2, 7.1, 7 .5, 7 .9,

7 .10, 7.11, 7 .12, 7.14, 7.15, 7.16, 7 .17, 10.1, 11.1, 11.2, 11.4, 12.1,
12..2, 12.3, 12.1, 1?.5, 12.6, 12.7, 12.8, 12.9, 12.10, 12.11, 12.12,
12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 15.1, í5.9, í6.3, 17.5, 17.9, 20j, 20.2 e
20.3 do Anexo I deste Código, cnrando o prestador do servho não for
estabelecido ou domiciliado neste município;
lll - realizados por prestadores estabelecidos em outro município,
quando o imposto seja deúdo a este Municipio;
lV - de proÍissionais autônomos que não comprovem a sua inscr[ão
cadastral em qualquer município ou, quando inscrítos, nâo fizerem
prova de quitação do imposto;
V - de sociedades de profissionab que não fzerem prova de qdtação
do imposto;

Vl - de pessoas jurídicas, quando estas não emi[rem o documerúo
fiscal correspondente ao srviço, ou quando desobrigadas da emissão
deste, não façam prova de sua inscriçâo municipal.

Vll - de pessoas estabelecidas em município que descumpra as
normas previstas no caput ou no § ío do artigo 8o-A da Leí
Complementar no 11612003, com redação dada pela Lei Comgementar
no 1572416.
Vlll -das pessoas referidas nos incisos ll ou lll, do §1Io do arL241
deste Código, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o
inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência da prestação dos
serviços de adminisüação de cartiio de cÍédito, de débito e congêneres,
previstos no subitem 15.01 da lista do furexo I dede Código-
Parágrafo único. A retençâo do ISSQN na fonte prevbta nos incboe
lV e V deste artigo será con§derada úibutação definitiva.

Art. 248. São também responsáveis pela retenção na Íonte e pelo
recolhimento do ISSQN, na qualidade de responsável tributário, os
órgãos públicos e as pessoas jurÍdicas estabelecidas no Municipio de
ManaÍra que tomarem ou intermediarem serviços de prestadores
estabelecidos ou domiciliados em oubo município ou no Dis'bito Federal
que não fizerem prova de sua inscrição no Cadasüo de ProúÍores
de Bens e Serviços do Município de Manaíra, na condição de pres{ador
de serviço de outro MunicÍpio.
ParágraÍo único. O disposto neste artigo não se aplica quando o
prestador de serviço hower emfido documenb fiscal autoÍizado por
este Município.

SuaseçÂo lll
DA RESPONSABIUDÀDE SOUDÁRN

Art. 249. São solidariamente responsáveb pelo pagamento do ISSQN:
l- as pessoas físicas ou jrrídcas SJe tenham interesse comum na
sifuação que tenha dado origem ao fato gerador do imposto;
ll - todo aquele que comprovadamente concoÍÍa para a sonegação
do imposto;

lll - os proprietários e os locatários de giná§os, estádios, arenas,

teabos, salões e assemelhados, que neles permitirem a erçloração
de atividades üibutadas pelo ISSQN;
lV - os proprietários e m locatários de equipamentos uülizados para

a prestação de serviço sujeito ao ISSQN;

V - os conkatantes de artistas ou de serviços de diversões, lazer,

enEetenimento e congêneres.
Parágraío únic-o. Os efeitos da solidariedade, previstos no art. 39

deste Código, são aplicados ao disposto neste artigo.
SueseçÃo lV

DAS Í}}SPOSIçÕES GERAS

Aú. 250. Os subslitutos e m responsáveis tribúários são obrigados
ao recohimerúo integral do imposto deúdo, multa e acréscimos legais,

independentemente de terem efefuado a retenção na Íonte.

§ Í6 Os subslitutos e os responsáveis tributários são obrigados
inclwive pela retenção na fonte do ISSQN inciderúe sobre os serviços
que forem confiatados em seu nome, poÍ meio de íntermediários,

formalmente autorizados.

§ 2oA obr§atoríedade prêüsta neste artigo será dispensada se o

sttbslituto ou o responsável fibutário comprovar que o prestador do
serviço efetuou o recolhimento do imposto a este Município,
relativamente ao serviço tomado ou inlermediado-

Art. 251. Os substitutos e os responsáveis tributários, quando
tomarem ou intermediarem serviços de prestadores estabelecÍdos
em oufo MunicÍpío ou no Dísfíto Federal e que o ISSQN seja devido
no local do esÍabeiecimento pres{ador, para determinar o local de
incídência do imposto, deverão exigir a comprovaçâo da real
existência do estabelecimento do prestador naquele território.

§ 10 O disposto no caput deste artigo não se aplica quando:

I - o prestador de serviço:
a) possuir unidade econômica ou profissional no território deste
Município;

b) emitir nota fscal de seruiço ou documento eqúvalente por meio
de sMema eleúÕnico disponibilizado por este Município.
Il - o ISSQN do serviço prestado seja devido a este Município, em
razão da existência de estabelecimento prestador no tenitório deste
MunicÍpio e da incftJência do imposto dá-se no local da prestação do
serviço ou no local do domicÍlio ou do estabelecimento do tomador ou
intermediárb do serviço.

§ ? A comprovação da eristência do esiabelecimento do prestador
fora do tenitório deste Municipio poderá ser realizada conÍorme
estabelecido na legblação úibutária"

Art- 252. Fica afuibuída ao prestador do serviço a responsabilidade
subsidiária pelo pagamento tolal ou parcial do imposto não reüdo na

fonte pelos substitutos e responsáveis tributários.

Art. 253. A retenção do imposto na forde e o seu recolhimento serão
feitm na forma e prazc estabelecidos em regulamento.
Parâgralo único. Fica o Poder Público Municipal obrigado a reter o

ímposto sobre ServÍçe de Qualquer Natureza - ISSQN quando Íor
o tomador do serviço, ainda que o pres{ador es§a inscÍito no Simples
Nacíonal, observada, neste caso, a aliquota especlfica.
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Art.254. As pessoas que não se enquadrem na condição de substifuto
ou responsável tributário, de acordo com o disposto nos arts. 244,
247 e 248 deste Código, sâo proibidas de realizar retenção do ISSQN
na fonte.

CAPíTULO IV
DA euANTrFrcAçÃo Do tilPosro

SEç^o I

DA BAsE DE cÁlculo
Art. 255. A base de cálculo do lmposto sobre Serviços de Qualquer
Nafureza é o preço do serviço.

§ ío lnclui-se no preço do serviço o valor das mercadorias Íornecidas
com o serviço, excefuados os casos expressos na lista do Anexo I

deste Código.

§ 20 lncorporam-se ao preço dos serviços:
| - os valores acrescidos, a qualquer tÍhrlo, e os encargos de qualquer

natureza, inclusive valores poÍventura cobrados em separado, a

tÍtulo de imposto sobre serviços;
ll - os valores cobrados em separado a tltulo de reembolso de
despesas;
lll - os descontos, diferenças ou abatimentos concedÍdos sob
condição;
lV - os ônus relaüvos à concessão de crédito, ainda que cobrados
em separado, na hipótese de pagamento de seruiços a crédito, sob
qualquer modalidade.

§ 30 Quando os serviços descritos nos subitens 3.3 e 22.1 da lista do
Anexo I deste Código forem presúados no tenitório d*te Murúcípío e
em outros municípios, a base de cálcnlo seÉ proporcional, conforme
o caso, à extensão da fenovia, da rodovia, das pontes, de túnds,
dos dutos e dos condutos de qualqueÍ natureza, dos cabos de
qualquer natureza ou ao número de postes, existentes em cada
município.

§ 40 A base de cálculo do imposto incidente sobre os serviços
previstos nos subúens 1.2. e 1.23 da Ha do Anexo I deste Códgo
não compreende o valor das índenízações corespondentes aos
eventos ocoridos, efetivamerúe pagos, deduzido das importâncias
recebidas a tÍtulo de transferência de responsabilídades, apurado
conforme definido em regulamento.

§ 50 O valor referente às indenizaçôes de eventos ocorridos de que
tata o § 40 deste artigo compreende o total dos crrstos dos serviçoo
de assistência à saúde, prôprios e de terceÍros, decorrentes da
úilização pelos beneficiários da cobertwa oferecida pelos planos de
saúde, de medicÍna e congêneres, induindo-se nêste total os cxrstos

com os beneÍiciários da própria operadora e os beneficiários de
outra operadora atendidos a título de transferêncía de
responsabilidade assumida mediante contato.
§ 60 Os custos dos serviços de assbtência à saúde compreendem
os valores das indenizações dos eventos ocorridos com as
corresponsabilidades cedidas a ouúas operadoras, em decorrência
de contato.

§ 70 Não se inclui na base de cálculo do imposto os valores dos
materiais Íornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos
subitens 7.A2 e 7 -O5 da lísta do Anexo I deste Código, desde que
prestador apresente as prirneiras vias das notas fiscab de compra
de materiais aplicados na obra que tenham como desünatário a
empresa constrúora, empreiteira ou subempreiteira, bem como o
anrlerano c n local r{a avanrraãn áa alva.

§ 8o A Secretaria de Finanças poderá estabelecer base de cálculo
presumida para o ISSQN incidente sobre os serviços referidos nos
subitens 1.22, 4.23,7 .O2 e 7 .O5 da lbta do Anexo I deste Código, nas
condiçôes e nos percenürais definidos em regulamento.

§ 90 A adoção de base de cálctb presumida para o ISSQN de que

fata o § 8o deste artigo será opcional para o contibuinte e iÍrêtratável
para todo o ano-calendário ou por obra, conforme definido em
regulamento.

§ ltr As empresas presta&ras dos serviços previstos no subitem
7.02 da lbta de serviços prevÉta no Anexo l, que optar pela adoção
da base de cálcr-do presumida, na hipótese de haver aplicação efeüva
de materiais que se integrem permanentemente à obra,
poderâo deduzir 600/o (sessenta por cento) do valor dos serviços,
efetivamente construÍda, a título de materiais aplicados sem a
necessidade de qualquer comprovação, desde q.re faça a opção
antes do início da obra e só será aceito pela Fbcalização Municipal,
mediante requedmento protocolado no setor de Protocolo Geral desta
Preleitura e não mais poderá ser afierada durante o perÍodo de
execuçâo da obra.

§ 'l1o Ressalvado o disposto neste artigo, não será admiüda nenhuma
de&ção de base de cálculo do ISSaN sob qualguer título que resulte,
dreta ou indiretamente, em carga tributária mêff)r que a deconente
da aplicação da alÍqtota mínima de 2% (dois por cento) sobre o preço

do serviço, conforme disposto no artigo 8o-4, § 1o, da Lei
Complementar n" 1 16, de 3Í de julho de 201 7, com redação dada pela

Lei Com$emefiar rf 157, de 29 dezembro de2017.
SeçÃo ll

T}OÂRBITRÀIIENTO DA BÀSE DE GÁLCULO
AÍt. 256. A base de cálculo do imposto poderá ser arbifada quando o

sujeito passivo:
| - alegar que não possui, perdeu, exfraúou ou inúilizou os liwos ou

doctlmeotos c'ontábeis e fiscais necessários à apuração da base de
cálculo:
ll - exibir livros e documentos contábeis e fiscais com omissão de
regisfro de receita ou qu€ não estejam de acordo com aa atiüdades
desenvolvidas;
lll - não prestaÍ os esclarecimentos exigidos pela Secretaria de
Finanças ou prestá-los de Íorma insuÍiciente ou em acordo com as
atiúdades desenvolvidas ;

lV - exercer atividade sujeita ao imposto sem estar devidamente
hscrÍto no Cadasfro de Produtores de Bens e Serviços;
V - apresentar elemeotos de base de cálculo incompatível com a sua
realklade operacional;
Vl - apresentar exteriorização de riqueza ou acréscimo patrimonial
hcompatível com o futrameÍtto apresentado;
Vll - alegar gue presta, exdusivameÍÍte, serviços gratuitos;
VlÍl - reorsar-se a fomecer a documentação solicitada pela Secretaria
de Finanças.

Art. 257. Gonstatada gualquer das hipóteses previstas no art. 254
deste Código e sendo o caso de arbitramento, a base de cálculo do
imposto será calculada considerando:
l- os pagamentos de ISSQN efefuados pelo mesmo sujeito passivo
em períodos anteriores ou posteriores ao período de apuração;
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ll - a documentação obtida em procedimento fiscal arúerior, relativa
ao mesmo sujeito passivo e ao mesmo período de apuração;
lll - o fafuramento auferido pelo mesmo sujeito passÍvo em perlodos
anteriores ou posterioÍes ao período de apuração;
lV - o fatrramento de conúibuinte de porte e aüvidade assemelhada;
V - o valor das despesas, custos e gastos gerais do sujeito pas:sivo,

acrescido da margem de lucro praücada no mercado para a atMdade
exercida;
Vl - o preço corrente no mercado para o servíço, no periodo de
apuração;
Vll - a paúa de valores ou índices econômico-financeiros;
Vlll - o acréscimo patrimonial injusüficado do conúibuinte pessoa Íísica
ou jurídica, ou de seus sócios;
lX - o fluxo de caixa;
X - as informações obtidas junto a outras entidades fiscais da
federação;
Xl - as inÍormaçôes obtidas junto a órgãos, erúidades ou quaisquer
pessoas jurídicas que se relacionem com o sujeito passivo ou com a
sua atividade;

Xll - no caso de ISSQN deüdo por artistas,50% (cinquenta por cento)
do valor da receita de evento promoüdo por terceíros;
Xlll - no caso de cessáo de espaço para a realizacfio de eventos ou
negócios de qualquer nafureza, 20% (vinte por cento) do valor da
receita de evento promovido por terceiros.
XIV - no caso do ISSQN devido pela venda de ingressos ou de outro
meio de entada, 80% (oitenta por cento) da capaciriade de lotação
máxima do estabelecimento definida pelos órgáos competeÍrtes para
ftscalização de eventos, multiplicada pela média dos preçc dos meic
de entrada;
XV - pelos critérios de esümativa estabelecidos por ato do Secretário
Municipal de Finanças.
Parágrafo único. O arbitramento da base de cálculo não exclui os
acréscimos legais sobre o crédito fibrrtário que venha a ser apwado,
nem a aplicação das sanções cabÍveb.

Seçao lll
DA ESTIMATIVA DO IÍÚPOSTO

AÍt. 258. Quando o volume ou a modalidade da prestação de servíços
aconselhar, a critério da Secretaria de Finanças, a base de cálculo ou
o valor do imposto poderá ser preüameile estimado, na forma definida
em regulamento.

Parágralo único. A esümativa preüsúa neste arligo será estabelecida
por ato do Secretário
Municipal de Finanças.

Art. 259. A estimativa da base de cálculo ou do valor do imposto
poderá ser realízada por inicíativa da Secretaria de Finanças ou a
requerimento do sujeito passivo.

Seçro lV
DAS ALíOUOTAS DO IMPOSTO

Art. 260. O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza terá como
alÍquota 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço pres{ado.
Parágrafo único. Aos profissionais autônomos. conÍorme definidos
neste Código, o imposto será devido à raáo de:

| - 85 UFIR - Manaíra por ano, em rela@o aos profissionais liberais,
assim considerados aqueles que desenvolvem atividades intelectuais
de nível míversitário ou a este equiparado-
ll -40 UFIR - Manalra por ano, em relação aos profrssionais autônomos
que exerçam atividades técnicas de nível médio, inclusive
despachante, artista plástico, representante comercial, agente
intermediador de qualquer natureza, cabeleireiro, decorador, digitador
ou daülógraÍo, músico, fotógrafo, leiloeiro, motorista, tradutor ou
intérprete-
lll -25 UFIR - Manaíra poÍ ano, em relação aos profssionais autônomos
de nível elementar cujas aüvidades não estejam enquadradas nos
incisos anteriores.

Art. 261. Gonsidera-se profissional aúônomo, a pessoa íísica que
execute pessoalmente servíço anerênte à slra categoría profissional.

§ 10A exisfência de até 2 (dob) empregados, que rea[zem trabalho
auiliar à atividade do proftssional autônomo, não descaracteriza a
pessoalidade na prestação de serviço.

§ 2o Os prestadores de serviços, pessoas fÍsicas, que nâo se
encontrem inscritos no Cadastro de ProúÍores de Bens e Serviços
do Mtmicífio ou não se adequem à definição deste artigo equiparam-
se à pessoa juídica para fns de [ibutação do imposto.

M.X2. Corsidera-se oconido o fato gerador do ISSQN dos serviços
prestados por profissionais autônomos:
| - no dia Ío de janeiro de cada exercício, para proÍissionais inscritos
no CPBS na concÍção de ativo;
ll - na data da realiza@o da inscrição cadastal, para os proÍissionais
que se ínscreverem no orso do exerclcio;

Art. 263. As sociedades de profissionais recolheráo o ISSQN
deconente dos serviços por elas prestados com base em valor fixo
mensal por profiseional, calculado em relação a cada profissional
habilitado, seja sócio, empregado ou úabalhador tempoÍário, que
preste serviço em nome da sociedade, nos termos da lei aplicável.

§ 1o Para os fins do disposto no capú deste artigo, considera-se
sociedade de profissionais a sociedade simples constÍfuída na forma
prevista nos arts.997 a 1.038 da Lei n. 10.406, de l0 de janeiro de
2002 (Código Ciül), e que atenda, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:
| - preste, exclusiva e isoÍadamente, os serviços previstos nos
sutÍtene 4.1 , 1.2,4.6, 4.8, 1,9, 1.11 , 1.12, 4.13, 4.14,4.16,5.1, 5.3,
7.Í (erceto os serviços de agronomia, agrimensura, geologia e
congêneres), 7.1í (exceto jardinagem, corte e poda de árvores),
í 0.03, 1 7.í 3, 17 .15, 17 .18 e Í 7. I 9 (quand o realizada por economistas)
da lista de servíços constante do Anexo I deste Código;
ll - tenha apenas profissionais da mesma categoria profissional como
sócio e que todos seiam habilitados para o exercÍcio da atívidade
coíÍespondente aos serviços previstos no objeto social;
lll - não terúra pessoa jrrÍdíca como sócia;
lV - não tenha em seu quadro societário sócio que não preste
pessoalmerúe servíço em nome da sociedade ou que figure no contrato
social apenas como investidor ou dirigente;
V - desenvolva apenas as atividades paÍa as quais os sócios sejam
habilitados;
Vl - nâo tenha, de fato ou de direito, natreza empresarial.

§ 20 Não se considera sociedade de profissionais, aquela:
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| - que desenvolva atividade diversa da coÍrstante do objeto social e

da habilitação profissíonal dos sócios;
ll - em que o volume das aüúdades de prestação de serviço seja

incompatÍvel com a capacidade de Eabalho pessoal dos profissionais

habilitados;
lll - em que o volume ou custo das atívidades meio sejam
preponderantes em relação ao custo Íinal do serviço prestado;
lV- que contate pessoa iurÍdíca para a realização do todo ou de
parte dos serviços prestados;

V - em que o resuftado final dos serviços prestados pela sodedade
não decorra exclusivamente do trabalho pessoal dos profissionais

habilitados;
Vl - que tenha Íilial, agência, posto de atendimento, sucursal,
escritório de representação, contato ou qualquer outro
estabelecimento descentralizado, no qual não tenha sócio ou
profissional habilitado respondendo pessoalmerúe;

Vll - que seja corstituída na forma de qualquer outro tipo societário
diverso da sociedade simples;
Vlll - que preste qualquer serviço que seja diverso daqueles
expressamente permitidos;

lX - que desanmpra qualquer dos requbitos estabelecidos no § 10

deste artigo.

§ 3o Para fins do disposto no inciso Vl do § 10 deste artigo, é
considerada sociedade de natureza empresarial aquela que, embora

formalmente constítuida como sociedade simples, exerça de Íato
atividade própria de empresário, conforme disposto no art. 966 da

Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Cívil).

Art.264. O valor do imposto a ser pago pelas sociedades de
profissionais será calculado, mensalmente, em relação a cada
profissional habilitado, seja sócio, empregado ou trabalhador
temporário, que preste serviço em nome da sociedade, e determinado
com base nos seguintes valores:
| - 20 UFIR - Manaíra por profissional, para sociedade com até 5
(cinco) profissionais;

ll - 25 UFIR - Manaíra por profissional, para sociedade com 6 (seis)

a 10 (dez) profissionais;
lll - 30 UFIR - ManaÍra por profis§onal, para sociedade com 11 (onze)

a 15 (quinze) profissionais;
lV- 35 UFIR - Manaíra por profissional, para sociedade com í6
(dezesseis) a 20 (vinte) profissionaís;

V - 40 UFIR - ManaÍra por profissional, para sociedade com mais de

20 (vinte) proÍissionaís,

Parágrafo único. Na determinação do valor da cota por profissional

será considerada a soma dos proÍissionais habilitados de todos os

estabelecimentos da sociedade, devendo o imposto ser recolhido
por estabelecimento na deüda proporção do número de profissionais.

Seçro V
DA QUANTTFTCAçÃO DO TSSQN NO SIUPLES NAGIOÍi|AL

AÍ1.265. O conúibuinte do ISSON optarúe do Regime Especial Unificado
de Anecadação de Tribúos e Contribuições (Simples Nacional), que

atenda às condições legais para opção e permanência no regime,
será bibúado conÍorme as díçosições pecríiares ao ISSQN defmídas

na legislação Íederal, especialmerde as fradas pela Lei Complementar
federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alteraçôês,

cbservando sub.sidiariamente ou por e)gressa disposição da norma

lederal, as regtras deste Códígo e das demais normas locais.

CAPíTULO V
DO LANçAÍÚENTO E RECOLHIMENTO DO ISSQN

SeçÂo I

DO LANçATTENTO DO TSSQN

Art. 266. O lançameoto do imposto será feito:

l- por homologação, para c conúbuintes, substitutos e responsáveis

[ibutários constituídos como pessoa jurídica ou a ela equiparada;

ll - de ofício, arualmente, no caso do imposto deüdo por profissionais

autônomos, conforme estabelecido em regulamento;

lll - de ofício, por estimativa ou arbitramento, nos casos estabelecidos

neste Ctrigo e em regdamento;
lV - de ofício, no6 casos em que o suieito passivo não declare e não

efehre o recdhimento integral do imposto ou o seu parcelamento, na

Íorma do inciso I deste artigo.

§ 10 As pessoas sujeitas ao recolhimento do ISSQN poí homologação

Íicam obrigadas a calcular o imposto incidente sobre os fatos
geradores oconidos em cada mês e a reaizar o seu recolhimento
mensalmente, conlorme vencimento estabelecido em regulamento.

§ ? O cálculo e o recolhimento do imposto deúdo por pessoa jurÍdica

ou a esta equiparada será feito pelo próprio sujeito passivo, na forma
do inciso I do caput deste artigo e, considerar-se.á como base de

cálculo o somatório dos preços dos serviços, durante o mês de

competência, independentemente de terhaüdo embsão de documento

Íiscal.

§ 30 Nos casos previstos nos incisos Il, lll e lV deste artigo, o

lançamento do imposto será feito pela Secretaria de Finanças e
notificado ao sujeito passivo, na forma do regulamento.

Art. 267. A confissão de dlüda de ISSQN a pagar, feita à Secretaria

de Finanças pelo sujeito passivo, atavés de dedaração instituída na

hSd"ção tibutáÍia, emissão de nota fiscal de serviço eletrônica ou

lor çalquer ato ineçrÍvoco, cpre importe em reconhecimento do débito
pelo devedor, eqrivale à coÍlslihúção do respecüvo crédrto tibutário,

lbpensando qualquer outra providência por parte da Secretaria de

fin"nç"".
farágraÍo único

ps valores declarados peh conüÍbuínte ou responsável na forma do

paRut aeste artigo, não pagos ou rÉo parcelados, serão objeto de

fiscrição em Díúda Ativa do Municipio.

Seçeo ll
DO RECOLHIMENTO DO ISSON

Art. 268. 0 recolhimento do imposto será efetuado nos seguintes
prazos:
l- mensalmerúe:

a) até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da oconência do fato
gerador-
b) até o dia í0 (dez) do mês seguinte ao da oconência do fato
gerador, para os tomadores de serviços que praücarem a retenção
na Íonte do valor do imposto, como íorma elisiva da resporsabilidade
por substituíção-
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c) até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da ocorrêncía do fato
gerador, para os tomadores de serviços que nâo adotarem as
medidas elisivas da responsabílidade por substituição-
d) até o dia 10 (dez) de cada mês para o sujeito passivo induÍdo em
regime de esümativa, salvo a lúpótese descrita na alínea "a', inciso
lV deste artigo.
ll - anualmente, nas datas fixadas em calendário fiscal da Secretaria
Municipal de Finanças, quando se tratar de sujeito passivo
classificado como profissíonal autônomo-
lll - no ato da emissão da Nota Fiscal Avuba de Serviços-
lV - no caso das atiúdades de caráter iünerante ou provísório:

a) antecipadamente à ocorrência do fato gerador, para o imposto
lançado por estimaüva-
b) 24h (vinte e quatro horas) apm a ocorÍência do fato glerador, nc
demais casos.

V - no ato da emissão do documento de anecadação muricipal para

os casos de denúncia espontânea.

ParágraÍo único. Nos casos das alÍneas "b" e "c", inciso l, deste
artigo, o imposto deverá ser recolhido em nome do tomador do servÇo.

CAPíTULO VI
oAs oBRtGAçÕes ncessÓRns RELATNAS Ào rssQN

Art. 269, O conúibuinte do ISSQN, pessoa jurldica e peesoa flsica
equiparada à jurídica para efeitos übúários, ainda gue imune, bento
ou submetido a regime diferenciado para o pagamento do imposto,

fica obrigado a:

| - realizar inscrição nos Cadastos do Municlpio;

ll - comunicar, denbo do prazo de 30 (üinta) dias, qualquer alteração
nos dados cadastah marúidos junto ao MunicÍpio;
lll - requerer a baixa de sua irscrição, no prazo de 30 (fiila) dias
do encenamento definitivo de srras atividades no Mwricipio;
lV - atender à convocação para recadastramento ou para apreseÍrtar
livros, documentos e informações ftscais;
V - manter e uülizar em cada um dos seus estabelecimentos os
livros contábeis, diário e razão e os liwos fiscab, conÍorme displrser

o regulamento;

Vl - emiür nota fiscal, fatura, cartilo, bilhete, ücket ou qualquer ouúo
üpo de controle de ingresso em eventos, por ocasião da prestação
dos serviços, conÍorme dispuser o regulamento;
Vll - entregar declarações ou realizat escriü.nação fiscal eleúônica
com informações relacionadas aos serviços prestadoo e tomados,
bem como, em relação à estnrtrra ou aos meios úiNizados para a
realização de suas atividades;

Vllt - aÍixar placa no estabelecimento prestador de serviço indicando
a obrigatoriedade da emissão de documerto fiscal;
lX - afixar placa com a capacidade de lotação, no caso de
estabelecimentos de diversáo púb[ca e de realízaçâo de eventos;
X - comunicar à Secretaria de Finanças, denfo de 30 (trinta) dins,
contados da ocorrência, qualquer alteraçâo capaz de gerar, modificar
ou extinguir obrigação tributária ou dificuttar a fiscalização ou o
lançamento de tributo;
Xl - conservar e apresentar à Secretaria de Finanças, quando
sollcitado, dodrmeÍrto fiecal ou qualquer oufo referente à operaçào
ou situaçâo que constifua fato gerador de obrigagão kibutária ou
que comprove a veracidade dos dade corebnados em liwo fiscâl,
oontábil, deolaração e escrituração Íiscal eleüônica.

Xll - regisúar, junto à Secíetaria de Frnanças municipal, os terminais
eletrônicos, as máquinas e softwares utilizados para operações
eÍetivadas por meio de cartáo de crédíto, de débito ou de qualquer

ouba espécie de ananjo de pagamento.

§ ío O profssional autônomo é obrigado a anmprir as determinações
previstas nos incisos ll, lll, lV, X e Xl deste artigo,

§ 20 A obrígação prevista no incíso Vl é extensiva a toda pessoa
jurÍdica e pessoa física a esta eguiparada prestadora de serviços e

bcadora de bens e equpamentos em geral.

§ 30 O cumprimento da determinação prevista no inciso Vll deste
artigo, quanto à informação de valores devidos à Secretaria de

Finanças, constitui confissão de dívida bibúária.

§ 40 A emissão de nota Íiscal de serviço eletrônica em software
disponibilizado pela Secretaria de Finanças também constitui
confssão de díúda üihrtária.

§ 5o As pessoas que realizam a conÍecção de documentos fiscais
ou que promovam a venda de ingressos ou de qualquer meio de

enúada em eveÍúos ficam proibidas de realizar estas atividades sem

a prêvia autorízação deste Município, na forma estabelecida em

regulamento.

§ 60 A obrigação prevista no inciso Xll do caput deste artigo é

desünada às administradoras de cartão de crédito e débito e às
pessoas responsáveis por arranjos de pagamento de qualquer
natuÍeza.

Pút. 27O. Os substitúos e os responsáveis tributários do ISSQN,
ainda que imunes ou gozem de qualquer beneÍício fiscal, ficam
obrigados a cumprir as obrigações prevbtas nos incisos l, ll, lll, lV, V
Ml, X e Xl do art. 267 deste Códígo.

ParágraÍo único. O disposto neste art§o náo se ap[ca ao responsável
úibutário pessoa Íísica.

AÍt. 271. As administradoras de cartões de crédito, débito ou
similares ficam obrigadas a fornecer à Secretaria de Finanças
informa@es relativas às vendas rea[zadas pelos estabelecimentos
credenciados, com sede no tenitório deste Município.

§ ío Para os fins deste artigo, consídera-se admínísfiadora de cartôes

de crédito, débito ou similares, a pessoa jurídica responsável pela

adminísúação da rede de estabelecimentos, bem assim pela capfura
e transmissão das tÍansações dos cartões de crédito, débito ou
similar.

§ ? As iníormações a serem fornecidas compreendem o valor das
operações efefuadas com cartões de crédito, débito ou similar em
montantes globais por estabelecimento prestador de serviço
credenciado, em cada mês calendárío-

DO IilIPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
URBANA

CAPíTULO I

DO FATO GERAOOR, DAINCIDÊNCN C DO LOCAL DE
NClDÊNCIÀ

Àrt.272. O lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU) tem como fato çra&r a propriedade, o domlnio útil, ou a

posee de bem imóvel poÍ natíeza ou por acessão fí§ca, definido na

lei cMl, l*aliqado na zona urbana do Mrmiclpio.
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§ ío Para os eÍeitos deste imposto, entende-se como zona ubana, a

zona do Município em que se observa o requbito minimo da eristência
de, pelo menos, 2 (dois) dos seguintes melhoramentos, constihrídos

ou mantidos pelo poder público:

l- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas plwiais;
ll - abastecimento de água;

lll - sistema de esgotos sanitários;

lV - rede de íluminação públíca, com ou sem posteamento, para

distribuição domiciliar;
V - escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3

(Eês) quilômetros do imóvel con§derado.

§ 20 Consideram-se zona urbana as áreas urbanas, ou de elçarsão
urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos
competentes do MunicÍpío, destinados à habitação, à indúsfria ou ao

comércio, mesmo localizados fora da zona deftnida no § 1o.

Art.273. A incidência do imposto, sem prejuÍzo das cominaçôes legab
cabÍveis, independe do cumprimento de guaisquer exigências legais,

regulamentares ou administrativas.

Atl.274- Considera-se ocoÍrido o fato gerador do IPTU em 1" de
janeiro de cada ano.

Pri..275. O IPTU não incide sobre os bens móveb mantidosem caráter
permanente ou temporário no imóvel para eÍeito de sua utilização,
exploração, embelezamento ou comodidade.

CAP|TULO II

DOSSUJEITOS PASSIVOS

SeçÂo I

DOCONTruAUNTE
Art. 276. O Contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular de

seu dom[nio útil, ou seu possuidor a qualquer tÍtulo.

Att.277. O IPTU constitui õnus rea[, acompanhando o imóvel em

todas as mutações de propriedade, de domínio titil ou de posse.

SeçÂo ll
DOS RESPONSÁVeS SOUOÁnpS

An.278. São responsáveis solidários pelo pagamento do IPTU, além

de outros previstos neste Código:
I - o titular direto de usuiuto, de srperfÍcie, de uso ou de habitação;

ll -o compromissário comprador;

lll - o comodatário;
lV - os tabeliães, notários, oficiais de registro de imóveis e demais
serventuários de cartórios que lavrarem escrituras, gue
transcreverem ou averbarem atos em seus regbfros relacionados
com a úansferência de propriedade ou de direitos a ela relativos,
sem a prova da quitação do IPTU dos imóveb, ainda qre a dispensa

da prova de quitação seja feita com base na Lei n.7.711, de22 de

dezembro de 1988 e no seu regulamento;

V - as pessoas fÍsicas ou jurldicas que tenham interesse comum na

situação que tenha dado origem ao hto gerador do imposto;

Vl - todo aquele que comprovadameÍte concona para a sonegação

do imposto.

ParágraÍo único. Os eÍeitos da solidariedade, previstos no art. 39

deste Código, são ap[cados ao dísposto neste artigo.

CAPITULO tII

DA BASE OE CÁLCULO
Art. 279. A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel

Art. 280- A base de cálculo do imposto para cada imóvel será
determinada com base nos dados do imóvel na data do fato gerador,

existentes ou não no Cadastro lmobiliárío do Município, por meio da

aplicação dos valores de terreno, de construção e dos demais
elementos prevbtc na Planh Genérica de Valores lmobiliários (PGVI)

e conforme a metodologia de cálculo deÍinida neste Código.

Art. 281. A apuração do valor venal por instrumentos legais de

padronização dar-se-á afavés de Lei de iniciativa do Poder
Execúivo, que insfiihrirá a Planta Genérica de Valores de Terrenos e

a Tabela de Valores de Edficaçôes.

§ 1o. O cálculo do valor venal do imóvel apurado com base neste

artigo obedecerá aos critérios firados no Anexo ll desta Lei.

§ 2o. A Planta Genérica de Valores de Terrenos estabelecerá os

valores unitários do meüo finear de testada fictÍcia para cada face
de quadra dos logradouros públicos, em função dos seguintes
elemente, tomados conjunta ou separadamente:
I - preços correntes das transaçôes e das ofertas praticadas no

mercado imobiliário-
ll - caracterííicas da área em que se siüra o imóvel, relacionadas:

a) à infiaesbutura oferecida pelos serviços e equipamentos públicos

existentes-
b) à proximidade de pólos turísticos, econômicos e de lazer que

exerçam influência no funcionamento do mercado imobiliário.

lll - a política municipal de planejamento do uso, aproveitamento e

ocupação do espaço urbano-
lV - ouüos critérios dotados de validade técrica.

§ 3o.A Tabela de Valores de Edificações estabelecerá o valor do

meúo quaüado de consüuçâo, em função dos seguintes elementos,

tomados conjunta ou separadamente:
I - preços conentes das üansações e das oÍertas praticadas no

mercado imobííário-
ll - categoria de uso-
llt - padrão coÍrstrutivo-
lV - equipamentos adicionab da comüução-
V - outos critérios dotados de validade técnica.

§ 40. A Lei munkipl de que trata o caput deste artigo definirá fatores
de correção a serem aplicados em função das seguintes
circunstâncias:
I - no caso dos valores fixados na Planta Genérica de Valores de

Terrenos:
a) acessibfidade em relação ao logradouro-
b) número de Íaces-
c) topografia e pedologia da área-
d) arbor2a@o da área.
ll - no caso dos valores fxados na Tabela de Valores de Edifcações:
a) obsdescência da constução ou reforma-
b) depreciação da ediÍicação.
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§ 50. Havendo no imóvel mais de uma face com acesso a logradouros
públicos gue, nos termos da Planta Genérica de Valores de Tenenos,

obtiveram diferentes valores unÍtários de mebo linear de testada
fictícia, úilizar-se-á aquele que conduza ao maior valor venal.

§ 60. Ato do Poder Execuüvo atualizará monetarhmente os valores
estabelecidos na Planta Genérica de Valores de Terrenos e na Tabela

de Valores de Ediíicaçôes nos mesmc índices e períodos fixados
para a atualização dos créditos úibutários.

Ar1.282. O valor venal do imóvel determinado com base na PGVI,
que seja objeto de impugnaçâo, poderá ser alterado por decisão
transitada em julgado em processo administraüvo-tributário.

§ 'loA decisão administrativa a que sê refere o caput deste artigo

não beneÍicia e nem prejudica terceiros.

§ 20 O disposto neste artigo não se aplica quando hower modificaçâo
nas caracterííicas e condiçôes do imóvêl.

Art. 283. A Planta Genérica de Valores lmobiliários será reavaliada.

no máximo, a cada 5 (cinco) anos.

ParágraÍo único- No ano em que não houver reava$ação dos valores

constantes da PGVI eles serão reajustados pelo mesmo indíce e
critério de atualização monetária dosvalores estabelecidos em moeda
corrente.

Art. 284. Na criação de logradouros decorrentes de parcelamento

do solo, o valor do metro quadrado do teneno da nova face da
quadra será conespondente ao valor do meüo qradrado da face de
quadra de logradouro mais próximo já existente, que delimite a gleba

ou quadra parcelada.

§ 1o O disposto no caput deste artigo será aplicado enquamo o valor
do meto quadrado do terreno das quadras criadas não for definido
na PGVI.

§ 20 Para a determinação do valor do metro SradÍado do terÍeno a

que se reÍere o capú deste artigo será aüibuÍdo o menor valor de

face de quadra, quando hower logradouros equidístantes.

§ 30 Havendo prolongamenlo de logradouro, o valor do metro
quadrado do teneno de cada Íace da quadra resultante será o mesmo

da face conespondente ao terreno mais próximo do prolongamento.

AÍt. 285. Para fins de apwação da base de cálculo do imposto, o
valor do teÍreno, com ou sem edificação, será determinado pela face
do logradouro:
| - da situaçâo natrral do imóvel;

ll - de maior valor, quando se tatar de imóvel com mais de uma
frente;
lll - que lhe dá acesso, no caso de imóvel de vila ou pelo logradouro
ao qual tenha sido atibuído maior valor, em havendo mab de um
logradouro de acesso;
lV - correspondente à servidão de passagem, no caso de imóvel
encravado.

Art. 286. É vedado á aúoridade admir*staüva deÍerir qualquer pedido

de desmembramento ou remembramento sem a comprovação do
pagamento ou da inexistência de débitos de tributos vincriados às
unidades ímobiliárias.

Art. 287. A Secretaria de Finanças poderá arbitrar os dados dos
para fins de determinação do seu valor venal, quando:

imóvei{

| - o contibuinte impedir o levantamento dos elementos integrarÍes d!
imóvel, necessários à apuração de seu valor venal; 

I

ll - o imóvel se encontrar fechado ou inabitado e não for localizad!
seu proprietário ou responsável. 

I

Parágrafo único. O arbitÍamento dos dados inacessÍveis será Íeit!
com base nos elementos dos imóveis circunvizinhos e do tiOo d!
construção semelhante.

CAPíTULO IV
DAS ALíOUOTAS

Art. 288. O lmposto Sobre a Propriedade Predial e Terúorial Urbana Ç

devido em conformidade com as seguintes alíquotas:

I - para os imóveb não edficados: 0,2olo (ünte décímos por cento)-
ll - para os imóveis edificados de uso residencial'. O,1o/o (dez décimo§
por cento)
lll - para imóveis edificados de uso não residencial:0,15olo (quinze

décimos por cento)

§ ío. Consklera-se imóvel não edificado a terÍa nua.

§ ?. Equipara-se a imóvel não eúficado aqrele cuja edificação seja

ide nafureza temporária ou provisória, podendo ser removida sem
alteração & substÍlncia ou da destinação econômico-social.

§ 30. Considera-se imóvel edificado:

ll- aquele que possa ser úilizado para habítação ou para o exercÍcio

lde qtalquer atividade, seja qual for a denominação, forma ou destino-

Itl - o imovel com edificação em andamento ou edificação cuja obrat'
lesteja interditada ou embargada, paralisada, condenada, em ruÍnas ou

lemdemoli@o.
l§ 

,to. Ficará sujeito à alíquota mab gravosa o imóvel de uso misto cuja

linscrição no Cadasúo lmobiliário Fiscal não tenha sido desmembrada,

CAPíTULO V
DÀI§ENçÃO

AÍt. 289. São iserúos do lmposto Sobre a Propriedade Predial e Tenitoria

Urbana:
| - os imóveb ctjo contibuirúe teúa cedido, gratritamente e em sua

totalidade, para utilização da Administração Direta da União, Estadc
Membro, Dísfrito Federal ou Município-
ll - os imóveis dassificados como habitação popular, nos termos dc

parágrafo 10 deste artigo, cuio conÍibuinte atenda, cumulaüvamente
aos seguinles requisitos:
a) não possuir oubo imóvel no Município, considerando-se inclusiv€
aqueles em nome do seu côniuge ou companheiro-
b) não auferir renda bruta mensal Íamiliar superior a 330 (trezentos e

tinta) UFIR - Manaíra-
c) residr no ímóveF
d) ríilzar o imóvel apenas para fins residenciab;
lll - os imóveis oertencentes a cfiefe de famílía monoparental. nos

termos do paráqraío seoundo deste artioo. cuio contribuinte atenda
cumulativamente. aos seouíntes reouisttos:

a) não possuú oubo imóvel no Municíoio-
bl não auferir renda bruta mensal familiar suoerior a 330 (trezentos r
ffia) UF]R - Manaíra-
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c) residir no imóveF
d) utilizar o imóvel aoenas oara fns residenciais:

§1o. Considera-se habitação popular o imóvel que atenda,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:
| - ter área construÍda total não superior a 50,00m2 e área total do

imóvel não superior a 120m2-
ll -ter testada real do teneno igual ou inferior a exigida paÍa loteamento

na zona em que esüver sifuado-
lll - ter padrão consfutivo baixo-
lV - ter valor venal não superior a 5.000 UFIR - Manaíra.

§ 20. Considera-se ÍamÍlia monoparental a comunidade Íormada oor
qualouer dos oais e seus descendentes. demonstrada a relacão de

deoendência destes para com os orimeiros.

§3o Em todas as hipóteses de benção, o conkibuínte deverá ser em

relação ao imóvel:

I - proprietário- ou

ll - ütular dos seguintes direitos reais:

a) enfiteuse- ou

b) superfÍcie- ou

c) promessa de compra e venda.

lll - cessionário de promessa de compra e venda firmada perante

enüdade governamentats ou

lV - titular da posse direta nos contratos de alienação ftduciária

firmados perante enüdade govemamental- ou

V - arrendatário nos conúatos de lea§ng firmados perante entidade

governamental.

§ 40. As isenções de que tata estê artigo não implicam na dispensa

do cumprimento das obrigações acessórias fixadas em Lei,
regulamento ou outo ato normativo, bem como não desqualificam os

beneÍiciários da condição de responsáveis pelo imposto, na Íorma da

Lei.

§ 5o. O descumprimento reiterado do dbposto no parágrafo anterior

sujeitará o infrator, na Íorma do regulamento, a perda do beneficio.

§ 60. As isenções de que tab este artigo serão requeridas à Secretaria

Municipal de Finanças em processo adminisbativo, com periodícidade

a cada dois anos,

l§ Z " 4 eficácia da decisão que deferir o requerimento üatado no

lparágrafo anterior alcançará os Íatos geradores posteriores à data

1", qr" o interessado protocolou o peddo respec*ivo.

I cAPlTuLo vt
DO LANçAI'ENTO DO IPTU

Art. 290. O IPTU será lançado anualmente, de ofício, com base no

fato gerador ocorrido no dia 1o de janeiro de cada exercício e nos
dados cadastrais existentes no Cadastro lmobiliário do MunicÍpio de

Manaíra na data do fato gerador, fornecidos pelo sujeito gassivo ou

apurados pela Secretaria de Finanças.

Parágrafo único. O disposto no caprÍ deste artigo não impede a

Secretaía de Finanças de revisar o hnçamerúo do IPTU sempÍe que

verificar que os dados cadastrais existentes na data do lançamento
estejam em desacordo com a situação fática do imóvel.

Art. 291. O IPTU lançado anualmente considera-se regularmente
notificado ao sujeito passivo pela publicação de editrl no Diário Oficial
do Município.

CAPíTULO VII

DOPAGAMENTO EDAS REDUÇÔES DO IPTU
p{t.292. O IPTU será pago na forma e no vencimento estabelecido

em regt{amento.

An.293. O chefe do Poder Executivo Municipal poderá conceder
descontoa para incentivar pagamento do IPTU.

§ 10 Os descontos preüstos no caput deste artigo observarão os

seguiúes limites:
| - alé Zto/o (vinte por cento) do valor do imposto devido para o
pagamento no vencimenb da cota única;

ll - alé 5o/o (cinco por cento) do valor do imposto deüdo para o

pagamento em até 3 (úês) parcelas.

§ 20 A aptcação dos descontos estabelecidos será condicionada:

l- à quitação, ao parcehmento reg.dar ou à exbtência das demais

moda[dades de suspensão da exigibíidade dos créditos tibutários
dos ererclcios anteriores do imóvel objeto do desconto;

ll - â atualização dos dados cadasüab do imóvel objeto do desconto

e do sujeito passivo junto ao Cadasto lmobiliárío.

AÍt. 294, Havendo procedência de pedido de revisão do lançamento,

de redama@o ou de recurso em pÍooesso adminisüaNo tribüário
conúa o hnçamento anual do IPTU, o stjeito passivo fará jus:

| - aos benefÍcios que ünha direilo na data de protocolização do

referido píocesso;

ll - à não incidência de juros e multa de mora sobre o valor do tributo

devido.

§ 10 O cf,sposto nos incisos deste artigo somente será aplicado se

o crédito tibutáÍio for quitado atê a data prevbta na intimação da

decisão úansitada em jdgado.

§ 20 Não havendo o pagamento até a data esthulada na intimação,

o imposto será exigido com os acréscimos moratórios, calculados

desde a data do vencimento da cota única.

capíTULo vttt
DAS OBR'GAçôES ICeSSÓRhS RELATIVAS AO IPTU

Art. 295. O conffiuinte do IPTU é obrigado a reallzar, no Cadastro

lmobiliário do Município, cadastramento dos imóveis de sua
propriedade, de que seja detentor do domínio úül ou possuidor,

exbtentes como unidades aúônomas no MunicÍpio de Manaíra, ainda

que seiam beneficiadc por imtnidade, íserção úibutária ou qualquer

oubo benefício fiscal.

§ 1o Os contribuintes também são obrigados a comunicar as

alterações promovidas nos imóveis SIe possam afetar a incidência,

a quantificaçâo e a cobrança dos tribúos.

§ 20 O cadastramento pÍevisto no capú deste artigo deverá ser
fuito na Íorma e prazos estabelecidm neste Código e na legislação

üibúáÍia.

Art. 296. O órgão ou entidade responsável pela concessão do

ftaUte-se" é ob'rigado a remetê-lo à Secretaria Municipal de Finanças,
junÍamente com o respectivo processo adminisbativo instruÍdo com

e dados relativos à consüução ou reforma do imóvel, para os fins

de cadastramento, fiscafização e lançamento dos tributos devidos.

ParágraÍo único. Compete à SecÍetaria Municipal de Finanças a

entÍega do "habile-se', mediante a prova do pagamento dos tributos
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devidos e do cumprimento de qualquer outa obrigação fibutária
pelo proprietário, constrúor ou incorporador do imóvel.

TíTULO [I
DO IMPOSTO SOBRE ATRANSMISSÃO DE BENS IHÓVE|S; POR

ATO ONEROSO INTER VIVOS
CAPITULO I

DOFATOGERADOR
Art. 297 . O lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis por Ato

Oneroso inter Vrvos (lTBl) tem como fato gerador:

| - a transmissão, a qualquer tltlo, por ato oneroso, da propriedade

ou domÍnio úül de bens imóveis por natureza ou acessão fÍsica, como

definidos na lei ciül;
ll - a transmissão, a qualquer tÍtulo. de <§rdtos reab sobre imóveis,

exceto os de garantia;

lll - a promessa ou o compÍomisso de oompra e venda e de permuta

de imóveis;

lV - a procuração pública em causa própria para transíerência de

imóveis;
V - a procuração pública irrevogável e irretratável. para venda de

imóveis, sem a apresentação e/ou a confirmação da concretização

do negócio;

Vl - nas tornas ou repo§çôes em que ocoÍTam:

a) a partilha efetuada em ürtude de dissoluçâo da sociedade conjugal

ou morte, quando, em face do valor do imóvel, na divMo de patrimÔnio

comum ou na partilha, for atibuído a um dos cônjuçs separados ou

divorciados, ou ao cônjuge supérstite ou a qualquer herdeiro,
recebimento de imóvel situado no Municlpío, quota-parte cuio valor

seja maior do que o da parcela que lhe caberia na lotafdade des§e

imóvel;

b) a divbão, para eÍinção de condomínio de imóvel, quando qualquer

condômino receber quota-parte material cujo valor seja maior do que

o de sua quota-parte ideal.

Vll - a cessão de direitos relativos às hipóteses de incidência lisdadas

nos incisos de I a M do caput deste aÍtigo.

§ 10 O lTBl incide sobre bers sifuadoe no municipio de ManaÍra.

§ 20 Na concretização do negócio objeto da promessa ou da
procuração, com o promitente comprador ou com o outorgado, não

haverá nova incidência do imposto-

CAPíTULO II

DANÂONCIDÊNCN
AÍt. 298. O lmposto Sobre a Transmissão lnter Vwos de Bens lmóveb
e de Direitos a eles Relativos não incide sobre a transmissão ou

cessão:
| - de bens móveis mantidos, em caráter permanente ou tempoÍário,
no imóvel, para eÍeito de sua utílizaçâo, exploração, aÍormoseamento
ou comodidade-
ll - de bens ou direitos sobre imóveb utilizados para incorporação ao
patimônio de pessoa jurídica em pagamento de capital nela subscrito-
lll - de bens ou direitos sobre imóvels desincorporados de pessoa
jurídica, desde que a úansmissão ou cessão seja em benefÍcio dos

mesmos alienantes ou cedentes qle haviam incorporado tais bens
ou direitos na forma do inciso anterior-

- de bens ou direitos sobre ímóveís que seja decorrente de

fusão, cisão ou extinção de pessoa jurídica-

- dos seguintes direitos reais sobre bens imóveis, como definidos

Lei civil:
penhor-
anücrese-
hipoteca.

299. O dsposto nos irdsoa ll e lV do artigo anterior não se aplica

ndo a pessoa jurÍdica adquirente ou cessionária tenha como
preponderante a compra e venda, locação ou anendamento

de imóveb, ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição.
'lo. Considera-se caracterizada a aüvidade preponderante referida

artigo quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da receita
da pessoa juridica adquirente ou cessionária, nos 2 (dois)

anteriores e nos 2 (dois) anos subseqüentes à aquisição ou

, decorrer de tÍansaçõ€s mencionadas neste artigo

?. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas aüüdades após a

ou cessão, ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-

a preponderância Íeferida no parágraÍo anterior levando em

os 3 (fês) primeiros anos seguintes à data da aquisição ou

30. Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á

o imposto, nos termos da Lei vigente à data da aquisição ou

sobre o valor do bem ou direito nessa data.

40. O disposto neste artigo nâo se aplica à fransmissâo ou cessão

bens ou direitos, quando realizada em conjtrtto com a da totalidade
paúimôrúo da peseoa jurÍdica alienante.

CAPÍTULO tII

DOSSUJETTOS PASSIVOS
SEçÂo I

DOCONTRIBUINTE
300. O contbuirÍe do lTBl é o adquirente e o cessionário do bem

direito.

único. Nas permúas, cada permdante será o conúibuinte

imposto incidente sobre o conespondente bem adquirido.

Seçro ll
DOS RESPONSÁVE|S SOUDÁR|OS

301. Respondem so§dariamente pelo pagamento do lTBl:

- o kansmiterte;
l-o cedêde;
ll - o anuente;

- os tabeliães, escrivães e os demais serventuários de ofício,
aos atos por eles pratícados, em razão de seu ofÍcio,

- as pessoas fÍsicas ou juridicas que tenham ínteresse comum na

$re tenha dado origem ao Íato gerador do imposto;

-todo aquele que comprovadameÍrte concoÍra para a sonegação

imposto.
único. Os efeitos da solidariedade, previstos no art. 39

Código, são aplicados ao disposto neste artigo.

CAP|TULO tV
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍAUOTAS

SeçÂo I
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DA BAsE oe cÁlcuto
Art. 302. A base de cálculo do lmposto Sobre a Transmissão lnter
Mvos de Bens lmóveis e de Direitos a eles Relativos é o valor venal

do bem ou direito transmitido ou cedido.

§ 1o.O valor venal do bem ou direito transmítído ou cedido será
apurado afavés de avaliação de iniciativa da autoridade administratlva,

em função dos seguintes elementos, tomados conjunta ou

separadamente:
| - preços corÍentes das transaç6es e das ofertas praticadas no
mercado imobiliário-
ll - caracterÍsticas da área em que se sifua o ímóvel, relacionadas:

a) à infraestutura oferecida pelos serviços e equipamentos publicos

existentes-
b) à proximidade de polos turísticos, econômicos e de lazer que

exerçam influência no funcionamento do mercado imobiliario.

lll - a polÍtica municipal de planejamento do uso, aproveitamento e

ocupação do espaço urbano-
lV - categoria de uso-
V - padrão constutivo-
Vl - equipamentos adicionais da consfução-
Vll - ouúos critérios dotados de vafidade técnica.

§ 20. A avaliação de que trata o parágraÍo primeiro deste artigo utilizará

fatores de correção a serem aplicados em função das seguintes
circunstâncias:
I - no caso de avaliação relativa à terÍa nua:

a) acessibilidade em relação ao logradouro-
b) número de faces-
c) topografia e pedologia da área-
d) arborização da ârea.
ll - no caso de avaliação relativa ao metro quadrado de constução:

a) obsolescência da construção ou reforma-
b) depreciação da edificaçâo.

§ 30. Nos casos de arrematações ou adjudicações a avaliação de que

úata o parágrafo primeiro deste artip não podeÉ ser:

| - em valor inferior à avaliação feita para a hasta pública, pÍaça ou

leilão- ou

ll - em valor inferior ao maior lance, se este Íor maior que o valor
descrito no incíso anterior.

Art. 303. O valor venal será aÍerido:

| - nos casos de insüü,tição, extinção, úansmissão ou cessão de uso

do direito real de enfiteuse, em 70016 (setenta por cento) do valor
venal que seria atribuído à transmissão da propriedade plena do

imóvel-
ll - nos casos de instifuição, eÍinção ou cessão de uso do direito real

de usufruto, em 60% (sessenta por cento) do valor venal que seria

atribuído à úansmissão da propriedade flena do imóveF
lll - nos casos de insütuiçâo, extinção, úansmiseão ou ce€são de uso

do direito real de supeíície, em 600lo (sessenta por cento) do wbr
venal que seria atribuído à transmissão da propriedade plena do

imóvel-
lV - nos casos de instituição, extinçâo ou cessão de uso do direito
real de renda constifuÍda expÍessamente sobre imóveis, em 50%
(cinquenta poí cênto) do valor venal que seria abibuído à tansmissão
da propriedade plena do imóvel.

SeçÃo ll
DAS AÚQUOTAS

Art. 304. O lmposto Soke a Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis

e de Direitos a eles Relativos é devido à razâo da alíquota de:

I - nas transmissões relaüvas ao Sisema Financeiro de Habitação
Popular, a que se reÍere a Lei Federal 4.380, de 21 de agosto de

19ô1, e legislação complementar:
a) sobre o valor eíetivamente financiado'. 1,V/o (um por cento) para

os financiamentos do minha casa minha üda ratado pela Lei Federal

no 11.977 de 2009 e 1,Oo/" (um por cento) para os demais
financíamentos-
b) sobre o valor restante-. 2,O o/o (dots por cento).

ll - nas demais transmissôes a tÍtulo oneroso'.2,0 o/o (dois por cento).

CAPíTULO V
DO I-A'{çÂI'ENTO E DO PAGAMENTO

S€çAo I

DO LAT{çAMENTO
AÍt, 305. O lTBl será lançado de ofÍcio ou mediante declaraçâo do

sujeito passivo.

§ 10 O imposto será lançado de ofício nos casos em que os sujeitos

passivos obr§ados a declararem as iríormações para o lançamento

do lTBl não cumprirem a ana obrigação.

§ 20 O sujeito passivo que nâo concordar com o valor estipulado
para a base de cálculo do imposto poderá apresentar pedido de

reavaliação junto ao setor responsável pelo lançamento do üibuto,

denro do prazo estabelecido para o pagamento.

§ 30 O tTBl Íançado de ofÍcb ou com base em declaração do sujeito

passivo, que não for pago no prazo estabelecido, será inscrito na

Diüda Ativa do MunicÍpio, conforme defmído em regulamento.

SeçÃo ll
DO PÂGAMENTO

AÍt. 3ffi. O lmpooto sobre a Transmissão Onerosa de Bens lmóveis
por Ato inter Vivos (lTBl) será lançado para ser pago no prazo

estabelecido na noüficação de lançamento.
ParágraÍo único. O pÍazo gara pagamento do lTBl não poderá

ultrapassar:
l- o dia anterior ao da lavratura do instrumento que servir de base ao

regisúo da bansmíssão da propriedade, do domínio úlil ou da cessão

de direitos rehtivos a bens imóveis;

ll - o prazo de 30 (ffia) das, contados do bânsito em julgado, se o
instrumento que servir de base à transmissão da propriedade, do

dominio úül ou da cessão de direitos relativos a bens imóveis for
decorrente de sentença ludicial;

Art. 307. O pagamento será eÍetuado abavés de documento próprio,

conforme disposto em regulamento.

CAPITULO VI
DAS OBRTGAçÕeS ICESSÓRhS RELATTVÀS AO ÍTBr

AÍt. 308. Para fns de determinação da base de cálculo do lTBl e

lançamento do correspondente crédito tríbutário, o contribuinte é

obrigndo a reallz,ar a Dedaração de Transmbsão de Bens lmóveis.

Parágrafo único. A declaração prwbh no caput deste artigo conterá

as especificações da operação de $ansmissão do imóvel, os dados
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do adquirente e do transmitente e demaís informações necessárias
para o lançamento do lTBl, conforme estabelecido em regulamento.

Art. 309. Os tabeliães, escrivães e oÍiciais de regisúo de imóveis, a
fim de lavrarem, registrarem, averbarem e inscreverem os atos e
termos a seu cargo deverão, previamente, emiür prova do pagamento
regular do lTBl, de acordo com a legislação tibúária.
Parágrato único. Nas hipóteses de não incidência, imunidade ou isenção
do imposto, o documento desünado a atestar o reconhecimento desses
benefícios será expedido pela Secretaria de Finanças e substituirá a
prova de pagamento a que se refere o capd deste artigo.

TíTuLo Iv
DAS TAXAS MUNTCIPAIS EM RAZÃO DO PODER DE POLICN

CÂPiTULO I

DASDTSPOS§OES eeRÀS

Art. 310. O exercício regular do poder de polícia municpal dá origem

as seguintes taxas:
| - Taxa de Fiscalização para Localização e Funcionamento de
Atividades-
ll - Taxa de Fbcalização para Execução de Obras, Remanejamento,
VeriÍicação, Reüficação e Parcelamento do Solo-
lll - Taxa de Fiscalização da ConÍormidade e Conclutsâo de Obras e
Serviços de Consúução Civil;
lV - Taxa de Fiscalização para Uülização dos Meios de Publicidade;

ParâgraÍo único. Considera-se poder de polícia atívidade da

administração pública municipal que, limitando ou disciplinando direito,

interesse ou liberdade, regda a práüca de ato ou a abcdençâo de fato,
em razão de interesse público concemente à segurança, à higiene, à
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao

exercÍcio de atividades econômicas dependentes de concessão ou

autorização do Poder Público, à banqúlidade pública ou ao respeito à
propriedade e aos direitos individuais ou coleüvos.

Art. 3'lí. A incidência e o lançamento das hxas em razão do poder &
polÍcia municipal:

| - não produzem eÍeitos [cenciatórios- e

ll - independem:

a) da denominação contratual, contábil ou gerencial da atividade
desempenhada-
b) da existência de es{abelecimento fuo-
c) do cumprimento de quaisquer eÍgficias legais, regdamentares ou

administrativas relativas à atividade, sem preluízo das cominações

lcabÍveis-
ld) do resultado financeiro da atividade ou do pagamento pelo serviço

lprestado, 
pela mercadoria vendda ou pelo produto industÍiaÍzado ou

lextraÍdo.

lArt. 312. São isentos do pagamerÍo das taxas eÍn 'azáo do poder de

lpolÍcia municipal:

ll - os templos religiosos de qualquer culto:

Itt - "" sociedades beneficentes e filantÍópicas com personalidade

ljurÍdica que se dediquem exclusivamente às aüvidades assistenciais

lsem qualquer fim lucrativo, em relação aos imóveis desümdos à sede

lRropriu dessa sociedade.

CAPíTULO II

DA TAXA DE FISCAL|ZÂçÃO PARA LOCAr rz çÃO E

FU NCIONAIiENTO DE ATMDADES
sEçÃo I

DAIITIC|DÊNCNE DO FATO GERAOOR

Art 3í3. ATaxa de Fiscalização para Locafização e Funcionamento

tem como Íato gerador o exercício regular do poder de pollcia
munícipal sobre o dísciplínamento e ordenamento das atividades
econômicas e/ou não econômicas.
ParágraÍo úníco. O dscipÍinamento e ordenamento descrito no capú
deste artigo obedecerão às normas administrativas constantes de

Lei munícipal especlfica.

AÍt. 31,t. Considera-se oconido o fato gerador sempre que o órgão

muricpal competente execrrtar ato tendente a verificar a adequação
da atividade às normas adminisfrativas constantes de Lei Municipal

especÍfica, e especiÍicamente:
| - quando da fiscalização para licenciamento para localização e

funcionamento hicial da alividade;
ll - no dia 1r & janeiro de cada exercício fiscal, a fim de renovar a
fscaliza@o do fi.ncionamento das atiüdades já instaladas;

lll - quando da fiscalizaçâo paÍa o eÍrceÍÍamento da atividade ou

baixa cadastral.
Parágrafo único. Entendê-se instahda neste Município a atividade
que se configure em unidade econômica, profissional ou não
econômica, onde sejam, totai ou parcialmênte, executadas,
admirúsúadas, fiscalizadas, planejadas, contratadas ou organizadas

as alividades, de modo permanente, temporáÍio ou itinerante.

sEçÃo I
DOCONTRIBUINTE

Art. 3í5. É conübuinte da Taxa & Fiscalização para Localização e

Furrcionamento o responsável pela midade econômica, profissional

ou não econômíca, instahda nos termos do parágrafo único do artigo

anterior.

sEçÃo rl
DASOUDARIEDADE

Art. 3í6. É softdariamente responeável pela Taxa de Fiscalização
gara Locahação e Funcionamento o proprietário, o tifular do domínio
útil ou o poseuidor a qualquer tífulo do imóvel onde se encontra
instalada a atividade sujei&a ao exercício do poder de polícia municipal.

sEçÃo rv
DABASE DE CÁLCULO

Árt 3í7. Abase de cálculo da Taxa de Físcafização para Localízação
e Funcionamento é o custo de execução do ato tendente a veriíicar
a adequação da atividade às normas administaüvas constantes de
Lei municipal específica.
Parágrafo único. O custo referido no caput deste artígo será aferido
conforme os critérios fxados no Anexo lll desta Lei-

sEçÂo v
DO LÂNçAMENTO

PÁGINA 43



aaaoaaaaaaaaa aaaal'a

DIARi
aoaaaaooaaaaoaaaaaaaaaoaaaaaaaaaaoaaaoaaaa

O OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DAPARAÍBA

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MANeÍnA
a
a
a

ASSESSORIA DE IMPREI'ISA DO GOVERIIIO MUIIIIGIPAL
a
a
a

LeiNo220101de l0/10/01 -MANAIRA-230 DE DEZEMBRO2025-TiragemdestaEd:-l0Exem lares

Art. 318. O lançamento anual da Taxa de Fiscalização para
Localização e Funcionamento dar-se-á:
| - por requerimento do sujeito passivo-

ll - ex officio, quando o sujeito passivo não efetuar a declaração
prevista no inciso anterior.

§1o. A declaração efetuada pelo sujeito pas§vo, nos termos do

inciso l:

| - será efefuada:

a) antes da instalação da atividade stjeita ao exercÍcao do poder de
polÍcia municipaF
b) no prazo estipulado em Lei municipal específica, quando se fatar
da comunicação de alteração em quaisquer das caracterÍsticas do

licenciamento anleriormerÍe concedido.
ll - não vincula a autoridade administrativa responsável pelo
lançamento.

§2o. Sendo possível o lançamento do tribdo por mais de um dos
itens descritos no Anexo lll desta Lei, a autoridade administrativa
utilizará aquele que conduza ao maior valor.

Art. 319. Será dada ciência do lançamento ao sujeito passivo aüavês

de:
I - notificação de lançamento ou emissão de documento de
anecadação municipal- ou

ll - auto de infração, caso o sujeito passivo não tenha efefuado a

declaração prevísta no artigo anteríor.

Parôgrato único. A ciência efefuada por meio de documento de

arrecadação municipal prescindirá da assinatuÍa da autoridade

administrativa responsável pelo lançamento.

sEçÃo vr
DORECOLHIMENTO

Art. 320. O recolhimento da taxa será efetuado anualmente no pÍazo

de:
| - 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da ciência do
lançamento, nos casos de atividades dassificadas como diversões
públicas de caráter itinerante ou proúsória-
ll - 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da ciência do

lançamento, nos demab casos.

CAPITULO III

DA TAXA DE FTSiCALTZÂçÃO PARA EXECUçÃO DE OBRÂS,
REMANEJAMEI{TO, VERIFICAçÃO, RENFICÂçÃO E

PARCELAI'EÍIITO DO SOLO
SEçAO r

DAINCIDÊNCIÀE DO FÂTO GERÂDOR

Arl. 321. A Taxa de Fiscalizaçáo para Execução de Obras,
Remanejamento, Verifcação, Retiíicação e Parcelamento do Solo
tem como fato gerador o exercício regular do poder de pollcia
municipal sobre o disciplinamento e ordenamento do uso,
aproveitamento, rem anejamento, parc€lam ento do solo, refifi caçâo
de área e verifrcação de imóveis.
Parágrato único. O dsciplinamento e ordenamerto descrito no caput
deste artigo obedecerão às normas adminbüativas constantes de
Lei municipal especÍfica.

AÍ1. 322. Considera-se:
I - devida a taxa no Municipío de MamÍra quando o solo cujo uso,

aproveitamento, remanejamento, parcelamento, veriÍicação ou

retificação a ser díscíplinado ou ordenado esüver denúo dos seus

limites tenitoriais-
ll - ocqrido o fato gerador sêmpÍe que o órgão municipal competente
erecutar ato terdente a verificar a adequação do uso, aproveitamento,

remaneiamento, retificação ou parcelamento relativo à determinada

fatia de solo às norrnas admini$ativas constarúes de Lei municipal

especiÍica.
sEçÃo I

DOCONTRIBUINTE

Aú. 323. É con[ibuinte da Tara de Fbcalização para Execução de
Obras, Remaneiamento, Verifica@o, Reüficaçâo e Parcelamento do
Solo o proprietário, o tiürlar do domínio útil ou o possuidor a qualquer
tÍfulo do ímóvel cujo uso, aproveitamento, remanejamento, reüÍicação,
verificação ou parc.elamento enconüa-se srfeito ao exercício do poder
de polícia municipal.

oo"i,l3lLlloo.

Art. 32,í. É solidariamente responsável pela Taxa de Fiscalização
para Execução de Obras, Remanejamento, Verificação, Reüfcação

le Parcelamento do Solo o responsável pela promoção do uso,

laproveitamento, remanejamento, retificação, verificação ou

lpaÍcehÍnento relalivo à determinada fatia do solo.

sEçÃo lv
DA BASE DE CÁLCULO

IArt. 325. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização para Execução

lA" OUr"", Remanejamento, Verificação, Reüficação e Parcelamento

ldo Solo é o custo de execução do ato tendente a verificar a adequação

ldo uso. apÍoveitamento, remanejamento, retificação, veriÍicação ou

lparcelamento relativo à determínada fatia de solo às normas

ladministrativas constantes de Lei municipal especíÍica.

lParagrafo único. O crsto referido no caput deste artigo será aferido

lconforme os crilérios fixados no Anexo IV desa Lei.

I sEçÃov
I ooLÂNçAMENTo
I
I

lArt. 326. O lançamento da Taxa de Fiscalização para Execução de

l0bras, Remanejamerúo, Verifica@o, Reüficação e Parcelamento do
lsoh dar-se-á:

lt - * dedaração do suleito passivo-

Itt - ", officio. quando o sujeito passivo não eÍetuar a declaração

lprevísta no íncÉo anteÍíor.

l§t o. A d"durução eíetuada pelo sujeito passivo, nos termos do inciso

l',
ll - será efetuada:

]a) 
antes da execução da obra, do remanejamento, da retificação, da

lverifcação ou do parcelamento do soh sujeito ao exercício do poder

lde pdicia mr.rnícipaF

lU1 no prazo est{rríado em Lei murÍdpal especifioa, quando se ratar
lda comunicação de alteração em quaisquer das caracterlsücas do
llicenciamento anteÍiormênte concedido.
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ll - não üncula a aúoridade administativa responsávelpelo lançamento.

§2o. Sendo possível o lançamento do tibuto por mais de um dos iters
descritos no Anexo lV desta Lei, a adoridade adminbtaüva dilizará
aquele que conduza ao maior valor.

P{t. 327. Será dada ciência do lançamento ao sujeito passivo aúavés
de:

I - notiÍicação de lançamento ou emissão de documento de
arrecadação municipal- ou

ll - auto de infração, caso o sujeito passivo não tenha eÍetuado a
declaração prevista no artigo anterior.

Parágrafo único. A ciência efetuada por meio de documento de

arrecadação municipal prescindirá da assinatura da autoridade
administrativa responsável pelo larçamento-

SEçAO vr
OOREGOLHIT'ENTO

Art. 328. O recolhimento da taxa será eÍetuado no prazo de 72 (setenta

e duas) horas, contadas a partir da ciêncía do lançamento.

CAPíTULO IV
DA TAXA DE FISCALIZAçÃO DA CONFORi/IIDADE E

coNcLusÃo DE oBRAS ESERVIçOS DE COIIISTRUçÃO CUIL
SEçAO r

DA INCIDÊNCN E DO FATO GERADOR

Art. 329. A Taxa de Fiscalização da ConÍormilJade e Corrclusão de

Obras e Serviços de Construção Cívil tem como fato gerador o

exercÍcio regular do poder de polÍcia municipal sobre a verificsção de

regularidade e conformidade de conclusão de obra e serviços da

construção civil.
Parágrafo único. O disciplinamento e ordenamento descrito no caput
deste artigo obedecerão às normas administraüvas constantes de

Lei municipal espectfica.

AÍt. 330. Considera-se deúda a taxa ao Município de Manaíra quando

do exercÍcio do poder de policia tendente a verificar o preenchimento

dos requisitos para a concessão do habite-se.
sEçÃo !r

DOCONTRBUII{TE

Art. 331. É conbibuinte da Tara de Fbcalização da Conformidade e

Conclusão de Obras o proprietário, o titular do domínio útil ou o
possuidor a qualquer tÍfulo do imóvel cuja veríficação de conformídade

e conclusão da corstução ciül se encontar sujeita ao exercício do
poder de polícia municipal.

sEçÂo r[
DASOLIDARIEDADE

Art. 332. É solidariamente responsável pela Taxa de Fiscalização da

Conformidade e Conclusão de Obras o responsável pela promoçâo

da execução da obra ou serviço de consúução cM.
sEçÂo rv

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 333. A base de cáhulo da Taxa de FbcaÍização da Conformidade
e Conclusão de Obras é o custo de execução do ato tendente a

veriÍicar a adequação do uso, aproveitamento, remanejamento,
reüficação, verifcação ou parcelamefio relativo à determinada Íatia
de solo às normas admínístrativas constantes de Lei municipal
específica.
Parágrafo úníco. O cnsto referido no caput deste artigo será aferido

conÍorme os critérios fxados no Anexo lV desta Lei.

SEÇÂO V
DO I.ANçAftIENTO

Art. 334. O lançamento da Tara de Fiscalização da Conformidade e

Conclusão de Obras dar-se-á:

| - por dedaração do urjeito passivo-

ll - ex oÍfcio, quando o sujeilo passivo não eÍetuar a declaração
prwista no incbo anterior.

ParágraÍo único. A declaração efetuada pelo sujeito passivo, nos

termos do incbo l:
| - será efetrada:
a) na conclusão da execução da obra, do remanejamento, da
reüficação, da verificação ou do parcelamento do solo sujeito ao

exercicio do poder de pollcia munícipal-
b) no prazo esliptdado em Lei municipal específca, quando se tratar
da comunicação de alteração em quaisquer das caraclerísticas do

licenciamento anteÍiormente concedido.
ll - não vincula a autoridade administrativa responsável pelo

lançamento.

Art. 335. Será da& ciência do lançamento ao sujeito passivo aúavés
de:

I - notiÍicação de lançamento ou emissão de documento de

arrecadação mur$cipaF ou

ll - auto de infração, caso o sujeito passivo não tenha eÍetuado a

declara@o prevista no artigo anterior.

Parágrafo único. A cíência efefuada por meio de documento de

arrecadação municipal prescindirá da assinatura da autoridade
adminbtraüva responsável pelo lançamento.

sEçÂo vr
DORECOLHIMENTO

Art. 336. O recolhimento da taxa será efetuado no prazo de 72
(setenta e duas) horas, contadas a partir da ciência do lançamento.

CAPíTULO V
DA TAXA DE FISCALTZAçÃO PARA UNLIZAçÃO DOS MEIOS

IE
PUBUCTDADE

sEçÀo I

DAINCTDÊNCTAE DO FATO GERADOR

Art. 337. A Taxa de Fiscalizaçâo para Utilização dos Meios de

Publicidade tem como fato gerador o exercÍcio regular do poder de
polícia municipal sobre o dísciplinamento e ordenamento da
vekrula@o, por qualcper meio, de pubEcidade:

I - em espaço público-
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ll - em local visÍvel a partir de espaçú público-

lll - em local acessível ao público.

Parágrafo único. O disciplinamento e ordenamento descrito no capú
deste artigo obedecerão às normas administrativas constantes de

Lei municipal específica.

Art- 338. Considera-se:
| - devida a taxa no Municípío de Manaíra quando a veículação da

publicidade instalar-se dentro dos seus limites tenitoriab-
ll - ocorrido o fato gerador sempre que o órgão munícipal competente
executar ato tendente a verificar a adequação da veiculação da
publicidade às normas administativas constântes de Lei municipal

esPecíÍica' 
sEçÃo *

DANÃONG|DÊNCN

Art. 339. A Taxa de Fiscalização para Utilização dos Meios de

Publícidade não incide sobre:

| - publicidade veiculada por rádio, jomal e televisão-
ll - os dÍsticos ou denominaçôes de estabelecimentos apostos na§

paredes e vifines, obedecido recuo Írontal, coÍsoarte Lei municipal

especíÍica-
lll - propaganda eleitoral de partidos, coligações e candidatos, durante

o período autorizado pela Justiça Eleitoral.

SEçÃO M

DOCONTRTBUINTE

Art. 340. É confiibuinte da Taxa de Fecalização para Uflizaçâo doo

Meios de Pub[cidade aquele que promove a veianlação da publkÍdade

sujeita ao exercício do poder de polícia municipal.

sEçÃo Ív
DASOLIDARIEDADE

Art. 341. É solidariamente responsável Taxa de Fiscaüzação para

Utilízaçâo dos Meios de Publicidade;

l- aquele que explora o meio uülízado para veiculação da publicidade

sujeita ao exercício do poder de polícia municipaF
Il - o proprietário, o tifular do domlnio úlil ou o possuí&r a qualquer

título do imóvel de onde se veicula a publicidade sujeita ao exercício

do poder de pollcia municipal.

sEçÃo v
DA BASE DE CÁLCULO

Art" 342. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização para Utilização
dos Meios de Publicidade é o cirsto de execução do ato tendente a
verificar a adequação da veiculação da publicidade às normas
administrativas constantes de Lei municipal especÍfica.
Parágrafo único. O cuslo referido no capú deste arligo será aferido
conÍorme os critérios Íixados no Anexo V desta Lei.

sEçÃo vr
DO LANÇAMENTO

Art. 343. O lançameúo da Taxa de Fbcalização para tllilização dos
Meios de Publicidade daÍ-sêá:
I - por declaração do sujeito passivo-

ll - ex officio, quando o sujeito passivo não efetuar a declaração
previsb no inciso anterior.

§ 1o.A declaração eÍetuada pelo sujeito passivo, nos termos do

incbo l:

I - será efefuada:

a) antes da veiculação da publicídade sujeita ao exercÍcio do poder

de polícia municipaF
b) no prazo estpulado em Lei municipal específica, quando se fatar
da comunicação de alteração em quahquer das características do

licenciamento anteÍioÍmeÍrte concedido.
ll - não vincula a autoridade administrativa responsável pelo
lançamento.

§ 2o. O lançamento descrito no inciso ll do caprÍ deste artigo não

será eÍehrado por mais de uma vez, para a mesma veiculação, dentro

do mesrno exercício.

§ 30. $endo possível o lançamento do tibuto por mais de um dos

itens descrilos no Anexo V desta Lei, a autoridade administrativa
dilizará aguele que conduza ao maior valor.

Art. 34ií. Será &da ciência do lançamento ao sujeito passivo atavés
de:
I - notificação de lançamento ou emissão de documento de
anecadação municipal- ou

ll - auto de irúação, caso o sujeito passivo não tenha efetuado a

declara@o preústa no artigo anterior.

Parágrato único. A ciência efetuada por meio de documento de

arrecadação municipal prescindirá da assínatura da autoridade
adminbúaüva responsável pdo lançamento.

sEçÃo ur
DORECOLHIKIENTO

Art. 3'í5. 0 recolhímento da taxa será efetuado no prazo de 72

(seterta e duas) horas, contadas a paíir da ciência do lançamento.

ríruto v- oas mxls em RlzÂo oa pnestncÂo oe

SERVICOSPÚBUCOS

CAPiTULOÚMCO

DÁ TAXA DE COLETA DE RESíDUOS

Secão I

Da lncidência

Art. 316. A TCR tem como Íato qerador a utilizacão efetÍva ou potencial.

do servico público mwtbioal de coleta. üansporte e destinacão final

dos residuos relatiye a imóvel. orestado ao contribúnte ou oosto à

sua disoosicão.

PanâsÍafo único. A incidência independe:

I - da forma. esEutra. superfÍcie. destinacão ou uülizacão do imóvel;
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ll - do atendimento a ouaisouer exioências leqais ou reoulamentares

relativas ao uso ou aproveitamento do ímóvel. sem oreiuízo das

penalidades cabíveís.

Art. 347. Considera-se:

| - oconido o fato qerador da TCR no orimeíro dia do exercicio em oue

é efetivamente prestado. ou posto à disposicão do conúibuinte, o

servico de coleta. bansoorte e desünacão final de resíduos:

ll - devida a TCR ao MunicÍoio de Manaíra quando o imóvel que se

utilizou. efetiva ou potencialmente do serviço oúblico municioal de

coleta. transporte e desünacão finaÍ dos residuos esüver ínserido:

a. denbo dos seus úmites teÍÍitoriab:

b. em ouúo municÍpio. em termo de Corwênio.

Secâo ll

Da Ntu lncidência

Art. 348. A TCR não incide sobre os sewicoa de coleta. tamoorte e

destinacão final de resíduos sólidoe:

| - deconentes de varricão:

ll - depositados em urnas de caotacão. recolhidos oor meio de

polinquindastes:

lll - classificados como hospitalares ou industriais, seoundo ato

normativo especíÍico do Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA:

lV - deconentes de enfulhos e mebalhas:

V - realizado em horário esoecial por solicitacão do interessado:

Vl - considerados como excedefites. nos termos do Requlamento:

Vll - relaüvos a tenenos. suieÍtos à cobrança de Prec.o Público. quardo:

a) não utilizados:

b) sem qualquer edíftcacâo.

§ 10 O servico de coleta. bansporte e destinacão final de reslduos

descritos nos incisos lll a Vl será considerado esuecial e Íicará

ioualmente suieito à cobranca de preco público.

§ 20 O paqamento de preco oúblico não eÍme o contribuinte da

incidência da TCR sobre a utilizacão efetiva ou potencial do servico

público municioal de coleta. üansporte e destinacão firnl dos resíúrc
sólidos comuns. em relação ao mesmo imóvel.

Secão lll

Do Contribuinte

Art. 349. São conúíbuintes da TCR o oroorietário. o tiürlar do domínio

útil ou o oossuidor. a qualquer título. do Ímóvel oue se umze. efetiva ou

potencialmente. do seryico oúblico municioal de colela. transporte e

destinação final dos resÍduos.

Secão lV

Da Solidaíedade

ArL 350. São solidariamente resoonsáveb pela TCR:

| - o oroorbtárb em relacão:

a) ac demais co-oroorietários:

b) ao titudar do domÍnio úül:

c) ao oossuidor a tnralquer títrio:

Il - o litdar do domínio úü em relacão:

a) ac demais co-lihrlares & domínio ri,til:

b) ao pesuidor a e.lalouer útdo:

lll - os comoos.qlidores a qualouer tÍtulo.

Secáo V

Da Base de Gálculo

Art. 35í. A base de cálculo da TCR é o custo do servico oúblico

municbal de cdeh. trarsoorte e destinacão fnal de resíduos relaüvo

ao imóvel"

§ 1o A TCR será indMdualmente lancada conforme os critérios fxados

no fuiexo Vl.

§ 20 A TCR terá como valor mínimo o eoulvalente a 1 (uma) UFIR-

Manaíra.

§ 3q É facuhado ao Poder Execrtivo recaoerar valor inferior ao custo

total do servico oúbEco municioal de coleta. transporte e destinacão

final.

§4o O Poder Erecutivo atualizará anualmente a TCR aolicável ao

exercÍcio subsequenle.

Secáo Vl

Do Lancamento

Art- 352. O lancamento da TCR dar-se-á:

l- de oÍício. através de orocedimento interno. com base nas

inÍormacões constantes do Cadasúo lmobiliário Fiscal. ou mediante

acão fiscal:

ll - por declaracão do srieilo oassiyo. oara imóveis não inscritos no

Cadasfo lmobitário Fiscal,

Secão Vll

Do Recolhimento

Art. 353. A TCR será recolhida de acordo com o Calendário Fiscal

eslabelecido oela Secretaria Municipal de Financas. sendo facultado
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ao Poder Executivo instituir o desconto de até 157o (oúnze oor centol

Dara recolhimento inteqral de uma só vez.

Seção Vlll

Das lsencôes

Art. 354. É isento da TCR o imóvel:

| - edificado. quando localizado em comunidade careÍrte. conforme

delimitacão efefu ada em requlamerúo:

ll - templos de qualouer culto.

ThuLo vr
DAS CONTR|BUIçÔES MUilTlPAXi

CAPITULO !
DACONTRTBUTçÃO PARÂO CUSTETO DOSERVTçO DE

tLUttilNAçÃO PÚBLTCA
Seçao I

DOFATOGERÂDOR
Art. 355. A Contribuição para Custeio do Serviço de lhrmina@o Púbtca
(ClP) tem como fato gerador a prestaÉo pdo Município de Manaíra do
serviço de iluminação pública de praças, avenidas, ruas e demais
logradouros públicos.

§ 10 A CIP é lançada e cobrada mensalmente na Íatura do consumo de
energia elétrica cobrada pela concessionária de serviço público de
energia elétrica de cada unidade imobiliária &inta.
§ 20 Con§dera-se unidade imobilÉria distinta, para efeito de cobrança
da ClP, cada unidade autônoma tenitorial, res&lencial, comercial, húrsúial
e de serviços, tab como casas, apartamentoe, salas, lojas, sobrdolas,
boxes, tenenos, bem como qualquer ouúo tipo de estabelecimento ou
diüsão em prédio, qualquer que seja sja natlreza ou desünação, onde
exista ligação autônoma de energia êlébicã.

Art. 356. A CIP será cobrada para fazer face ao custeio dos serviços
públicos de iluminação, incluindo instalação, consumo de energia,
manutenção, melhoramento, opeÍação, fiscalização e demaís atiúdades
vinculadas ao sistema de iluminação das vias e logradouros púbficos
existentes no tenitórío do Município.

SeçÃo ll
DASTSENçôES

Art. 357. São iserúos do pagamento da CIP os conüibuirúes possuidoÍes
de unidades consumidoras residenciais com ligações elétricas
monoÍásicas, cujo consumo de energia elética mensal não utüapasse
a 30 KWh (trinta quilowatts-horas).

SeÇÃo l[
DOSSUJETTOS PÂSSIVOS

SUBsEçÃol

OOCONTRIBUII{TE

Art. 358. O confibuinte da CIP é:
| - o proprietário, o titular de domínio úil, o locatário ou possuidor a
qualquer título de unidades imobiliárias localizadas no território do
MunicÍpio, edifcadas ou não, onde haja rede de fuminação públca e
sejam ligadas ao sistema de energia elética;

- o consumídor de energia eléúica a qualquer tÍtulo.

SuesecAo ll
DORESPONSÁVEL

, 359. A empresa concessionária de serviço público de distribuição
energia eléúica ou qualquer outra pessoa que vier a substituÊla, é

pela cobrança da CIP e pelo seu recolhimento aos cofres
MunicÍpío de Manaíra.

1s A responsável deverá cobrar a CIP mensalmente na conta de energia

20 O recolhimento da CIP à conta do Tesouro Municipal deverá ser

no prazo estabelecido em regulamento e conter todos os
previíos na legislação úibutária municipal, quando recolhida

abaso.
30 Em caso de recebimento em atraso da conta de energia elétrica, o

tíbutário deverá cobrar o valor da CIP acrescido das multas
encargos moratórios aplicáveis aos valores devidos relativos ao

de energia elética

SsçÃo fií
DA BASE DE CÁLGULO E DAS ALIQUOTAS

360. O vabr da CIP será calculado aplicando-se sobre o valor da
de ihrminação determinada pela Agência Nacional de Energia Elétrica

as alíquotas definídas para cada faixa de coÍrsumo de energia
em KWH, conforme Tabelas I e ll do Anexo Vll deste Códígo.

361" Os valores de bases de cálcrlo da CIP serão atualizados nos
mesmos índces e na data dos reajustes de energia elétrica fixados pela

ou oubo óÍgão que venha a suôsütuí-la

362. Os créditos fibutários vencidos e não pagos da CIP serâo
em DÍúda Ativa do município, na forma da legislação tributária

Seç^o V
DAS OBRrcÂçÔeS ICeSSÓnnS

363. A empresa concessionária de serviço público de distribuição
energia elética fica sujeita à apresentação de quaisquer inÍormações
dec-larações referentes à CIP requeridas pelo Municlpio, conforme

em regulamento.

TíTuLo vil
DOS PREÇOS PÚBUCOS

DAS DTSPOS§OES GERATS

36,í. O preço público remunerará

- os seruiços púb$cos prestados pelo Município que sejam próprios do
pÍivado-

- a uÉiza@o ou erqloração de bens públicos municipais.

365. A base de cálculo dos preços públicos conesponderá:

- ao crrsto unitário do serviço púHico municipal-

- à remureração equivalente à uflização ou etçloração de bens privados
aos bers púb$cos cuio uso ou fruição foi cedido.

10- Ato do Poder Exeantivo municipal fixará a base de cálculo do preço
paÍa cada uma das situações previsla nos incisos do caput

artigo.
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§ 20. Quando não for possível a obtenção do custo unitário, a ftxação

da base de cálculo será Íeita levando-se em consideração o custo total
do serviço veríficado no último exercício, a flutuação nos preços de

aquisição, o volume prestado no exercício encerrado e a prestar no

exercício considerado.

§ 3o. O volume dos serviços, para efeito do disposto no parágrafo
anterior, será medido, conÍorme o caso, pelo número de utilidades
produzidas ou fornecidas aos usuários.

§ 4o. O custo total compreenderá o custo de prodrção, manrÍenção
corretiva, manutenção preventiva e adminisüação do serviço, acrescido
das reservas para recuperação de equipamentos e expansão do
serviço.

Art. 366. Ato do Poder Execttivo defnirá, respeitados os critérios frradc
neste Livro, os serviçoo, usos e fruíçôes a seÍem remuterados medante
preço público.

Art. 367. O não pagamento do preço público deconente de uso ou
fruição de bens públicos municipais ou ainda, decorrentes de serviço
prestado acarretará, deconido os prazos regulamentares, a suspersão
dos mesmos.

Art. 368. Aplicam-se aos preços públicos, no tocante a lançamento,
pagamento, restituição, fscalização, domicílio e obrigações acessórias
dos usuários, bem como a dívída ativa, as disposições concernentes
às taxas.

LlvRo il
DAS DISPOS|çÔES GERAIS, TRANSTÓRnS E Ftt{AÉi

CAPíTULO t

DAS DTSPOSÍÇÔeS CenAS

Art. 369. A anecadação das receitas do MunicÍpio será realizada por
meio da rede bancária, mediante contrato ou convênio celebrado enfe
o MunicÍpio, por intermédio da Secretaria Mwricipal de Finanças e o
agente arrecadador.
Parâgrato único. Neúum nalor deverá seÍ pago diretamente a óÍgáo,
entidade, departamento ou servidor do MunicÍpio.

Art. 370. Os órgãos e enüdades do Município ütulares de competência
para a arrecadação de créditos tributários e não tributários Íicam
autorizados a contrataÍ serviços de arrecadação por meio de
pagamento com cartões de débÍto, de crédíto ou de qualquer ouba
espécie de meio ou de arranjo de pagamento, na forma dsposta em
regulamento.

AÍt. 371. O chefe do Poder Execúivo, no interesse da pollüca fscal da
Secretaria de Finanças, fica autorizado a realizar campanhas de
premiação com o objeüvo de incerúivar o cumprimento de obrigações
tributárias acessórias, a exigência de documentos fiscais pelos
consumidores de serviços e a adimplência de obrigações com o
Município.

§ ío As espécies de premiações, a quantidade e a forma de «Istrbuição
de prêmios serão estabelecidas em regulamento.

§ 20 O valor total anual das despesas com premiação não pode exceder
a 0,2% (dob décimos por cento) do valor da receita oriunda do lmposto

sobre ServÇos de Qualquer Natreza (ISSAN) anecadado no exercÍcio

financeiro anterior ao da concessão.

AÍt. 372. Fica ínstihida a UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO
MUNICIPp DE MANAíRA - UFIR- Manaíra, como medida de valor e

parâmebo de aüra[zaçâo monetária de tributos de valores, e de valores
e)eressos em reaÊ, indusiye os relativos a mdtas e penalidades de
qualquer natureza.

§ 1'. É coíÍigida e aprrada a UFIR - Manaíra nos mesmos índices e
paÍâmetos adotadc pelo Govemo Federal para correçâo monetária
da Unidade F'scal de Referência q.re adotar em progressão diária ou

mensal ou o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou oúro
índce que o Govemo Federal yenha a adolar.

§ 23. É vedada a uü[za@o da UFIR - Manaira em negócios jurÍdicos,
preços de bens ou servÇos «xr oomo referencial de coneção monetária.

§ 30 O valor da UFIR - Manaíra mensal, em janeiro &m25, será igual
a R$,[,00 (quaúo reab) conigido pelo INPC.

§ 40 A ftração da UFIR - Manaíra será feita em ato do Secretário
Muniopal de Finanças.

Art. 373. Os valores previslos neste Código e nas demais normas
tibutárias, e)eÍesaos na moeda coÍrente nacimal, serão afualizados
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC
acumulado no ano anterior.

AÍ1.371. Sempre que hower alleração das normas deste Código, o

Poder Executivo fará pró[car no Diário Oficíal do Município, no prazo

de 30 (úinta) das, a íntegra desta Lei com as alterações realizadas.

AÍt. 375. Fica o Chefe do Execuüvo Municipal autorizado a conceder,
a requerimento da parte interessada, incenüvos fiscais, econômicos e

financeúos a empÍesas que se estabeleçam e iniciem suas atiüdades
neste Municipio, bem como às empresÍrs já existentes, que ampliem
sua capacidade de produção e de demanda de mão-de-obra,
obsenradas as rketizes do Plano Diretq do Murúclpio e dos Conselhos
pertinentes.

fut. 376. Os estímr,úos e incentivos a que se refere o artigo anterior
poderão ser conceddos pelo prazo de 05 (cinco) anos e constituir-se-
ão" isolada ou cumulativamente, de:
| - redução da alíquota do ISS lmposto Sobre Serviços, incidente sobre
a receita decorrente de sua atividade principal, desde que não se
tome inferíor a 2% (dob por cento)-
ll - isenção de IPTU lmposto Predial e Tenitorial Uôano, incidente sobre
os imóveís úif,zados para os fim do empreendimento-
lll - taxas cobradas pela PreÍeitra, em razeo do Poder de Pollcia-
lV - dêstínação. sob a forma de r.rsututo ou cessão em comodato, de
áreas disponívêis ou adquiridas pela Edilidade para comportar
empreendimentos que venham aumentar a produção e a oÍerta de
empíegos no Mwricípio-

AÍt, 377. Asotcitação de entidads interessadas nos incentivos fiscais,
econômicos e ftnanceiros deverá ser ínsüutda com projeto técnico-
econômico e esfudo de viabilidade, cuja análise fcará a cargo das
Secretarias de Fimnças e do Planejamento, conjurúamente.

§ ío O projeto de que fata o capú deste artigo constará de:
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I - estudo de mercado -
ll - tamanho e localização do empreendimento -
lll- engenharia do proleto -
lV - orçamento da receita e da deçesa -
V - organizaçâo-
Vl - financiamento;

Vll - avaliação social.

§ 20 Para efeito de avaliação das solicitações enquadráveb na presente

Lei, serão considerados, prioritariamente, os projetos que contempbm:
| - maior número de empregos diretos -
ll - maior parcela de uül2ação de mão-de-obra local -
lll - pioneirismo do empreendimerúo.

§ 3.o Às empresas beneficiadas com incenüvos fiscais, econômicos e

Íinanceiros é vedado:
| - alienar, a qualquer tempo, as benfeitorias realizadas nas áreas de

terras desünadas na Íorma do inciso lV do art. 363 desta Lei, as quab
passam a fazer parte do PaEimônio Público MunicipaF
ll - dar utilização diversa da previsla no projeto ao empreendimento
enquadrado nos benefÍcios desta Lei, sem a prévia concordância das

aúoridades municipais.

Art. 378. Cessarão os beneÍÍcios concedidos pela presente Lei, para

as empresas que deixarem de cumprir os objetivos eshbelecídos nos

projetos aprovados.
Parâgrafo Unico. Comprovada a má fé na utilização dos benefÍcios
previstos nesta Lei, o Poder Público Municipal exigirá a imediata
reposição dos valores correspondentes aos beneficios concedidos,
sem prejuÍzo das penalidades especÍficas, bem como reverterão ao

pafimônio do Municlpio as benfeitorias realizadas em amôvel ceddo em

usuÍrúo ou cessâo em comodato, sem direito a nenhuma indenização.

Art. 379. Reverterão ao Poder Público Municipal os tenenos concedidos
a tÍfulo de incenüvo econômíco, quando úo utilizade na furaldade do
projeto aprovado, no prazo de dob anos, sem hdeniza@o do valor das

benfeitorias nele incorporadas.

Art. 380. Os beneflcios desta Lei, quando concedÍdos a empresas já

existentes, somente atingirâo, no tocante a isenção dos impostos. o

acréscimo de produção e/ou área efetivamente realizado, em
concordãncia com o projeto especifco.

Art. 381. Não serão concedidos quaisquer dos benefícios previstos

nesta Lei às empresas que estejam inadimplentes com a Fazenda
Pública, Federal, Estadual ou Municpal

Art. 382. O cheÍe do Poder Execúivo Municipal reguhmentará esta Lei,
por decreto, dentÍo do prazo de 90 (noventa) das da gra enfrada em

vigor, para sua plena eficácia.
Parágrafo único. Quando houver aprovação de normas tributárias
esparsas, deverá haver, por meio de decreto, a consolidação da
legislação vigente em texto único, repetindo-se esta proüdêncía até o
dia 31 de janeiro de cada ano-

Art. 383. O Secretário de Finanças do Município poderá expedir
instruções normativas, portarias e atos de execução ou de iúerpretaçâo
necessários ao fiel cumprimento das disposições estabelecidas neste
Código e no seu regulamento.

CAPÍTULO II

DOSPRÂZOS
Art. 38't. Os prazos fixados neste Código e na legislação tributária
serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de ínício e
incluindo-se o de vencimento.
Parágralo único. Os prazos somente começam a ser contados a partir

do primeiro dia úü após a notifcação ou intimação e somente se vencem

em dia de expediente normal na repaíição em quê üamite o pÍocesso ou

deva ser pratica& o ato.

AÍt. 385. O regulamento poderá estabelecer prazo em dia ou data certa
para o cumprimento de obrigação fributária.

CAPÍTULO tII

DAS DTSFOSTÇÕES rUrSrÓRnS

386. Enquanto não for editado o regulamento deste Gódigo, as suas
que dependerem de regnrlamentação para sua plena eficácia

gorarão com base nos regulamentos anteriores, que Íicam
recepcionados, no que não Íorem com elas materialmente incompatÍveis.

CAPíTULO IV
DAS DÍSPO§IçÕES FINAIS

AÍt. 387. Ficam revogadas todas as isenções, benefícios e incentivos

fiscais, exceto aqueles que não conflitem com às dtspo§ções constantes

desta Lei e as concedidas, por prazo determinado, mediante a

es{ipulaçâo de condções, que p€rmanecerão manüdas até seu termo
final.

AÍt. 388. Ficam aprovados os Anexos I, ll, lll, M V M e Vll constantes

desta Lei, como partes integrantes deía Lei Complementar, que institui

o Código Tributário Municipal de Manaíra-PB.

Aí. 389. Com a aprovação e a vigência desta Lei Complementar no 002l/

2025, d€ 30.í2.2Í15, frca aúomathamente revogada a Lei Complementar
Municipal 21912001 , de O2 de outubro de 200í, que dispõe sobre o

Côdigo Tributário Municipal, resguardado os atos praücado na vigência

des{a Lei.

,í00 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publhação, com ínicio de sua úgência em 1o de janeiro de 2026.
Parágnafo único. O dbposto neste artigo não se aplica aos dispositivos
que instifuam novc tatos sujeitos à incidêncía de úibuto ou que majorem
o valor do úibuto atualmente cobrado, que ficam sujeitos à observância

da anterioridade de exercício e nonagesimal, nos termos do art. í50,
inciso lll, alíneas "b" e 'c" e parágnafo 10, da Consütuição Federal.

AÍt. ,t0t - Revogam-se as disposições em conlrário

Gabinete do Prefeito Gonstitucional do municÍpio de ManaÍra, Estado da

Paraíba, em'30 de dezembro de 2O25,203 anos de lndependencia do

Brasil e 64 anos de Emancipação Política do município de Manaíra-PB.

Dr. MANOEL VIRGULINO SMÃO
- PrcÍeib Constitucional -
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Quar-qra lünnur (ISSON).

1. Serviços de informáüca e congêneres.

1.1. Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.2. Programação.

1 .3. Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de
informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.4. Elaboração de programas de computadores, inctrsive de jogos

eletrônicos, independentemente da arquitetrra cons{nÍiva da máquina
em que o programa será execúado, incluindo tableb, smarphones e

congêneres.
1.5. Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de
compúação.
1.6. Assessoria e consultoria em informáüca.
1.7. Suporte técnico em informáüca, inclusive instalação, configtração
e manúenção de programas de computaçâo e bancos de dados.
'l .8. Planejamento, conÍecção. manutenção e atualização de páginas
eletrônicas.
1.9. Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio,
vÍdeo, imagem ê texto por meio da íntemet, respeitada a imunídade de
livros, jomais e periódicos (exceto a distribuição de conterldos pelas
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que üata a Lei
no 12.485, de 12 de setembro de 20Í'l , sujeita ao ICMS).
2. Serviços de pesqubas e desenvolvimento de qualqler natuÍêza.
2.1. Serviços de pesquísas e desenvolümento de qualquer nattreza.
3. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e
congêneres.
3.1. Cessão de direito de uso de marcas e de §nab de propaganda.

3.2. Exploração de salões de Íestas, centro de convençôes, escritôric
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios,
casas de espetáculos, parques de diversóes, cancfias e congêneres,
para realizaçâo de eventos ou negócios de qualquer nafureza.
3.3. Locaçâo, sublocação, arrendamento, direÍto de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, de Íenoüa, rodoüa, postes,

cabos, dutos e condutos de qualquer nafureza.
3.4. Cessão de andaimes, palcos, cobertrras e oúras estuturas de
uso temporário.
4. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.1. Medicina e biomedicina.
4.2. Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultrassonografi a, ressonância magnética, radiologia,
tomograÍia e congêneres.
4.3. Hospitais, clÍnicas, laboratórie, sanatórios, manbômios, casas
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.
4.4. lnstrumentação cirúrgica.
4.5. Acupuntura.
4.6. Enfermagem, inclusive servíços auxilíares.
4.7. Serviços farmacêúicos.
4.8. Terapia ocupacional, frsioterapia e fonoaudidogia.
4.9. Terapias de qualquer espécie destinadas ao batamento físico,
orgânico e mental.
4.'10. Nubição.
4.11. ObstetrÍcia.
4.12.

4.í3. Ortópüca.

4.14. Próteses sob encomenda.
,1.15. Psicanâise.
4.16. Psicologfa-
t1.í7. Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e
congêneres.
t1.18. lnseminação artificial, ferliliza@o in vitro e congêneres.
i[.19. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e
congêneres.
4.20. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais
bbhgicos de qralquer espécie.
i1.21. Unidade de atendimento, assistência ou tÍatamento móvel e
congêneres.
4.22. Planos de medícina de grupo ou individual e convênios para
prestação de assistência médca, hepitalar, odofltológica e congêneres
i1.23. Oufos planos de saúde gue se cumpram aüavés de serviços de
terceiros conüatados, credenciado§, cooperados ou apenas pagos

operador do plano mediante indicação do beneficiário
5. Serviços de medicina e assbtência vêterináría e congêneres

1. Medicina veterinária e zootecnia
5.2. Hospiüab, cliÍúcas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres,
na área veterinárb.
5.3. Labsatórios de análise na área veterinária.
5.4. lnseminação artificial, fertilização in viüo e congêneres.
5.5. Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.6- Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais

de Sralqüer espécíe
5.7. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e

congêneres.
5.8. Guarda, tratameÍrto, amestameÍto, embelezamerúo, alojamento e
congêneres.
5-9. Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

Servíços de cuidados pessoaís, estética, atividades fÍsicas e

6.1 . Baôearía, cabebireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.2. Esteticbtas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.3. Banhos, ducfras, sauna, massagers e congêneres.
6.4. Ginás{ica, dança, esportes, nata@o, artes marciais e as demais
aüúdades físicas.

.5. Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.6. ApÍcação de htragens, piercings e congêneres.
7. Serviços relativos à engenharia, à âÍquitetuÍa, à geologia, ao
urbanismo, à constu@o civil, à manutençâo, à limpeza, ao meio
ambiente, ao saneamento e congêneres.
7.í. Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbarismo, paisagismo e congêneres.
7.2. Éxeanç,áo, por admínbbaçâo, empreitada ou subempreitada, de
obras de consúução civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras
semehantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação,
úenagem e inigação, tenaplanagem, paümentação, concretagem e a
hstalaçâo e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da pres{ação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
7.3. Elaboração de planos dretores, es{udos de viabilidade, esfudos
organizacionais e ouúos, relacionados com obras e serviços de
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executívos
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7.4. Demolição.

7.5. Reparação, conservação e reforma de ediÍícios, estÍadas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.6. Colocação e instalação de tiapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, üdros, díúsórias, placas de gesso e
congêneres, com material Íomecido pelo tomador do serv[o.
7.7. Recuperação, raspagem, polimento e lustÍaçâo de pisos e
congêneres.
7.8. Calafetação.
7.9. Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos
quaisquer.
7.10. Limpeza, manuten@o e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parqres, jardins e congêneÍes.
7.11. Decoração e jardinagem, indusive corte e poda de árvores.

7.12. Controle e tatamento de efluentes de qua§uer natureza e de
agentes fÍsicos, químicos e biológicos.

7.13. Dedetização, desinÍecção, desinsetização, imunização,
higienização, desraüzação, pulverização e congêneres.
7.14. Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação.
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento
de árvores, silvicultura, exploração Ílorestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formaçâo, manutenção e coÍheita de
florestas, para quaisquer Íins e por quaisquer meios.
7.15. Escoramento, contenção de encostas e serviçc congêneres.
7.16. Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos,
lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.17. Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.1 8. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia,
mapeamento, levantamentos topognáficos, baüméticos, geográficos,
geodésicos, geológicos, geoÍÍsicos e congêneres.
7.19. Pesquísa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem,
concrêtação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros
serviços relacionados com a elçloração e explotação de peúóleo,
gás natural e de oufos Íecursos minerab.
7.20. Nucleaçâo e bombardeamento de nwens e coqgêneres.
L Serviços de educação, ensano, oÍienlação pedagógica e
educacional, instrução, teinamento e avaliação pessoal de qualquer
grau ou natureza.
8.1. Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e urperior.
8.2. lnstrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional,
avaliação de conhecimentos de qualquer nafureza.
9. Serviços relativos à hospedagem, ao turismo, a viagens e
congêneres.
9.1. Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apartservice
condominiais, flats, apart-hotéis, hotéis-residência, residence-
service, suite service, hotelaria marÍtima, motéis, pensões e

congêneres; ocupação por temporada com fornecimerÍo de serviço
(o valor da alimentação e gorjeta, quando induÍdo no preço da diária,
fica sujeito ao lmposto sobre Serv(rcs de Qualquer Natureza).
9.2. Agenciamento, organização, promoção, intermediação e
execução de programas de furismo, passeios, úagens, excuÍsôes,
hospedagens e congêneres.

9.3. Guias de turismo.

9.4. lntermedia@o de hospedagem e dsponibilização de hospedagem
em imóvel de ísrs residenciais mediante remuneração, com ou sem
a presença do morador do imóvel.
10. Sewiços de intermedia@o e congêneÍês.
'10.1. Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de
sêgurc, de cartÍies de crédito, de planos de saúde e de planos de
preüdência privada.
í 02. Agerrciamento, conetagem ou intermediação de tífulos em geral,

valores mobiliários e contratos quabquer.
í0.3. Agenciamento, coÍÍetagem ou intermediação de direitos de
propriedade indusúial, artística ou lilerária.
10.4. Agenciamento, conetagem ou intermediação de contratos de
arrendamento mercanül (leasing), de Íranquia (Íranchising) e de
faturização (factoring).
í0.5. Agenciamento, conetagem ou intermediação de bens móveis
ou ímóveb, nâo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive

aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros,
por quaisquer meios.

1 0.6. Agenciamento marÍtimo.
10,7. Agenciamedo de notlcias.

10.8. Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o

agendamento de veiculação por qraisquer meios.

Í0.9. Represerúação de qualquer nâtureza, inclusive comercial.
10.10, Distribuíção de bens de terceiros.

11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância

e congêneres-
í1.1. Guarda e esbcionamento de veÍcrdos terÍestres aúomotores,
de aeronaves e de embarcaç{es.
11.2. Mgilância, segurança ou monitoramerúo de bens, pessoas e

semoventes.
1'l .3. Escolh, indusive de veículos e cargas.

11.4. Armazenamento, depoaito, carga, descarga, arrumação e

guarda de bem de qua§uer especie.

12- Serviços de diversôes, lazer, enretenimento e congêneres.
í2.1. Espetáculos teatab.
í2.2. Exibições cinematográftcas.
12.3. Espetáculos circenses.
í2.4. Programas de auditório.

12.5. Parques de dversões, centros de lazer e congêneres.
12.6. Boates, taxí-dancing e congêneres.
12.7. Shorrs, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concertos,
recítais, fesüvais e congêneres.
12.8. Feiras, exposições, congressos e congêneres.
Í2.9. Bilhares, boliúes e diversôes eletrônicas ou não.
'12.10. Conidas e competições de animais.
Í2,'t1, Compeüções esportivas ou de desbeza física ou intelectual,
com ou sem a participa@o & especdador.

12J2. Éxean@o de música.
12.13- Pro&ção, mediarúe ou sem encomenda préüa, de eventos,
espetáculos, entÍevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes,
teatros, óperas, concertos, recitais, Íestivais e congêneres.
12.14. Fornecimento de músíca para ambientes Íechados ou não,
mediante tÍansmissão por qualquer pÍocesso.
12.í5. Desfiles de bloc.os carnavalescos ou folclóricos, trios elébicos
e congêneres.
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15.3. Locação e manutenção de coftes particulares, de terminais
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamerÍos
em geral.

15.4. Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e

congêneres.
í5.5. Cadas{ro, elaboração de Íicha cadastral, renovação cadastral

e congêneres, incltsão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de

Cheques sem Fundos (CCF) ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.
í5.6. Emissão, reembsâo e fomecimento de aüsos, comprovantes e

documentos em geral; abono de Íirmas; coleta e entrega de

documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou

a administração cenüal; licenciamento eletrônico de veículos;
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário;

devokrção de bens em cuúódia.
í5.7. Acesso, moúmentação, atendimento e consulta a contas em

geral, por qua§uer meio ou processo, indusive por telefone, facsÍmile,

intemet e telex, ac€sso a terminab de atendimento, inclusive vinte e

quatro horas; acesso a outro banco e à rede compartilhada;
fomecimento de sddo, e:úrato e as demais informações relaüvas a

contas sem geral, por qualqter meio ou processo.

15.8. Emissão, Íeemissâo, alteração, cessão, substituição,
cancelamento e registro de conüato de crédito; esfudo, análise e

avaliação de operações de crédito; missáo, concessão, alteração ou

conúatação de aval, fiarça, anuência e congêneres; serviços relativos

abertura de crédito, para quabquer fins.

í5.9. Anendamento mercantil (eashg) de quabquer bens, inclusive

cessão de direitos e obrigações, stbstiti@o de garanlia, alteração,

cancelamento e registro de contrato, e os demais serviços
relacionados ao anendamento mercantil (leasing).

15.'l 0. Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou

pagamentos em geral, de tÍtdos qtabqrer, de contas ou carnês, de

câmbio, de ülrúc e por coÍrta de tercekos, inclusive os eÍetuados
por meio eletrônico, aúomáüco ou por máquinas de atendimento;

Íomecimento de posQão de cobrarça, recebimento ou pagamento;

emissão de carnês, fchas de compensação, impressos e documentos

em geral.

15.Íí. Devolução de títrlos, pÍotesto de tÍtulos, sustação de protesto,

marutenção de tÍtrJe, reapresentação de tÍhtlos, e os demais serviços

eles relacionados.

í5.í2. Cusfióda em geral, inctrsive de tÍtulos e valores mobiliários.

í 5.1 3. Serviços relacionados a operaç{es de câmbio em geral, edição,

aheraçâo, pronogação, cancêlamento e baira de conúato de câmbio;

emÉsão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito

no exterior; emissão, fomecimento e cancelamento de cheques de

üagem; fornecimento, transÍerência, cancelamento e os demais
serviços Íelatívos à carta de crédito de importação, exportação e
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral

relacionadas a operações de câmbío.

15.1,[. Fomecimento, emissão, reemissão, renovação e manutênção

de cartão magnético, cartâo de crédito, cartão de débito, cartão salário

e congêneres.
15.í5. Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços

dos a depósito, indusive depósito identificado, a saque de

12.16. Exibição de filmes, entrevistas, musicab, espetáculos, shows,

concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza
intelectual ou congêneres.
12.17. Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de
qualquer natureza.
í3. Serviços relaüvos à fonografia, à fotografia, à cinematografa e à
reprografia.
13.1. Fonografia ou gravação de sons, indusive úucagem, dublaçm,
mixagem e congêneres.

13.2. Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçâo, ampEação, óçÍa,
reprodução, trucagem e congêneres.
1 3.3. Reprografia, microfilmagem e digitaliza@o.

13.4. Composição gnáfica, inchrsive confecção de impressos gráfcos,

fotocomposiçâo, clicheria, áncografia, litografi a e fotolitografia,

se destinados a posterior operação de comercializaçâo
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a ouba

mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais

bulas, rótulos, etiquetas, cairas, cartuchos, embalagens e manuais

técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14. Serviços relaüvos a bens de terceiro§.
í4.1. Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga,
conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservaçâo de

máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores

ou de qualquer objeto (exceto peçâs e partes empÍegadas, qle ficam

sujeitas ao ICMS).

14.2. Assistência técnica.
14.3. Recondicionamento de motores (exceto peças e pa

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.4. Recauchúagem ou regenêração de pneus.

I 4.5. Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,

anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento,
polimento e congêneres de objetos quaisquer.

14.6. lnstalação e monlagem de aparelhos, máquinas e eqdpamentos,

inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final,
exclusivamente com material por ele fornecido.

14.7. Colocação de molduras e congêneres.

14.8. Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e

congêneres.
14.9. AlÍaiataria e costura, guando o material for íornecido pdo usrário
final, exceto aviamento.
14.10. Tinturaria e lavanderia.

14.1í. Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12. Funilaria e lantemagem.

14.13. Carpintaria e senalheria.
14.14. Guincho intamunicfal, gtdndaste e içamento.

15. Serviços relacionados ao setoÍ bancário ou financeiro, inclusive

aqueles prestados por insütuições financeiras atÍorizadas a frmcionar
pela União ou por quem de direito.

í5.1. Adminisüação de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de

crédito ou débito e congêneres, de carteira de dientes, de cheçes
pré-datados e congêneres.
15.2. Abertrra de contas em geral, hdusive conta cofiente, conta de

investimentos e aplicação e cademeta de poupança, no PaÍs e no

exterior, bem como a manutenção das referidas conbs ativas e iraüvas.

a
a
a

ASSESSORIA DE IMPREI{SA DO GOVER}IO TUIUI{IGIPAL
a
a
a
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contas quaisquer, por qualquer meio ou prooesso, inclusive em terminah
eletrônicos e de atendimento.

1 5.16. Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa

de ordens de pagamento, ordens de crédito e §milares, por qualquet

meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores,
dados, fundos, pagamentos e simílares, inclusive entÍe contas em geral.

15.17. Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e

oposição de cheques quaisquer, avulso ou por blão.
15.18. Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vHoria

de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão,

alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e

reemissáo do termo de quitação e os demais serviços relacionados a

crédito imobiliário.

16. Serviços de úansporte de naürreza municipal.

16.'l . Serviços de transporte coletivo regular municipal rodoviário.
meboviário, fenoviário e aquaviário de passageiros.

16.2. Serviços de transporte coletivo ahernativo municipal rodoviário

meúoviário, fenoviário e aquaviário de passageiros.

16.3. Serviços de transporte de nafureza municipal não contidos nos

subitens 16.Í e í6.2 desta lista.
'17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídbo, contábil, comercia

e congêneres.
17.1. Assessoria ou consultoria de qualquer nai)Íeza, não contida en
ouúos itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e

fomecimento de dados e informa@es de qualquer naÍrÍeza, inclusivt

cadastro e similares.

17.2. Datilografia, digikção, estenografia, expediente, secretaria en
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão
tradução, apoio e inÍraestrúura admhrisüativa e congêneres.

17.3. Planejamento, coordenaçâo, programação ou organiza@o técnica

financeira ou administrativa.
17.4. Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de

obra.

17.5. Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário

inclusive de empregados ou trabalhadores, awlsos ou temporários{

conúatados pelo prestador de serviço. 
I

17.6. Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendasl
planejamento de campanhas ou sbtemas de publicidade, elaboraeãd

de desenhos, têxtos e os demais materiais publicitários. 
]

17.7. Franquia (franchising). 
I

17.8. Perícias, laudos, exames técnicos e aná$ses técnicas.

17.9. Planejamento, organização e adminisfação de feiras, exposições;

congressos e congêneres.
17.10. Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento
de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

1 7.11 . Adminisúação em geral, inclusive de bens e negócios de terceíros.

17.12. Leilão e congêneres.

17.'l 3. Advocacia.
17.'14. Arbitragem de qualqrer espécie, inclusive jurídica.

17.15. Auditoria.
'17.16. Análise de Organização e Métodos.
'17.17. Afuâria e cálculos técnicos de qualquer nafureza.

17.í8. Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.19. Consuftoria e assessoria econômica qr financeira.
17.20. Estatística.
17.21. Cobrança em geral.

17.22. Assessoria, análise, avaliaçâo, atêndimento, consulta,
cadasüo, seleção, gerenciamento de iníormações, adminbtação de

contas a receber ou a pagaÍ e, em geral, Íelacionados a operaçôes
de Íaturização (factoring).
17.23. Apresentação de palestras, conferências, seminários e

congêneres.
í7.24. lnserÉo de textos, desenhos e oúros materiais de propaganda

e pubtcidade, em qualqter meio (exceto em livros, jomais, periódicos

e nas modalidades de serviçoo de radiodifusâo sonora e de sons e

imagens de recepção liwe e gratuita).

í8. Serviços de regulação de sinisúos vinculados a contratos de

seguros, ircpeçâo e avaliação de riscos para coberfura de contÍatos

de seguros, prevenção e gerência de riscos seguráveis e

congêneres.
í8.1 . SeMços de regulação de sinistros vinculados a contratos de

segLrros, irspeçao e ava[ação de riscos para coberfura de contratos

de seguros, prevenção e gerência de riscos seguráveis e
congêneres.
19. Serviços de dbtibuição e venda de bilhetes e os demais produtos

de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prêmíos, ínclusive os decorrentes de tltulos de capitalização e

congêneres.
í9.1 . Serviços de dístibuíção e venda de trilhetes e os demais produtos

de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e

congêneres.
20. Serviços portuários, aeÍoportuáÍios, ferroportuários, de terminais

rodoviárim, ferroüários e metroviários.
20.1. Serviços portuários, ferÍoportuários, utilização de porto,

movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador

escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem,
capatazia, armazenagem de qualquer nafureza, serviços acessórios,

movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de

moümenta@o ao largo, serviços de armadores, esUva, conferência,

loglstica e corqgêneres.

20.2. Serviços aeropor'tuários, úilização de aeroporto, movimentação

de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,

movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários,
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e
congêneres.
20.3. Serviços de terminais rodovíários, Íenoviários, meúoviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas
operaçôes, logistica e congêneres.
2í. Serv[os de regisúos públicos, cartorários e notariais.

2Í.1. Serviços de registros públicos, caÍtorários e notariais.

22. Serviços de elçloração de rodovia.

22.1. Serviços de eploraçâo de rodovia mediante cobrança de preço

ou pedágio aos usuários, envolvendo execução de serviços de

conservaçâo, manutençâo, melhoramentos para adequação de

capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração,
assistência aos usuários e outÍos serviços definidos em contratos,
atos de conc*são ou de permissão ou em normas oÍiciais.

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho
indusúial e congêneres.
23.í. Serviços de programação e comunicaçâo visual, desenho
industrial e congêneres.
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2,í. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, §nalização
visual, banners, adesivos e congêneres.
24.1. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesívos e congêneres.
25. Serviços funerários.
25.1. Funerais, inclusive ÍornecÍmento de caixão, urna ou esquifes;
aluguel de capela; bansporte do coÍpo cadavérico; fornecimento de
flores, coroas e ouúos paramentos; desembaraço de certidão de ó'bito;

fornecimento de véu, essa e outros adomos; embalsamamento,
embelezamento, conservaçâo ou restauraçâo de cadáveres.
25.2. Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de coÍpos
cadavéricos.
25.3. Planos ou convênio funerários.
25.4. ManúenÉo e conservação de jazigos e cemitérios.
25.5. Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamerto.
26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos coneios e anas
agências franqueadas; counier e congêneres.
26.1. Serviços de coleta, remessír ou entega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, indusive pelos coneios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.
27. Serviços de assistência social.
27.1. Serviços de as§stência social.

28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.1. Serviços de avaliaçâo de bens e serviços de qualquer nahrreza.
29. Serviços de biblioteconomia.

29.1. Serviços de biblioteconomia.

30. Serviços de biologia, triotecnologia e quÍmica.

30.1. Serviços de biologia, biotecnologia e quÍmíca.

31.1. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica,
mecánica, telecomunicaçôes e congêneres.
32. Serviços de desenhos técnicos.
32.í. Serviços de desenhos técnicos.
33. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes
e congêneres.
33.1. Serviços de desembaraço aduaneiro, combsárim, despaciantes
e congêneres.
34. Serviços de invesügações particulares, detetives e congêneres.
3ií.1. Serviços de investigaçôes particulares, deteüves e congêneres,
35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e

relações públicas.
35.1. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e

relaçôes públicas.
36. Serviços de meteorologia.

36.1. Serviços de meteoÍologia.
37. Serviços de artistas, aüetas, modelos e manequins.
37.1. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38. Serviços de museologia.
38.1. Serviços de museologia.

39. Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.1. Serviços de ourivesaria e lapídação (quando o material for
fornecido pelo tomador do serviço).
40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40,í Obras de arte sob encomenda.

ANEXO ll - oe ur coupLErErrÂR )P OO212O25,oa3011il2205.

PLANTA GEI{ÉRrcA DE VÀLORES DO MUNrcíPIO DE

MANAíRA/PB

TABEI.A I - EQUAÇÕES E PARÂMETROS

rQrAÇÔES

l\''l=1TT+\'VE

IYT = Atr YM§t r tSQx FT r IP r FGL

lTE=AcrPCxSRrFC

TABELÀ ll - m Let couprEirexm xo 00212025, oe 3011212205,

FATORES DE APURAçÃO DO VALOR VENAL DO TERRENO

SIGLAS

VvI VALOR YENAL DO I}TÓYEL

VvT VÁLOR VENAL DO Tf,RRENO

v!,8 VALORVENALDAEOTTTCAÇÃO
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FAToRES pml punaçÃo D0 vALoR vEilAt oos TERRENoS

Cod, FS0 Fator FT FatoÍ FatoÍ

01
tr'leo de

Qudra
1,00 01 Plano 1.00 01 Fimc 1,C0

02 Esquina r,tu 02
lüaixo&

nivel
0.80 ü I Ar€nco

03
Vilaüírl.

Populu
0.85 03

Acrna do

nivd
0.s 03 Roci6o

04 Encravado 070 04
ReúIz'da.

Capacrtação
0,75 01 lnunúivel 0.60

05
Mais de 2

ftentes
1.10 05

fuea irpede

mnstucâo
0.50

I Areade

; IECO

00

TP

tansnb
área rual

0,75 00 lnEular 0.85 ffi
l',lars de um

htoÍ
u./u

cód. FatoÍ

Area até 2.000 lrrf 1

02 Area de 2.0S.01 a 3.000 [f 0.95

03 Area de 3 f00 0í a 4.5ffi trf 0.s
M tuea de a.500.01 a 6.tt0J l'l' 0.s
05 Area de 6.000.01 a 8.[,ffi trl' 0.80

06 Arca de 8.00C 01 a 10.000 [f
07 Area aqma & 10.0ffi lvl' 06c

r Ouando o imóvel poss.rir mas de uma Írente. mnsl&rasê pan fins &
a Íace vdtada para a rualaveniJa & Índcr

TABEIÁ lll - oA LEr cotrpLEuErril.axo íJíJ212025,*3011il22íJ5.

VALOR DO METRO QUADRADO DAS EDIFICAçÔES

TABELAIII

vAtoR Do ilEtRo 0t AoRADo DAS EUFTC§oES - PA0ilO CO*nmVO

í -lJso

t-uso Ú0 E§ssüll - Edrírü6 mín0íüa6 tssias e irysl

a
a
a

Ál-]0

t corngíoars e ntúts[râs mm fus ou mais a$rcs

AI.TO

0 consrRlJrlvo iPcl 1.la0n00 rf,t

vÂtoR D0lf.fil0coil§rRjÍn0(Pcl

::,

TABELA lV - or LEr coirpLEHEiÍrAR tto ílíJ212O25, oe 3O/,12122O5.

FATORES PARAAPURAçÂO DO VALOR VENAL EM

REALAçÂOÀ RUA

TAEELAII,

FAToRES PARAAPUR{Ao D0yAL0Rl/ET{Ar Et REWÀOÀ nUl

0t

TABELA V - or LE coupLEmErrAR No 0022025, * 30l12l
22Os.FATOR DE MELHORIAS PÚBLrcAS

IA8IIAV

Frp- tatu iltlhoràs PúSiar

oroem orsmmn;çio

01 Parmrtaçàr

C2 RÊd€ cP ÂBü;

lnd,!:e

0,2s

03

cl

$
c6

ne&decgdo

lhrírxuÊü rúhcâ

tuedetn!ÍF
(okta de i.(o

0,r0

0.I0

0,10

0,10

DSELAII - u §cm-um r0f2lã6, oe 3,1220íPAIni0 0A EilHCAÇAo -
0."§$r$40 E IAIEMJS PoR Pofllo§

IltS u

Pfinlo m ffwh. oJffiiçh tr ilnrBn§ t(n

PO{Iffi

t-ffinultJfiÀ

(cíf,reto

mÍ{â

A[mana

M*ia

Mrfurra 'rsmal nuterd 
'ofuns

14

t0

07

01

ül

f* tdor

1mtftíír IT 0r

:! Dsn

c.m

Gflúa 0$ 01

§ôâü
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3-C0ff[ltÍtA

tàf

[4ddn,altnír,tp

Irlhe de barro o*uitadl / ( rrnerlo

hlha de bnro srnphl

trbmrnmto srmfu / ftrimra m*r

Palha i /nro

Rfitri

r_tmf,o

lr,lelllrro

Lqede mnoeto

[à [lrneu] i isoianlt Ierm:to

Gt*o

Pl/t

lúafuidell

liladem & 2r I (onpenuCo i iior^or

km

5 - Rtvt§ÍrMttilo t)(tRlr0 0A§ PÁff t0t5

I tpi,àir [,!,In:cle, lralrlo, ci(

Conseto/Vúo

lilileÍrôl ceràrn(o; lutiltu t4aln

íinalfiploA$enteReMo

Ím

B

m

06

0{

Ui

m

r0

I
0l

6

^,l,Ii

0t

01

0

i0

B

0,

ü

0l

m

6-n$ilffiilo

r)

l0

ffi

6

${

0l

0l

tlinnue / Gruno I Pstdarruo

(erirra [lurro it !f / Asuüol de l'!lde,a llobre

fu üa mtud, pa{ls ur l&türal fi áqro.

(erir.acelf

Cfi E{do, (urtràSÍo, ruor & mâmrca

i;lolam

IsHbadl m

?-ffÍrÁl,{Ôtstrtlf;fÂs

IWtui

tíüÁrdr

km:enbuid; linierru

l0r?,im

05

0l

í11

0l

m

s-il5M&5SAli[AltA5

(r.r*il101r Ciltuiir r &rhero,lnah

lfurnffryku0lq,rtâúo

[!*çdr umrinterna

ffinrsn#lhflÍnlrü0luhnb

[xteru / f orn st$]o i poço rurto

0l
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0l

01
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ANEXO lll - oa LEr ooirpr-EuErrAR xo 002/ã125, cn§ll2l22o5.
TABELA oe lpuRlçÃo Dos vALoREs DA TAXA DE

rrscnlzlçÃo pARA r-ocnlzaçÂo E FuNctot{AtrENTo DE

ANVlDADES

MTÀ\A
(LFIR- lhÍuítr)

e fimra
luo e mâfu} ChrascaÍh, Comercio de aüúnoêb nüos

e uados, CocÉrcbê nrobcicl#e mobmfiq cocüqâ)

crvil clüesrccÍdilos iúsfbq hpd@e epÍhÊ,
supermercados, c0Í§0íci» 0u ftndm em Fml,
aünini{ração & ar5es de qÉe, phn6 e sab,

oméú ahcaóü, v[ümb e tamporb & vabteq

locaÉo de veicüq hohÀ ffiÊ§ aFÍt hÉb e

Íh§ selço de sarb, seívtrG ê trhlb e irbnq
servrp e tar6prb, &méú de aügo§ eryotittq

cosmé{i»S eláod(Ínéslixq

equigrerús ekfônroq Íamáj4 üWíb, iultÉÍb,
graxa e lú'diarts, kt|ít &
cal6dos. h1a b êtrhÍneítuq W ô
bcitus, bF e c0Ííêqões, kja é conerifuiaq

ll]áquílas, Ínoêh e alip
pra esriório, mabíh§ de coÍsü$o, Íüra$É úüs e

ma&tas, maHirb eléüfuq

armazém. mehlugin, óta, gfi:&ra e múiubq
pôstbm, ftetÂ cflÉÍcb

& mâbrhb iÍlhmáYêÂ CoaEcD de ecoe e

moffis, b@ e codinq vúoi íÍU{xíto

Íeililizarbq Rdthâs de aubmdflEt

especia§za&s, eshbelecin€írb ó eI§ID

(riwl$+erú)

(rivd màÍo), Comàcn varcjrs

de aügos &
caça e pesca, livÍos, mebÍÊ e I

llmrb, hntnnebs e sorv€bú, Cumrco ngrsb &i

S UF]R - itaÍBiíE

maqurÍEs, equ{EmeÍrbs e maErãÉ ê cunuia$o at rb

iríormátra, oÍnéÍcio de ticbhfis e acessoffi t0$s &
aífficio, coÍressionáràs 0u psmbúÍÉÍbs de sY$§

Êrblhs gopasú, prô&ihdê e

procesamenb & &ôs, serpsrh beh.a e higea, Éô.
joíBl e tsled*, enps & te@, omamS,
reFcÉo e ÍÍnnfr çfu e beÍ§, seÍvrpse ftÍmeúÉ, 

iseÍ*p & i

bcafro e guü ê bÍ§, ciít0s, b6!8, ciDtr6,

FÍqlfs e demab diveÍ$es ÉUix ô qE§.€í ÍEhÍeta,

serv(nsÍúgnl@ citpmabgrfto§e afrs ssvips ü
beleza e tthm
pessoa! escribrhs ê rcsbÉ de sEíy$§, clÍ*u i

veteriúra, acaênhs de SrÉdra, b@ ô beís íloêu i

e/ou iúdE
armazéns e deÊ:sbs em Fa[ ÍesbuãnbÊ e Ê2alb§
(pâdÍto médb e h!(0)

qL?amsbs rÊsús

e lografu uros piblixs, Represerffiscomrcábeage&s,

do comércio em Fnl, eülel*imú e eo*D (ÍúEl

Íwúmenb|, srahsem Fd

í] UER- taÍEi6

$ {.FIR- lkmÍa

{ 
-8il?cê 

qfríd6, qrioqrês' àh**0§, rârís cmsdo l

I arôu* nt erntC. dcins e ge$erns

: gEel, d',idades tãpúá,â§

cm6eíbs em l

€$pãneÍí6de €ítríÍÉ edce pú

gg?dcÍ

h$ipes fi rwferas e sÊgtradúas

ecÍÍúnicâs ul nfu oífuq rÉo

e+ft Ís lêlla rtEúcq lÉdes em e+ap i

pit&oorpiú i

I

6

10 UFIR - Marsíra

1.ffi UFIR - Manaíra

30 UFIR - irlanaka

ANEXO IV- or ur complemenrm r,ro002/2025,oe30|12l2205.
XÂBEIá DE APURÂçÂO DA TAXA DE FISCALIZAçÃO PARA

EXECUçÃO DE OBRAS, REIUIANEJAI EilTO, VERIFICAÇÃO,

RENFrcÂçÃO E PARCELAMENTO DO SOLO E CONFORMIDADE

E CONCLUSÂO DE OBRAS ESERVIçOS DE CONSTRUçÂO C|VIL

Valor (UÍlR - hnaín)

REFORIA

I .Eslíúun il cdlcÊb amedo

a) r*ilrid uiffiil p( nd! qdre e áÍEa

c0Eüi&eúrHeinúaiàÀâr

Pãfàohrn

hdtu&

i blFú ÍE*l€ncal Íf,rltihilhÍ, F ítto $tràh de

I flüúüüuiffieiníüiâhAor

Paütubam

Padáo dto

lfr
cl prdo me ryl aercüs divihr Hu$iais, merúrs

or e Fãr4b e gltos pü |lldo Çlüdb de iB r

cü§uiüúuÍHetnüiiatuÍ I

Paüfoúmd

hüàolro 1,20

dlu§upe§fraàin glnÉoqlfeôdeíea ffirida
&uiHe:

Em delsh m ÍEêdineíüo *tndes. 0s

@mírnse0r
4rrebí*.

mn{Êin
r) lú Gihqd. !ú uoçrfoô dc ara omiú ô rnh&

lidííiíÂo.

0,15

0$

050

075

015

0,m

050

075

0,20

040

080

060

0,m

rurnd
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n - Âroarq plÉe qu&dr le

úa

ll - §ürt'rhiçir & lnla dl mf etÍveb c

iôrüir4io, hluivetlqm, pr midade.

30,00

-1,00

.1,0í)

Il ^írpret,FÍr.t hÍÍ.
F

1,70

1,00

l'l - Pirhl pr rctsc oÉli*

Vlll - Rrhhrms de mir fig par a

Im.atn& dcrei{.q
lI-Tmphngm,pmtm

0,&l

Il-PÉrgü!,po.lttr
\- TcIer r

ú,30Ill-Plíih*tlchi,FrrbrlEÍ i

XIII - Sffiire lc prr p mfr
panh

XV - Ihr, rrjc{u c mwç-l nr riu í) l5

ütatmr,

J

DrnolrÇÀord

I - lírnl
(t,20ll - t{afuicr

I

lll-PriÊ.r, ôm
I

(»nÀ§ lrÀo I§PmIIK'ADÀ§ i(§ mNS
.TilTERIORf,§

5

I - Atror.rú a? ârrsr.rtl pr mto
h:r.

6

1

I RtflioÉr
Íl frid:b
lll tlmpEr 6,00

b) pedo ortr *1am uetckhs ativiüh itdrdhb, mrmtcnn

otr de písh{áo ú $Ív{oq pr m6o qrúaü Ô árm

ffi Sui& ü uú& inüiárn - Acrr

0,80
b) prédio atdt *jut 1,20

irtgiir uuuiú rr dc Fg& rlc

wigx, pr mo gnrtulo & áma mâú{h
rhuúhdeimú]itoia -Aa
IU - f,Ífer tr biF, pr nocqulrrlc
ic im trtriü à itra. h.5iÉírb -
Âc

0, li
lll. Eslrúunem tdp pu metm qtdú & ána codruiü 0,10

ü unidade imobiliárh - Acu

tV. Amuahn p mtu quüeô & tu u§niü ô
piso,

r,80

I - C.Loçi. & l:br dr orldiri . 40,rxr

OE ERtr{RTA lrlrír ddrdt-

l - Eírúura em concrulo üntdo ott ahettüh,

a)pdn nsünhlmÍamihr, pr Íd0! $daô * f,.ta rlra

consfuiü da unúade mofíiáü Acn

PaúáoMuo 0:0

PadÉommal 0,{5
\11 l'áço.prntodlkr I,iú

Padúo alto 0,$

Padúo luo 1,{0

pÉdio resiiemnl rnuffiarnlhl pr mdo qdmô de fua 0.60

mttstuida üa uttHade nloffiiárn Acu.
í),10

Padúohuo 0,30

Padúo mrmal 0,60
Xft---llmemrlhq mdo liErr 0,

PadÉo ato
,r fll
lÁv

Padúo ltro 1,m
m-§*irii*olntlprctn
glnh

í) l0

c) pdio orü mpm exerúas etuüfu rÍúúEb, mnrrces

ou e Fffip ô *wS, U rrrüo Wü& e áÍm 
i

mmtdüüuü&inüiárnku

0,10

Padúohüo 0,$

PadÉo mrmal 0,60 | - ?Í r.ft bãr, F:tu qaln& dc

im xtír dr delc belAirir {cr
Padúoalo 110

ll - P. x.tl lEtnlc F n.bo qEdnde

Pdrâoko 1,t0 & ira oúrih dr rilde imliHrb
Âc

d) mrüqomfuufuns, p{rndto qudÍaô&ánamMí&

ümdade:

Ill -?r rrtlcSrr pr rrtr qrlnlc
itímcutrlr à rld. holiliú
Âr

alvrrum mm nveffierüsim$ 0,{5

Em akernria mot ÍeyedineÍh & gam, ntáÍÍmre ott

EUMhrfr.

0,$ í),&)

ll - AprÍ{r.& lturÊb§
rtl&â]üqFba.ht

0,60

ll.Eírrluraem mdeia

a) pdb rmilemht prmtoWüaôdeáEe mÍ&Íhü i 0.90
D[§UtHBRritENI00U

nf,Hf,{BXruH\TO
6,00

fmt
II - Â;rcrqà dt mlnfrío, F ht 6,00

DE

uniú&múilÉrnAcu

fgl

UsucÀnÃo

I
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AN EXO V - oa LEI corrpLErrE {rAa f 002J2025, w 30l12l2i205.
TABELA DE APURAçÂO DA TAXA DE FISCALIZAçÃO PIM

urn-zeçÃo Dos MEros DE puBLrcrDADE

a) púlr[ade mrduda ry pesm e eít*h em vhs pies, p úrie
b) de letnroq phms iÍúkfiÍas de pMsáq arb

ou oích, dilirhnq emilems e asemehfu, mhmds m Fít s@rn ô
movel, de* qrr vbiltb ao plÍim U metu qnüado.

c)publnihde m pdeex&rn pruúde

e) prhlicúa& em pmpedo, pr

[-st{oRA

a) imhhú rn prte íÊm e iútel p u*hde.

0ms*{ puÍhe.

ANEXO Vl - or uer conprenerren rf 0íJ2l2Ú'25, x30112122O5.

TABELA oe apuRlçÃo DÀ TAXA DE couETA DE

nesíouossóuoos

TCR=t[( Fp+ Fd)xU i]xFe]x I 2,

Onde:

'Fp'- Fator de Periocf,cidade da Coleta;

'Fd" - Fator Distância do lmóvel:

'Ui" - Fator de Uüização do lmóvel;

'Fe' - Fator de Enquadramento do lmóvel, em razão da sua

produção de lixo;

'12'- Número de meses do exercÍcio.

10 Como Fator de Perbdicidade serão aplicadas as següiriles

constantes:

I - para coletas altemadas de resÍduos: 0,75;

ll - para coletas dÉrias de resíduos: 1,50.

? Como Fator distilncia do imóvel serão aplicados os

seguintes Índices:

I - para custe de até R$ 35,70 por tonelada: 1,395;

ll - para custos de até R$ 37,98 por tonelada: í,476;

lll - para cttstc de até R$ .[0,75 por tonelada: Í,518;

M - para custos superiores a R$ 40,75 por tonelada: 2,034.

30 Como Fator de utilizaçâo serão aplicados os seguintes

indices:

I - imóvel residencial: 1

ll - imóvel residencial com coleta seleüva: 0,5

lll- imóvel comercial: í,5

N - imóvel cúmercial cúm coleta seleüva: í,0

V - imóvel industrial: 3,0

Vl - imóvel hdustsial com coleta seleüva: 2,5

Ml - demab alividades sem proôrção de lixo orgânico: 2,0

Vlll - demais ativi&des com proúrção de liro orgánico: 2,5

40 Como Fdor de Enquadamento do lmóvel edficado em

nQ:'

lnuerr

DE0,0l a25,ü 0lH

02166

tE5l,ilai5.0 0$6ô

0Ei6,mat&m 0 5314

tr101,0a150,0

FE

08921

tE15'1.üail}0

ES1.ülaH,0

E.%r,mam,m

0,7M

0,8279

0,9?54

DESCRTçA0 VÂt0iUffi-hndra

r -vlst,Al

us
10,6

qm

d) erysiâo de podúmhü m Sbehimúsft tnxÍm ouem lomh

delquêmngk,preqmh.

f) priliiüde alans ô q&r e Húos iniums

pÍexeÍnphr

15,m

4ü
$ü

qü

q0b) ímhbú m eEaço gúüin, pr unihê.

q0

ÂottA0Effi \n5Ã
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ANEXO Vll - DA LEr coupLErrsilrAn No (X122025,oe3O11212215.

TABELAS oe cÁtculo DA coNTRrBUrçÂo pARÂ

cusrEro Do sERvrço oeuuuttnçÃo eúeuc4oey

TABELA I - CIP RESIDENCIAL

Àh(e$)

ISEÍ,IIO

1,m

5,m

8,m

8,50

1l.m

13,00

14,00

15,00

il,m

TABELA 2 - crP NÂo RESIDENcIAL

Faixa & Omsnoqn l$llt Âlsüfil

m0-0$ 8,m

m1-lm r0m

llm

151-2m t4,m

m1-250 r5.m

rô.m

17m

18,m

Faira de consmo em lQ{tl

0m-m0

031-60

051 - 1m

101 - 150

151- m0

ml - 250

251 -3m

301 - 350

351 - 400

ACIi,íA DE 401

101 - 150

301-3S

351-4m

ACIIIADE4M

251-3m

m.m

TABEIÁ3.CIP RURÂL

j Faün&Commoemltt*l &1ffi(16)

m-m 0,m

i rr-m 4.m

i r01-r$ 4,$

151 - 2U0 6,$

i fi-m 8m

ã1-ru 10,m

sr-350 11,m

§1-{m 12m

ffilÂEm 18,m

TABETá 4 - DEMAIS CONSUMIDORES

üW Ai$s(!É)

PdsfiflmEüüffI ffi,m

PdshmHrd m.m

Pilcftihilü# 0,m

tÍrqtuhüh 0,m

JUSTIFICATIVA

A presente Leí Complemeúar no OO2I2O25, de 3Ol'l2l

2125,lem como objetivo insühÍr o novo CÓDrcO TRIBUTÁR|O DO

MuNrclpro or ueHalRrupe e oÂourRAS pRovrDÊNcrAS, de

modo a adequar a legislação municipal com as alteraçôes oconidas

no âmbito federal., já que o código em vigência encontra-se

defasado quaÍrto a6 taxas e tarifas, como a legislação tibutária e

constihrcional- Mgente.
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Como Vossas Ercelências têm pleno conhecimento, o

Direito Tributário se enconüa inserido no âmbito da competência

conconente enúe os entes da federação, de modo que, cabe a União,

editar normas gerais e, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, normas especÍficas e relativas aos tributos de suas

competências.

Assim, as normas municipais tributárias devem guardar

consonância e atendimento aos ditames preconizados nas leis

complementares federais, devendo ocoÍrer uma adequação ente a

norma municipal e àquela emanada do legblador Íederal.

Nesse esteio e especificamente ao ISSQN, temos que o

Congresso Nacional aprovou a Lei Complementar no 157120í6 que,

entre outras determinações, alterou a Lei Complementar no 116/2003,

de 31 de julho de 2003 que, por sua vez, dispôe sobre o lmpcto

Sobre Serviços de Qualquer Nafureza.

Vejamos a ementa da Lei Complementar no 116f2003, ip,ti

verbis

Dispõe sobre o lmpo3to

Sobre Serviços de

Qualquer Natureza, de

competência dos

Municípios e do Distrito
Federal, e dá oulras

providências.

Não bastasse, no ano de 202O, Íora aprovada pelo

Congresso Nacional a Lei Complementar no 175, de 23 de setembro

de 2020, que também realízou modificações na LC no í16/2003,

restando-se assim ementada, in verbis:

Dispôe sobre o padrão

nacional de obrigação

acessória do lmposto

Sobre Serviços de

Qualquer Natrreza (lSSOt{!,

de competência dos

tlunicípios e do Distrito

Federal, incidente sobre

os serviços previstos nos

subitens 1.22, 1.23, 5.O9,

15.0í e í5.09 da lista de

serviços anexa à Lei

Gomplementar no 116, de

31 de julho de 2003; attera

dispositivos da referida

Lei Complementar; prevê

regra de transição para a

partilha do produto da

arrecadação do ISSQN

entre o Município do local

do estabelecimento

prestador e o Município

do domicílio do tomador

relativamentê aos

serviços de que trata; e dá

outrâs providências,

Como se vê, duas leis complementares realizaram

modificações substanciais na Lei Complementar no 116/2003, que

regula o lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza/lSSQN, de

modo que a renovação do nooso Código Trbúário é medida imposiüva,

como forma de realizamos a adequação da Lei Municipal para com a

Lei Complementar Federal.

Pelo exposto e sendo estas as razões a serem delineadas,

submeto o presente pÍojeto de lei a apreciação de Vossas

Excelências, aproveitando, oporfunamente, o ensejo, para renovar

c melhores votos de elevada estima e dstinta consideração, a cada

um dos membros desta respeitável Casa Legblativa.

Gabinete do PreÍeito Constitucional do municÍpio de

ManaÍra, Estado da ParaÍba, em 30 de dezembro de 2025,203 anos

de lndependência do Bra§l e 64 anos de Emancpação PolÍtica do

murúcipio de Manaíra-PB.

Dr. ilAlrlOEL VIRGULINO SIMÂO
- Prefeito Gonstitmirnal -
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